
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _______ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.194.078/0001-69, com sede 
na Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Avenida das Bordadeiras, n° 1.111 
(Complemento: Rua “C”, Loja 09) – Rodovia de Acesso Principal, CEP: 14.944-074, 
representada, na forma de seu Contrato Social, por Walni Maria Pinto Scarpin, brasileira, 
viúva, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG/SSP/SP nº 12.911.465 e inscrita 
no CPF/MF sob n° 088.792.648-77, residente e domiciliada na Comarca de Ibitinga, Estado 
de São Paulo, na Rua José Marcellino Neto, n° 51 – Jardim Petrópolis, CEP: 14.940-532, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve 
(Instrumento de Mandato incluso - e com endereço profissional localizado na Comarca de Ibitinga, 
E stado de São Paulo, na Rua Tiradentes, nº 869 - Centro, CE P: 14.940-118, Telefone: (16) 3341-7548, 
E ndereço E letrônico: luizeduardocustodio@ terra.com.br, onde poderá receber intimações e notificações), 
propor AÇÃO DE  E XE CUÇÃO POR QUANTIA CE RTA CONTRA DE VE DOR 
SOLVE NTE  em face de CMBX INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO DE  PRODUTOS 
ALIME NTÍCIOS E IRE LI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 00.178.605/0001-77, com sede na Comarca de Ibitinga, Estado de São 
Paulo, na Avenida do Parque, n° 121 – Parque Industrial, CEP: 14.942-104, representada, na 
forma de seu Contrato Social, por Cristiane Gaspar Furco Mascanhi, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG/SSP/SP nº 200292742 e inscrita no 
CPF/MF sob n° 282.466.748-62, residente e domiciliada na Comarca de Ibitinga, Estado de 
São Paulo, na Rua Manoel de Morais, n° 88 – Jardim São Jorge, CEP: 14.943-008; RUBE NS 
FURCO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG/SSP/SP n° 
4.428.033-6 e inscrito no CPF/MF sob n° 343.581.458-68, residente e domiciliado na 
Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Rua Rio Branco, n° 697 – Jardim Santo André, 
CEP: 14.940-442; e JANDIRA GASPAR FURCO, brasileira, casada, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG/SSP/SP nº 4.811.502-2 e inscrita no CPF/MF sob n° 
305.956.308-04, residente e domiciliada na Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Rua 
Rio Branco, n° 697 – Jardim Santo André, CEP: 14.940-442, pelas razões fáticas e jurídicas, a 
seguir delineadas: 
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 I – DOS FATOS E  SE US FUNDAME NTOS JURÍDICOS 
 
 Em data de 21/05/2015, a empresa Exequente locou, à empresa Executada, pelo 
prazo de 60 (sessenta) meses, um imóvel comercial de sua propriedade, localizado na 
Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Avenida das Bordadeiras, n° 1.111, pelo 
aluguel mensal de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), com vencimento todo dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês subsequente ao vencido, iniciando-se os respectivos pagamentos em 
25/08/2015, conforme instrumento particular/contrato de locação (título executivo 
extrajudicial, a teor do artigo 784, inciso VIII, do Código de Processo Civil), em anexo. 
 
 Na qualidade de caucionantes e principais pagadores dos valores devidos à empresa 
Exequente (cláusula sexta do instrumento particular), os Executados RUBE NS 
FURCO e JANDIRA GASPAR FURCO (casados sob o regime da comunhão universal de 
bens) deram em garantia/caução à locação comercial contratada, inclusive autorizando, 
expressamente, a averbação daquele instrumento à margem da respectiva Matrícula 
Imobiliária n° 28.280 (“Av. 7”), do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 
(cópia, em anexo), bem imóvel de sua propriedade, assim descrito e individualizado: 
 

“IDE NTIFICACAO DO IMÓVE L:- Um terreno situado nesta cidade, no local 
denominado “Parque Industrial”, e que constitui o atual lote 44 da quadra Um (1), 
com frente para a Avenida do “Parque”, com a área de 1.250,00 metros quadrados, 
medindo vinte e cinco (25) metros de frente, por cinquenta (50) metros da frente aos 
fundos, de largura uniforme, confrontando na frente com a referida via publica, do 
lado direito, de quem da Avenida olha para o terreno, com Nelson Miranda Balseiro 
(prédio n° 171 da Avenida do Parque - matricula n° 27.069), Jose Luiz Pereira (prédio 
n° 29 da Avenida Salem Saad - matricula n° 10.170), Renato Silva Pazin (prédio n° 39 
da Avenida Salem Saad - matricula n° 20.634), Eustáquio Pereira dos Santos (prédio 
n° 45 da Avenida Salem Saad - matricula n° 22.092), e com Gilma de Souza (prédio n° 
55 da Avenida Salem Saad - matricula n° 13.403), sucessores da Distribuidora 
Ibitinguense de Produtos Alimentícios Ltda., do lado esquerdo com Carlos Roberto 
Tavares Rino (Prédio n° 121 da Avenida do Parque - Matriculas n°s 6.994 e 7.038), e 
com Anésio Pires (Prédio n° 70 da rua Luiz Rizi - Matricula n° 7.037), e nos fundos 
com Hana Seino e filhos (Matricula n° 6.165), sucessores de Walfrido Robert. O 
imóvel esta localizado no lado “impar” da Avenida do “Parque”, distante 25,00 
metros do alinhamento “impar” da Avenida “Salem Saad”, e cadastrado na Prefeitura 
Municipal local, como lote 44, quadra 91, sob n° 0003-0280-0008-09. (...)” 
(...) 
R. 3 - 28.280. Conforme escritura publica lavrada a pagina 335 do livro n° 338 do 
Segundo Tabelião de Notas local, em 05 do corrente, a empresa DISTRIBUIDORA 
IBITINGUENSE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., representada pelos 
sócios Cleber Miranda Balseiro, RG/SSP/SP. 22.501.255-8 e CPF. 172.126.828-61, e 
Clener Miranda Balseiro, RG/SSP/SP. 33.334.552-6 e CPF. 292.141.388-42, 
brasileiros, casados, empresários, residentes e domiciliados nesta cidade, vendeu o 
imóvel desta matricula, ao senhor RUBE NS FURCO, brasileiro, empresário, 
RG/SSP/SP. 4.428.033-6 e CPF. 343.581.458-68, casado no regime da comunhão 
universal de bens, em 08 de Janeiro de 1.972, com d. JANDIRA CASPAR FURCO 
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(brasileira, do lar, RG/SSP/SP. 4.811.502-2 e CPF. 305.956.308-04), residente e 
domiciliado nesta cidade, na Rua Rio Branco, n° 697, Jardim Santo Andr6, pelo preço 
de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), dos quais a quantia de R$ 
32.600,00, foi paga no ato, e o restante R$ 407.400,00, representado por dez 
promissórias de emissão do comprador, vinculadas em caráter "pro-solvendo", no 
valor individual de R$ 40.740,00, com vencimento para 15 de julho de 2.012, a 
primeira, e as demais para os mesmos dias dos meses subsequentes, sendo a ultima 
para o dia 15/04/2013, sendo que após a quitação total, os sócios emitirão recibo para 
averbação. Foram apresentadas e arquivadas no Segundo Tabelionato, a certidão 
conjunta negativa de débitos da Receita Federal sob n° 5AEB.F929.AB1B.C3C6, 
valida até 23/06/2012, e a certidão positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros numero 000072012-
21022289, válida até 01 de novembro do corrente Ibitinga, 06 de junho/06) do ano 
dois mil e doze (2.012). (...)” 
(...) 
Av. 7 - 28.280. Conforme instrumento particular passado nesta cidade, nesta 
data, com as firmas reconhecidas, a empresa JUMARA 
E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIARIOS LTDA, com sede nesta cidade, na 
Avenida das Bordadeiras, 1.111, Rua C, loja 09, inscrita no CNPJ sob n°. 
09.194.078/ 0001-69, deu em locação à empresa CMBX INDUSTRIA E  
COME RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTICIOS LTDA, com sede nesta 
cidade, na Avenida do Parque, 121, Parque Industrial, inscrita no CNPJ sob n°. 
00.178.605/ 0001-77, o imóvel comercial (barracão e anexo) objeto da Matricula 
35.348 do livro 2, desta serventia, situado na Avenida das Bordadeiras, n°. 1.111. 
A locação, para fins exclusivamente comerciais - industriais, foi contratada 
pelo prazo de 60 meses, com início em 10 de Junho de 2.015, e término em 30 
de Maio de 2.020, mediante o aluguel mensal de R$ 32.000,00, que deverá ser 
pago até o dia 25 de cada mês subsequente ao vencido, sendo que em virtude 
de melhorias a serem feitas no prédio, ficou convencionada carência de 02 
meses, vencendo o primeiro aluguel em 25 de Agosto do corrente ano de 2.015. 
E m garantia do cumprimento das cláusulas contratuais e dos pagamentos dos 
alugueres contratados, na qualidade de caucionantes e principais pagadores, 
os proprietários, Sr. Rubens Furco e sua mulher d. Jandira Gaspar Furco, já 
qualificados, caucionaram o imóvel objeto desta matrícula. Ibitinga, 21 de 
Maio (05) do ano de dois mil e quinze (2.015). (...)” – Grifos Nossos 

 
 Transcorridos poucos meses após o início desta locação comercial, a empresa 
Executada decidiu desocupar referido imóvel, tendo as partes firmado “Termo de 
Composição E xtrajudicial” (cópia, em anexo), em data de 24/03/2016, ocasião em que, 
dentre outros aspectos, convencionaram o pagamento da multa contratual estipulada 
no instrumento locatício originário (cláusula oitava – “03 (três) alugueis vigentes à 
época da ocorrência do fato”), no valor total de R$ 88.000,00, em 12 parcelas mensais 
e sucessivas de R$ 7.333,33 cada, com início em 30/ 03/ 2016. 
 
 A primeira parcela, no valor de R$ 7.333,33, foi regularmente paga pela 
empresa E xecutada. 
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 E ntretanto, já no mês seguinte (Abril de 2016), a empresa Executada propôs 
“procedimento de tutela cautelar em caráter antecedente com pedido de medida 
liminar “inaudita altera parte et initio litis””, em face da empresa Exequente, feito 
eletrônico n° 1001566-79.2016.8.26.0236, que tramitou perante o D. Juízo de Direito da 
1ª (Primeira) Vara Cível desta Comarca, almejando a inexigibilidade daquela multa 
contratual consensualmente estipulada entre as partes (cópia da respectiva petição inicial, em 
anexo). 
 
 Às fls. 157/158 daqueles autos, o D. Magistrado concedeu a medida liminar 
requerida, deferindo a suspensão da exigibilidade da multa contratual estabelecida (cópia, em 
anexo). 
 
 E, após regular trâmite processual, foi proferida r. sentença de mérito, em data de 
19/01/2018 e às fls. 289/292 daqueles autos, que julgou TOTALME NTE  
IMPROCE DE NTE  a demanda, ressaltando-se a prévia composição 
amigável das partes quanto ao pagamento da multa contratual 
estipulada, e RE VOGANDO a medida liminar inicialmente concedida (cópia, em 
anexo). 
 
 Recursos foram interpostos pela empresa Executada, mas todos restaram improvidos 
e inadmitidos, conforme cópias das respectivas decisões, em anexo, até que operou-se o 
trânsito em julgado da v. decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que 
não conheceu do Recurso de Agravo em Recurso Especial, em data de 07/08/2019. 
 
 E, sendo certo que nenhum valor foi pago, até a presente data, pela empresa 
Executada, necessária se faz a propositura da presente ação, visando o recebimento dos 
valores devidos à empresa Exequente, a título de multa contratual livremente pactuada entre 
as partes, por ser medida de Direito. 
 

O Direito da empresa Exequente está assegurado pelo Código de Processo Civil 
vigente. 

 
 Assim dispõe o artigo 784, inciso VIII, do Código de Processo Civil (Lei nº 
13.105/2015): 
 

"Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
(...) 
VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 
imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 
condomínio." - ressaltei 

 
 De acordo com o artigo 824, do Código de Processo Civil, a execução por quantia 
certa tem por objeto a expropriação de bens do devedor, visando a satisfação do crédito "sub-
judice": 
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"Art. 824. A  execução por quantia certa realiza-se pela expropriação de bens do executado, 
ressalvadas as execuções especiais". 

 
 O valor total do débito ora executado importa em R$ 164.521,11 (cento e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e onze centavos), valor este que foi 
monetariamente corrigido e acrescido de juros legais, além de honorários advocatícios de 
20% (vinte por cento), por força da cláusula décima primeira do contrato de 
locação/ título executivo extrajudicial, em anexo (demonstrativo abaixo). Vejamos: 
 

“R$ 88.000,00 (Valor Principal) ME NOS R$ 7.333,33 = R$ 80.666,67 : 63.919182 
(Abril/ 2016) X 73.403337 (Abril/ 2020) = R$ 92.635,77 + juros de 1% ao mês 
(48%: R$ 44.465,16); 
Subtotal = R$ 137.100,93; 
+ 20% Honorários Advocatícios (R$ 27.420,18); 
VALOR TOTAL = R$ 164.521,11” 

 
II – DA INDICAÇÃO DE  BE NS À PE NHORA 
 
Conforme já anteriormente esclarecido, os Executados RUBE NS FURCO e sua 

esposa JANDIRA GASPAR FURCO deram em garantia/caução à locação comercial 
contratada, bem imóvel de sua propriedade, inclusive autorizando, expressamente, a 
averbação daquele instrumento à margem da respectiva Matrícula Imobiliária n° 
28.280 (“Av. 7”), do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca (cópia, em 
anexo). 

 
Destarte, em atenção ao disposto no artigo 798, inciso II, alínea “c”, do Código de 

Processo Civil, a empresa Exequente INDICA, À PE NHORA, o bem imóvel de 
propriedade dos Executados RUBE NS FURCO e JANDIRA GASPAR FUCRO, objeto 
da Matrícula Imobiliária n° 28.280, do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca, já devidamente descrito linhas acima, requerendo-se desde logo seja o mesmo 
PE NHORADO E  AVALIADO, nomeando-se os E xecutados depositários do mesmo, 
e lavrando-se o respectivo Termo, por ser medida de Direito. 
 

III - DO ARTIGO 319 INCISO VII DO CÓDIGO DE  PROCE SSO CIVIL 
 

 Em atenção ao disposto no artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil, a 
empresa Exequente informa, nesta oportunidade, que não possui interesse na designação de 
audiência de tentativa de conciliação ou de mediação, nos autos. 

 
 IV - DOS PE DIDOS 
 

Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência: 
 
 a) Determinar a imediata averbação desta ação executiva à 
margem da Matrícula Imobiliária n° 28.280, do Cartório de Registro 
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de Imóveis desta Comarca, através do sistema “ARISP”, para 
inequívoco conhecimento de terceiros; 
 
 b) Determinar a citação pessoal dos Executados, por Oficial de Justiça, para 
que paguem o valor integral do débito, no importe de R$ 164.521,11 (cento e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e onze centavos), no prazo máximo de 03 
(três) dias (artigo 829, do Código de Processo Civil) a contar da respectiva citação, sob pena 
de serem penhorados e avaliados tantos bens quantos bastem para a satisfação integral do 
débito ora executado ou, ainda, querendo, apresentem sua Defesa, no prazo legal e sob pena 
de, não o fazendo, sujeitarem-se aos efeitos da revelia; 
 

c) Determinar a realização de penhora e avaliação do bem imóvel de propriedade 
dos Executados RUBE NS FURCO e JANDIRA GASPAR FUCRO, objeto da Matrícula 
Imobiliária n° 28.280, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, já 
devidamente descrito linhas acima, nomeando-se os E xecutados depositários do mesmo, 
e lavrando-se o respectivo Termo e averbando-se, após, este ato à margem da 
respectiva Matrícula Imobiliária, através do sistema “ARISP”, por ser medida de 
Direito; e, 

 
d) Seja concedido prazo de 05 (cinco) dias para que a empresa E xequente 

providencie o recolhimento das respectivas custas processuais. 
 
 A empresa Exequente provará o alegado através de todos os meios de prova em 
Direito admitidos, por mais especiais que sejam e que eventualmente se façam necessários ao 
deslinde da demanda, tais como depoimento pessoal dos Executados, sob pena de confissão 
e revelia, oitiva de testemunhas cujo rol será oportunamente apresentado nos autos, juntada 
de novos documentos, produção de prova pericial, etc. 

 
 Atribui-se à causa o valor de R$ 164.521,11 (cento e sessenta e quatro mil, quinhentos 
e vinte e um reais e onze centavos). 
 
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 24 de Abril de 2020. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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Alteração de Nome Empresarial; Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social; Consolidação da 
Matriz; Inclusão/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA / 
LOGRADOURO 

RUA DOMINGOS ROBERTO 

NÚMERO 

1545/ 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO / 
CEP 

14940-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5086 

MUNICÍPIO 

Ibitinga 

UF 

SP 

CORREIO ELETRÔNICO \`\`````` TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF 21,00 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: 

ASSINATURA: 

DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

WALNI ARIA PINTO SCARPIN (Sócio 
/ 

) 

DATA 25/07/2013 
ASSINATURA: ,/1./11 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTF8DO Rl)MERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

TO"- 

Controle Internet 

012658389-7 
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Leandro Alve Ribeiro 
RG: 33.328.502-5 SSP/SP 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

JUMARA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ (MF) n°. 09.194.07810001-69 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°. 04 

Pelo presente instrumento; 

Walni Maria Pinto Scarpin(brasileira, casada pelo regime de 

separação convencional de bens, empresária, nascida em 25/04/1961, portadora da 

Cédula de Identidade RG n°. 12.911.465-SSP/SP e do CPF/MF no. 088.792.648-77; 

domiciliada e residente nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo na Rua José 

Marcelino Neto, n°. 51 - Jardim Petrópolis - CEP: 14.940-000, e; 

Gilberto Scarpin Junior, brasileiro, casado pelo regime de 

separação total de bens, empresário, nascido em 11/07/1984, portador da Cédula de 

Identidade RG n°. 21.684.507-5-SSP/SP, e do CPF n°. 310.1.52.998-0K domiciliado e 

residente nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo na Rua Bom Jesus, n°. 300 - 
Centro - Apartamento 42 - 4° Andar - CEP: 14.940-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com 

denominação social de JUMARA CONSTRUTORA LTDA; com sede estabelecida 

nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Rua Domingos Robert,/no. 1.545, 

Centro - CEP: 14.940-000, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob n°. 

09.194.078/0001-69, com CONTRATO SOCIAL registrado na JUCESP sob n°. 

35221483852 em sessão de 31/10/200/e última alteração registrada sob n°. 

419.219/10-9' em sessão 14/12/2010( resolvem de pleno e comum acordo, e na 

melhor forma de direito, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir 

exposto: 

I - MUDAR A DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade decide de comum acordo nesta data mudar a 

denominação social de JUMARA CONSTRUTORA LTDA para JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

JUCESP - E. R. BAURU 
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 . 
... 

Visto:' 

. 
e 

. . 
Conferido r 
Leandro Al es Ribeiro 
RG: 33.328.502-5 SSP/SP i 

. . 
it 

e . . . e 

Portanto, a DENOMINAÇAOSOCIAL, terá a seguinte redação: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade empresária girará sob o nome empresarial de JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sendo regida de conformidade com o 
capítulo da sociedade limitada disposto na Lei no 10.406/2002, e na omissão deste 
capítulo, supletivamente pelas normas da Lei no 6.404/1976. 

II - AJUSTE E ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL. 

A sociedade decide nesta data ajustar e alterar seu objeto social 
como segue, passando de: 

Ramo de Construção Civil; Comercialização de Imóveis Próprios; Loteamentos 
Residenciais, Comerciais, Rurais Próprios, Construção de Prédios, de Qualquer 
Espécie e Uso, Por Empreitada;para: Comercialização de Imóveis Próprios, 
Loteamentos Residenciais e Comerciais, Construção de Prédios de 
Qualquer Espécie e Uso; Administração de Bens Próprios ou de Terceiros; 
Incorporações Imobiliárias e Participações em Outras Sociedades. 

III - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL 

O sócio GILBERTO SCARPIN JUNIOR, já acima qualificado, cede e 
transfere neste ato, parte de suas quotas no montante de 40.000 (Quarenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil reais), para o Sra. WALNI MARIA PINTO SCARPIN, já 
acima qualificada, transferindo a ela, todos os direitos e haveres perante a sociedade, 
referentes a estas quotas, dando lhe geral, plena e irrevogável quitação, nada mais 
tendo a reclamar. 

A sócia WALNI MARIA PINTO SCARPIN, que possuía 
anteriormente a quantia de 50.000 (Cinquenta mil) quotas de capital, passa a possuir 
junto à sociedade, a quantia de 90.000 (Noventa Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um 
real) cada uma, totalizando assim o montante de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) 
em moeda corrente do país, totalmente subscritas e integralizadas. 

Portanto, O Capital Social, terá a seguinte redação: 

O Capital Social totalmente integralizado na importância de R$ 
100.000,00 (cento mil reais), divididos em 100.000 (cento mil) quotas, todos com 
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 . . . . . 
. . . . . . . . 

S. 
.. 

. . 

. . . ... . . 
Visto: 
Conferido po 
Leandro Alves .. ibeiro 
RG; 33.328.502-5 SSP/SP 

direito a voto, no valor noniiinl. dé FZ$1,00 .Çurr .ramal), 
que estão assim distribuídas . .. . 

entre os sócios, a saber: 
QUANTIDA 0/0 

DE DE SOBRE O VALOR 
QUOTAS CAPITAL 

- WALNI MARIA PINTO SCARPIN 90.000 90% R$ 90.000,00 
- GILBERTO SCARPIN JUNIOR 10.000 10% R$ 10.000,00 

TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00 

IV - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em virtude da mudança de denominação social e ajuste e alteração do objeto 
social e alteração do capital social, a sociedade decide consolidar o mencionado 
Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação, a saber: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

JUMARA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

CNPJ (MF) n°. 09.194.078/0001-69 

Pelo presente instrumento; 

Walni Maria Pinto Scarpin, brasileira, casada pelo regime de 
separação convencional de bens, empresária, nascida em 25/04/1961, portadora da 
Cédula de Identidade RG no. 12.911.465-SSP/SP e do CPF/MF no. 088.792.648-77, 
domiciliada e residente nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo na Rua José 
Marcelino Neto, no. 51 - Jardim Petrópolis - CEP: 14.940-000, e; 

Gilberto Scarpin Junior, brasileiro, casado pelo regime de 
separação total de bens, empresário, nascido em 11/07/1984, portador da Cédula de 
Identidade RG no. 21.684.507-5-SSP/SP, e do CPF no. 310.152.998-06, domiciliado e 
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Visto: 
Conferido 
Leandro ̀  Ives abeiro 
RG: 33.328.502-5 SSP/SP 

.. . .. . . . S. . . 
residente nesta cidade de: hitingay Estada de: São Paulo na Rua Bom Jesus 
Apartamento 42 - 40 Andar - Centro - CEP: 14.940-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com 
denominação social de JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
com sede estabelecida nesta cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Rua 

Domingos Robert, no. 1.545, Centro - CEP: 14.940-000, devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) sob no. 09.194.078/0001-69, com CONTRATO SOCIAL registrado na JUCESP 

sob no. 35221483852 em sessão de 31/10/2007 e última alteração registrada sob 
no. 419.219/10-9 em sessão 14/12/2010, têm entre si, justo e contratados, esta 4a 
(quarta) alteração do Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições 
como segue: 

I - DENOMINACAO, SEDE, DURAGÃO E ATIVIDADES. 

Cláusula 1a - A sociedade gira sob a denominação social de "JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA."; 

Cláusula 2a - Sede na Rua Domingos Robert, no. 1.545 - Centro em Ibitinga, Estado 
de São Paulo - CEP: 14.940-000, devidamente inscrita no CNPJ(MF) sob no. 
09.194.078/0001-69, com registro arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob no. 35221483852 em sessão de 31/10/2007; 

Cláusula 3a - A sociedade foi constituída em 31/10/2007, e seu prazo de duração da 
sociedade é indeterminado, podendo, porém, ser rescindido a qualquer tempo de 
acordo com a conveniência dos sócios; 

Cláusula 4a - Pode abrir filiais, escritórios de representações em qualquer parte do 
território nacional, a critério dos sócios; 

II - OBJETO SOCIAL GERAL. 

Cláusula 5a - A sociedade tem como objeto social geral Comercialização de 
Imóveis Próprios, Loteamentos Residenciais e Comerciais, Construção de Prédios 
de Qualquer Espécie e Uso; Administração de Bens Próprios ou de Terceiros; 
Incorporações Imobiliárias e Participações em Outras Sociedades. 

Página 4 de 8 

JUCESP-E.R.BAÜRÜ 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 11



. 
4 

. 

. 

4 

. . 

. . . . 
. V. 

. 

.. 
. . 

. .. 
. . . 

V. 

. 

. 

Visto: 
Conferi o !ter 
Leandr Alves Ribeiro RG: 33.328.502.5 SSP/SP 

Al' 

III - CAPITALSÓC3AL k4SPOIlSA.BILIDADE DOS SÓCIOS. iii . .. 
Cláusula 6a - O Capital Social subscrito é totalmente integralizado pelos sócios, em - 

moeda corrente nacional, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, que estão assim distribuídas entre os sócios, a saber: 

0/0 SOBRE 
QUANTIDADE O VALOR 

DE QUOTAS CAPITAL 
- WALNI MARIA PINTO SCARPIN 90.000 90% R$ 90.000,00 
- GILBERTO SCARPIN JUNIOR 10.000 10% R$ 10.000,00 

TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00 

Parágrafo Primeiro:- Cada quota é indivisível e confere a seu titular 
o direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo:- A responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital 
social, na forma do artigo 1.052 da Lei no 10.406/02. 

IV -DA ADMINISTRAçÃO 

Cláusula 7a - A administração da sociedade caberá aos sócios, conjuntamente ou 
isoladamente; a Sra. Walni Maria Pinto Scarpin e ao Sr. Gilberto Scarpin Junior, 
já qualificados no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado a estes o uso do 

nome empresarial, dispensado -os de caução e investidos dos mais amplos e gerais 
poderes em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e 

autarquias, assinando em conjunto ou separadamente, todos os documentos 
necessários à gestão dos negócios inclusive nomear procuradores, desde que com 
prazo de mandato determinado e poderes específicos. 

Parágrafo Primeiro:- Nenhum dos sócios individualmente, poderá 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Parágrafo Segundo:- Os documentos que importem em aquisição 
ou alienação de bens móveis ou imóveis poderão ser assinados em conjunto ou 
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Visto: 
Confe ido por 
Leandro Alves Ribeiro 
QtG: 33.328.502-5 SSPISP 

separadamente por qualcrueer AT át ócios,: inclusive a movimentação das contas 
bancárias. 

Cláusula 8a - O uso da firma será feito pelos administradores, da forma disposta na 
cláusula anterior, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando 
proibidos ao uso de endossos, avais, cartas de fiança ou em qualquer assunto 
estranho ao seu interesse. 

Parágrafo único:- Todos os documentos referentes à compra ou alienação de bens 
imóveis pertencentes à sociedade, bem como a constituição de hipoteca ou quaisquer 
outros ônus reais, sobre ditos bens, deverão conter necessária e obrigatoriamente as 
assinaturas dos sócios em conjunto ou separadamente. 

Cláusula 9a - Os administradores no exercício da administração terão o direito de 
uma retirada mensal, a título de pró -labore, em valor a ser fixado de comum acordo 
entre os sócios. 

Cláusula 10a - Os sócios poderão, em nome da sociedade, constituir procuradores 
com fins específicos para representação da mesma. 

V - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANCO. 

Cláusula ila - Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento 
do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo Primeiro:- A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas 
de Lucros, no critério estabelecido pela Lei 6.404/76, ou, então, permanecer em 
Lucros Acumulados para futura destinação. 

Parágrafo Segundo:- Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelecido 
no artigo 1.059 da Lei no 10.406/2002. 

VI - RETIRADA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS. 
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Visto: 
Conferida por 
Leandro Ives Ribeiro 
RG: 33.328.502-5 SSP/SP 

Cláusula 12a - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência do outro sócio que queira adquiri-las, no 
caso de algum quotista pretender ceder as que possui, devendo, neste caso, o sócio 
retirante, notificar, extrajudicialmente, o outro sócio de sua intenção; 

Cláusula 13a - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar o outro sócio, por escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias, e seus 
haveres serão apurados através de balanço especial e lhe serão reembolsados, em 12 
(doze) prestações iguais e sucessivas, corrigidas, mensalmente, pela variação do IGP- 
M, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias da data do balanço especial. 

Cláusula 14a - No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida, 
continuando com o sócio sobrevivente e os herdeiros do "de cujos". Caso não haja 
acordo entre o sócio sobrevivente e os herdeiros do sócio falecido para a continuidade 
da sociedade com estes, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos 
valores do balanço especial levantado na ocasião do falecimento, e serão pagos da 
forma disposta na cláusula 13a; 

Cláusula 15a - Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou 
incapacidade de qualquer um dos ,sócios, será este excluído da sociedade mediante 
alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita na 
cláusula 13a, caso seus herdeiros não queiram prosseguir ria sociedade; 

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Cláusula 16a - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Cláusula 17a - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de 
conformidade com as disposições legais aplicáveis; 

Cláusula 18a - É vedado aos sócios caucionar ou, de qualquer forma, apenhar suas 
quotas no capital, no todo ou em parte; 

Cláusula 19a - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercerem a atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação 
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Visto: 
Conferido 
Leandro A ves Ribeiro 
RG: 33.328.502.5 SSP/SP 

criminal, ou por se encont arim 106 'es efe!toa dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, cientes de que, no caso de 
comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do 
comércio, o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a 
que estiverem sujeitos. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza seus efeitos legais, sendo as folhas impressas de um só lado, todas 
rubricadas pelas partes contratantes, sendo que a última folha de cada via, vai 
assinada pelos sócios contratantes e pelas testemunhas, sendo a primeira via para o 

devido registro na JUCESP, e as demais devolvidas as contratantes. 

Walni Maria Pinto S 

Testemunhas: 

G no. 
los-: oufelli 

1.209.171/SSP-SP 

Ibitinga, 11 de julho de 2013. 

"e â^A,uo 

ít `p 
o z 

L1/43 JUL. 2413 ° 
1 

::::ÉEiTIF(E,.Y..,f#;iiE,t$iRì?:.;:-_.'.,,,.)i? 

\ ::::58:0::lslü(VíEFttk's:z<>::::>::»&>5' líEhlAi..C. 
+ O SCffYFi}21Ii GRÁL 

FaaaURU" 
236.236J13-1 ®R® 

IIIIIIIIIIIIIIIlI11111IIIIIIIIII11111IIIII11111111111IIIIII 

Aberto Scarpin Junior 

'ËSËiitS!<}Ë1füVfNT 
Eas1dt11vEtCCx, cING1R:oilgo(tig3..,' dF 4nizii>;PQ-=., 

f:;e SÃtI p4Wü 

Claudia Eliza Camargo Boufelli 
RG no. 42.218.004-x/SSP-SP 
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Documento Básico de Entrada Página 1 de 1 

. . 
REPütliI44 FE f ERATII/A DO BRASIL . 

. . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TilA1ISMISSÃO DA FCPJ .. 
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte .. a ... Órgão: . . . 

. 

Junta Comercial do Estado:de São Pajilp e . . 

01. IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE ACESSO 

22.27.31.78.66 - 09.194.078.000.169 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09.194.078/0001-69 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) - 26/07/2013 
244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) - 26/07/2013 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

WALNI MARIA PINTO SCARPIN 
CPF 

088.792.648-77 

LOCAL DATA 

26/07/2013 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com uso de senha da Sefaz SP 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Leand4. es Ribeiro 
Asses or Técnico 

00: 13.328.502.5 SSP/SP 

JI.TCESP - 
13h13R13 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 26/07/2013 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

. o 
. . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA. ' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA .: 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PNEVIIENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS .. . 
. 

N° 000242013-21022078 . 
. . ... . 

Nome: JUMARA CONSTRUTORA LTDA-ME . 
CNPJ: 09.194.078/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria -Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/07/2013. 
Válida até 21/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Visto: 
Conferido . r 
Leandro Alves Ribeiro RG: 33.328.502_5 SSP/SP 

DADOS 
VIA 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSBIN/cws mv2.asp?COMS_BIN/SIW Contexto... 25/07/2013 
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S. 
. . . .. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria -Geral da Fazenda l Iational 
Secretaria da Receita Federal cláBr3sil . 

CE fl DÃ:O CONJOITT'A itEGVelIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS,óô TftIBL S.i`EDEIIAIS%A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

e . a.. 
Nome: JUMARA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ: 09.194.078/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria -Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21:52:17 do dia 07/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2013. 
Código de controle da certidão: D795.84EC.874F.9583 

tsar 
Lean ' -.Ives Ribeiro 

Certidão emitida gratuitamente. RG: s:..: '.ií.502-5 SS?/SP 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

DADOS 
- 

RiV1AD+D; 

VIA NET 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CND ConjuntaSegVia... 26/07/2013 
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t .. .. . . 
. . 

,.... y¿ iNtP.`iltJll)fne_; -i 
CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade doFGTS - CRF 
. . . .. . . . 

. . . . . . . 
Inscrição: O9194078/0Ó01 -g9 . 
Razão Social: JUMARA CONSTRUTORA LIDA 

Nome Fantasia:JUMARA CONSTRUTORA 

Endereço: RUA DOMINGOS ROBERT 1545 / CENTRO / IBITINGA / SP / 
14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/07/2013 a 23/08/2013 

Certificação Número: 2013072517082342042620 

Informação obtida em 25/07/2013, às 17:08:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previ tos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade n .ite da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Visto: 
Conferida ̀ r 

Leandro Al es Ribeiro 
RG: 33.328.502-5 SSP/SP 

DADOS FIRMADOS 

VIA RNET 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel. asp?VARPes... 25/07/2013 
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,; Ski*ETP.íiIA 
-CCII 

DE DESENVOLVIMEN 
ONÁCO, CIENCW NO E TECLOOI 

.{WNTA 
,m-DO:ESTADO 0 

OE SAO PAULO , Indústrlare óométiclo EVkrlor : »Ï ' cos 
CEr.no o FIC REGISTRO 2i-+- 'SIM tornado -ONRC 

:5080,;roUMERO .-_; GISSEAGIETÁFj1AAA A5!pl;;: 
. Económico, Ciência e Tecnologia 

38 450/14-8 1®1s 
111111111111111111111111111111110 IIII IIIII IN 

a 

ce 

DADOS CADASTRAIS 

lercial t10 Estadode SãvPaulo 

31 JAN. 2014 ° 
7/, -S. 

.C/pa dccReqilerirtlQnQ.: 
-.r-..W_. 

F ' CADAgTIfAbO''SEO.DOC. 

ER -BAURU 
I 

FAB . C. SPERANDIO 
3,P- Vivia Previa 

1 

1 

JUCESP PROTOCOLO 
0.095. -8/14-7 

31 JAN 

JUNTA 
ESCRITO 

BA 

* 31 

1° ExIgência 

NIRE D SEDE ' twil 
35221 85-2 

t44YPI43)? E 

09.194.07 001.6 

ATO(S) 

Alteração de Endereço; 

NOME EMPRESARIAL 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

LOGRADOURO 

AV. DAS BORDADEIRAS 

NUMERO 

1111 

COMPLEMENTO 

RUA C, LOJA 09 

BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIA DE ACESSO PRINCIPAL 

CEP 

14940-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 

5086 

MUNICIPIO 

Ibltinga 

UF 

SP 

CORREIO ELETRÔNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF P1,00 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME: WALNI MARI PI TO RPIN (Administrador ) 

t1 2 DATA 13/12/2013 
ASSINATURA: 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, OUE AS INFORMAÇÕES CO 1425E4 DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

JUCESPE.R. BAURU 

29/1/2014 10:06:11 - Página 1 de 2 
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)MERCIAL 
)REGIONAL 
tU-SP 

N 2014 * 

)COLO 

)MERCIAL 
)REGIONAL 
2U -SP 

N 2014 * 

COLO 

' e 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

JUMARAFJVIF02ENCSIISIEl4TOS OLEIÁRIOS LTDA 

CNPJ (MF) Nº 09.194.078/0001-69 

ALTERAÇÃO:CONXRATUAL DE Nº 06 

Pelo presente instrumento: 

Walni Maria Pinto Scarpin, brasileira, casada pelo regim 

empresária, nascida em 25/04/1961, portadora da 

12.911.465-SSP/SP e do CPF/MF nº 088.792.648-77, 

Visto: 
Conte o p 

-ed Jos: ro 
".811.74 

r 
rassl 
-0 SSPISP 

o unhão total ' e bens, 

de Identidade RG nº 

iliada e residente nesta 
cidade e Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo na Rua José Marcelino Neto, nº 51- 
Jardim Petrópolis - CEP: 14940-000, e; 

Gilberto Scarpin Junior, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
empresário, nascido em 11/07/1984, portador da Cédula de Identidade RG n2 

21.684.507-5-SSP/SP, e do CPF/MF nº 310.152.998-06, domiciliado e residente nesta 
cidade e Comarca Ibitinga, Estado de São Paulo na Rua Antonio Guedes dos Santos, nº 
139 -Jardim Eldorado - CEP: 14.940-000; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com denominação social de 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede nesta cidade e Camarca 
de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Rua Domingos Robert n 1.545, Centro - CEP: 

14940-000, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob nº 09.194.078/0001-69, com 
CONTRATO SOCIAL registrado na JUCESP sob nº 35.221.483.852, em sessão de 
31/10/2007 e última alteração sob nº 274.764/13-1 em sessão 30/08/2013; resolvem 
de pleno e comum acordo, e na forma de direito, alterar as disposições contratuais 
vigentes, conforme a seguir exposto: 

I- DA ALTERACAO DO ENDERECO DA EMPRESA 

A empresa passará o endereço de sua sede para a Avenida das Bordadeiras nº 1.111 - 
Rua C, Loja nº 09 - Bairro, Rodovia de Acesso Principal - CEP: 14.940-000 - Ibitinga-SP. 

Todas as demais cláusulas não alcançadas por essa alteração contratual e pelo 
contrato de alteração e consolidação da empresa de n2 05, arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob n 274.764/13-1, em sessão de 30/08/2013, 
permanecem em pleno vigor. 

UCFSP-F.R. PM IRI 
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t .. . ... 
. e e e. eeeee 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 3(três) vias de 

igual teor e forma, sendo syes;olhas;irpptpssastie Lan.so lado, todas rubricadas pelas 
partes contratantes, sendo,qugp últiptaUha dt»cada via, vai assinada pelos sócios 
contratantes, sendo a primeira via para o devido registro na JUCESP, e as demais 
devolvidas as contratantes. 

Ibitinga, 13 de Dezemb 13. 

/_ii7?, 
Walni Maria Pro-S4 . in Gilb ó c- . in Ju 

RG/SSP/SP-12.911.465 RG/SSP/SP-21.68 

Visto: 
Conferido por 
José Pedro 

igo. 5.811. ' 9 

o`e 

á 3 JAN. 2014 
r- 

0/, 

........_ _. ... _.. BAURU..'. 
SECRETARIA DE DESEN 

ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGI 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO //1 

DE SAO PAULO., H/ 
CERTIFICO O REGISTRO LU 
SOS O NÚMERO GISEEA S Rfi EMA SC H 

38 450/14-8 T®R!O 
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

JUCESP-E.R. 
BAURU 
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Documento Básico de Entrada Page 1 of 1 

. . .. .. .. 
. .... . . e 

RËE'QBLfCÀ flEDERÂTIVA DO BRASIL 

CADAST13QSIAC1 fiL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOL6 15E YRi4NS1VIISÃO DA FCPJ 
A análise e o deferimento deste docurhehtd terno efetuados pelo seguinte 
órgão: : : : 

Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

CODIGO DE ACESSO 
31.96.92.38.76 - 09.194.078.000.169 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ 
09.194.078/0001-69 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO - 

- 
- 

211 Alteração de endereço dentro do mesmo município -13/12/2013 
232 Alteração do contabilista ou da empresa de contabilidade -13/12/2013 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

WALNI MARIA PINTO SCARPIN 
CPF 

088.792.648-77 

LOCAL 

_30/01/2014 
DATA 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com uso de senha da Sefaz SP 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

è . 

' 

RAU 

014 

° norm 
er Tece. o 0.011.7m n 

if 

551 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 30/01/2014 
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O OOOOO . . 

555 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DÊ NVDLVIMETJTOPECONOI=IICQ, ÇIENCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COA116RCL L DÓEiTAIO DE ái0 VfQJLO - JUCESP 

. : . 
DECLARAÇÃO 

Visto: 
Conferi 
Jos 
R 

JUCESP 
Acua 

Eu, WALNI MARIA PINTO SCARPIN, portador da Cédula de Ide idade n° 12.911.465, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 088.792.648-77, na qualidade de titular, sócio ou 
responsável legal da empresa JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA DAS 
BORDADEIRAS - RUA C, 1111 , LOJA 09 , RODOVIA DE ACESSO PRINCIPAL, São Paulo, 
Ibitinga, CEP 14940-000, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o 
parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, 
conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas 
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto 
Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 
ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 
retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 
Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

-7J 
WALNI ARIA.PINTO SCARPIN 

RG: 12.911.465 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

1tICFSp-F 
R-RAIIRtt 

SE
M V

AL
OR 

DE
 C

ER
TI

DÃ
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
E

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 24



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
E

7.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 E
D

U
AR

D
O

 D
E 

SA
N

T 
AN

A 
C

U
ST

O
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 25



PROCURAgAOA

Por este instrum ento particular de procura^ao, JUMARA  

EMPREENDIMENTOS  IMOBILlARIOS  LTDA., com sede e foro fiscal 

nesta cidade e Com arca de Ibitinga, Estado de Sao Paulo, na Rua Dom ingos Robert, 

n° 1.545 -  Centro, CEP. 14940-000, inscrita no CNPJ/M F sob n° 09.194.078/0001- 

69, com sua ultima altera^o contratual e consolida^ao, datado de 21.08.2013, 

registrado em data de 30.08.2018, registro junto a JUCESP (Junta Com ercial do 

Estado de Sao Paulo), sob o n. 274.764/13-1, com o NIRE 35 221 483 852, neste 

ato —  visto a clausula 7a e seu paragrafo segundo —  devidam ente apresentada por sua 

socia quotista - WALNI  MARIA  PINTO  SCARPIN, brasileira, viuva, em presaria 

industrial, portadora da Cedula de Idenddade RG n° 12.911.465-0 SSP/SP expedida 

em data de 16.05.2006 e inscrita no CPF/M F sob n° 088.792.648/77, residente e 

dom iciliada nesta cidade e Com arca de Ibitinga, Estado de Sao Paulo, na Rua Jose 

M arcelino Neto, n° 51 - Jardim Petropolis, CEP. 14940-000, nom eia e constitui 

seus bastante procuradores os advogados, LUIZ  EDUARDO DE SANT’ANA  

CUSTODIO, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F./M .F. sob n° 171.471.038-66, e 

OAB/SP sob n° 252.338, GISELI CRISTINA  PINTO CUSTODIO, 
brasileira, casada, inscrita no C.P.F./M .F. sob n° 190.900.398-05 e na OAB/SP sob 

n° 214.322 e BRUNO HENRIQUE  DE MACHADO  SANTANA, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF/M F sob n° 336.259.578-25 e na OAB/SP sob n° 272.830 

todos com escritorio na Rua Tiradentes, n° 869 - Ibitinga - SP , aos quais outorga, 

os poderes da clausula "ad judicia et extra" para praticar todos os atos judicials em 

qualquer foro ou instancia, extra)udiciais de representa^ao e defesa perante 

quaisquer pessoas juridicas de direito publico, seus orgaos, m inisterios, 

desdobramentos e reparti^oes de qualquer natureza, inclusive autarquias e entidades 

m istas ou pessoas fisicas e juridicas em geral, bem com o cartorios extra)udiciais, e de 

transigir, desistir, reconhecer a procedencia de pedidos, renunciar a direito sobre que 

se funde qualquer 3930, confessar, firmar com prom isso, im petrar m andado de 

seguran^a, podendo enfim praticar todos os dem ais atos necessarios ao bom e fiel  

cum prim ento deste m andate, inclusive substabelece-lo, no todo ou em parte, ao que 

tudo se dara por bom , firm e e valioso e em especial para defender os interesses da 

outorgante em face de CM BX  Industria e Com ercio de Produtos Alim enticios Ltda., 

Rubens Furco e Jandira Caspar Furco.

na

Ibitinga, 23 de Abril  de 2020.

E4ŝ DTft4ENTOS IMOBILlARIOSJUMARA EMPRE 

LTDA.
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CONTRATO KJIHGFEDCBA DE LOCAgAO  DE IMOVEL  COMERCIAL  - fLEI  N0 8.245/91 -

ALTERADA  PELA  LEI  N"  12.112/09^

JUMARA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA., empresa inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 09.194.078/0001-69, com sede na Comarca de Ibitinga, Estado de 8ao 

Paulo, na Avenida das Bordadeiras, n° 1.111, Rua C, Loja 09, representada neste ato na 

forma de seu contrato social, doravante denominado LOCADOR,  e;

CMBX  INDUSTRIA  E COMERCIO  DE PRODUTOS ALIMENTICIOS  LTDA.,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.178.605/0001 77, com sede na cidade de Ibitinga, Estado 

de Sao Paulo, na Av. do Parque, n° 121, Parque Industrial, representado neste ato por sua 

Soda Proprietaria CRISTIANE  CASPAR FURCO, brasileira, portadora da cedula de 

identidade R.G. n° 20.029.274-2—SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 282.466.748-62, 

residente e domiciliada em Ibitinga, Estado de Sao Paulo, doravante denominado

LOCATARIO.

CLAUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO  DO CONTRATO

O presente Contrato de Locagao de Imovel Comercial tem como objeto, o imovel

(BARRACAO  E ANEXO) de propriedade do LOCADOR, situado na Avenida das

Bordadeiras. n° 1.111, destacado de area maior, objeto da Matricula  n° 35.348 do

Cartorio  de Registro de Imoveis da Comarca de Ibitin ga, Estado de Sao Paulo, com 

area de aproximadamente 7.000 m2 (sete mil metros quadrados), individualizada c

identificada pelas partes, nesta cidade e Comarca de Ibitinga, imovel este que se

encontra livre  de quaisquer onus e dividas.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 27



*EDCBA

PARAGRAFO KJIHGFEDCBA UNICO : O imovel entregue na data de assinatura deste contrato apresenta- 

se era boas condi^oes de higiene, limpeza e conservapao, bem como todos os seus acessorios.

CLAUSULA  SEGUNDA - PRAZO  DE LOCAgAO

A presente locapao tera o lapso temporal de 60 (sessenta) meses, tendo seu inicio no dia 1° 

(’primeiro) de Junho de 2015 (dois mil e quinze) e termino no dia 30 (trinta) de Maio de 2020 

(dois mil e vinte), data em que o imovel devera ser devolvido nas condicoes previstas na 

CLAUSULA  QUARTA, efetivando-se com a entrega das chaves, independentemente de 

aviso on qualquer outra medida judicial ou extrajudicial. As partes acordam que o contrato 

podera ser prorrogado por igual prazo, observado o interesse e conveniencia das partes.

A partir do dia 1° de junho de 2015, o LOCADOR  fara a entrega parcial do imovel para o 

LOCATARIO,  sendo que a entrega integral do imovel (area de 7.000 m2) ocorrera somente 

em 20 de Julho de 2015. Nesse periodo, o LOCATARIO  devera transferir a energia eletrica 

para seu nome, sob pena de rescisao contratual, disponibilizando o uso 

bem como disponibilizando/autorizando a este (Locador) o livre acesso as instalacoes 

internas do imovel, ate o dia 20 de Julho de 2015.

para o LOCADOR,

CLAUSULA  TERCEIRA  - DO VALOR  DO ALUGUEL,  REAJUSTES, DESPESAS 

E TRIBUTOS

Como aluguel mensal, o LOCATARIO  se obriga a pagar o valor de RS 32.000,00 (trinta e 

dois mil reals), diretamente para o LOCADOR  ou a terceiro previamente autorizado, ate o 

dia 25 (vinte e cinco) de cada mes subsequente ao vencido, sob pena de multa, correpoes e 

despesas previstas nos 

ressaltando que em virtude de necessidade de melhorias para utilizaqao e implantacao da 

industna no predio locado, o LOCATARIO  tera uma carencia para pagamento do primeiro

PARAGRAFOS QUARTO e QUINTO  desta CLAUSULA,
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akiguel de EDCBA02 (dois) meses, devendo ser efetuado o primeiro pagamento, assim, em 25 de 

Agosto de 2015.

PARAGRAFO  PRIMEIRO:  Fica obrigado o LOCADOR  a emitir recibo da quantia paga, 

relacionando, eventualmente, todos os valores oriundos de juros e/ou outra despesa. Emitir- 

se-a tal recibo, desde que haja a apresentaqao, pelo LOCATARIO,  dos comprovantes de 

pagamento de todas as despesas do imovel, devidamente quitadas. Caso o LOCATARIO  

venha a efetuar o pagamento do aluguel atraves de cheque, restara facultado ao LOCADOR  

emitir o recibo de pagamento somente apos a compensaqao do mesmo junto ao banco 

sacado.

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor do aluguel sera reajustado a pardr do 12° (decimo 

segundo) mes de vigencia do presente contrato, tendo como base os indices previstos e 

acumulados no periodo anual do IGP-M. Em caso de falta deste indice, o reajuste do aluguel 

tera por base a media da variapao dos indices inflacionarios do ano corrente ao da execucao 

do aluguel, ate o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos. Tal reajuste 

ocorrera independentemente de aviso ou interpelapao judicial previa, e vigorara entre as 

partes, no primeiro dia util subsequente a ocorrencia do mesmo.

PARAGRAFO  TERCEIRO:  Fica facultado ao LOCADOR  cobrar do LOCATARIO  os

alugueis, tributes e despesas oriundas deste contrato, utilizando-se para isso, de todos os 

meios legais admitidos. Os cheques utilizados em pagamento, se nao compensados pelo 

sacado, caracterizarao a mora do LOCATARIO,  facultando ao LOCADOR  aoanco

tplicapao do disposto no PARAGRAFO  QUINTO  desta CLAUSULA.

PARAGRAFO QUARTO:  Todas as despesas diretamente relacionadas a conservapao do 

imovel, bem como as despesas de agua, energia eletrica, telefone, impostos prediais, impostos 

territorials  rurais, tributes federais, estaduais e municipais, alem das despesas inerentes a 

Ivida pelo Locatario, ficarao sob a responsabilidade exclusiva doutividade des'
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LOCATARIO KJIHGFEDCBA a partir  da assinatura deste contrato. A inadimplencia do LOCATARIO  

gerara a faculdade do LOCADOR  em rescindir, de piano, o presente contrato.

PARAGRAFO  QUINTO:  Caso o LOCATARIO  nao efetue o pagamento do aluguel ate a 

data estipulada no "caput" da CLAUSULA  TERCEIRA,  ficara obrigado a pagar multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel vigente, bem como juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mes, mais corre^ao monetaria. Nao configurarao como novacao ou adi<;ao as 

clausulas contidas no presente contrato, os atos de mera tolerancia referentes ao atraso no 

pagamento do aluguel ou quaisquer outros encargos decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA  QUARTA  - DA  UTILIZAgAO  DO IMOVEL

A  presente LOCAgAO  destina-se a fins exclusivamcnte comerciais - INDUSTRIAIS,

restando proibido  ao LOCATARIO  sublocar ou usar o imovel de forma diferente da

prevista, sob pena de imediata rescisao contratual . O LOCATARIO  devera obter 

todas as licengas e autorizapoes federais, estaduais, municipals, tais como Cetesb,

Corpo de Bombeiros, Anvisa, etc., necessarias ao regular desenvolvimento de suas

atividades, isentando o LOCADOR  de qualquer responsabilidade, caso as mesmas

nao venham a ser obtidas.

PARAGRAFO PRIMEIRO:  O imovel objeto da presente loca^ao comercial esta sendo 

entregue com as instalaqoes eletricas e hidraulicas em perfeito funcionamento, com todos os 

comodos e paredes pintados, sendo que as portas, portoes e acessorios se encontram em 

perfeito estado de funcionamento, devendo o LOCATARIO  mante-los desta forma. Fica 

tambem acordado. que o imovel sera devolvldo nas mesmas condicdes em que esta sendo

entregue. salvo as deterioracoes decorrentes do uso normal e habitual do imovel. devendo

ainda. no ato da entrega das chaves. todos os extintores estarem carregados e dentro do

prazo de validade. todas as lampadas e luzes de emergencia funcionando. piso em ordem.

bem como deverao ser entregues todos os comprovantes de pagamento dos impostos.
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tributos e demais despesas inerentes a todo periodo da locacao. caso contrario. ficara

facultado ao EDCBALOCADOR  recebe-lo ou nao. Caso o LOCADOR  nao receba o imovel. ficara

o LOCATARIO  compelido a pagar os alugueis que forem vencendo.

a) as partes contratantes acordam que a Caixa de Agua dos Bombeiros e Po(;o Artesiano

existentes na area do imovel. poderao ser utilizados. em comum, de acordo com suas

necessidades. pelas partes contratantes: e.

b) o LOCATARIO.  durante o periodo de vigencia da locacao. se utilizara de "no break"

serie 33440. modelo Pix 3. Potencia 20.00. codiijo N1:)3020K33FV11. Grupo Gerador. dpo

GTA. Tipo NTA 63. n° ST 0450545801. 450 KVA c Add junto com o Gerador.

Transformador Primario Marca: Alge Potencia:400KVA 13.800v/380v. transformador marca

Amplimap Potencia:200KVA 380/220v de propriedade do LOCADOR.  devendo devolver

os equipamentos em perfeitas condicoes de uso ao final da locacao.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso o imovel venha a ser utilizado de forma diversa da 

prevista no "caput" desta CLAUSULA,  restara facultado ao LOCADOR  rescindir de piano o 

presente contrato, sem gerar qualquer direito a indenizaqao ou onus por parte deste ultimo, 

sem prejuizo da obrigaqao do LOCATARIO  de efetuar o pagamento das multas e despesas 

previstas no PARAGRAFO  QUINTO  da CLAUSULA  TERCEIRA.

PARAGRAFO  TERCEIRO:  Qualquer benfeitoria nao necessaria ou construqao que seja 

destinada ao imovel devera, de imediato, ser submetida a autorizagao expressa do 

LOCADOR.  Vindo a ser feita qualquer benfeitoria nao necessaria, sem autorizagao expressa 

do LOCADOR,  fica facultado a este aceita-la ou nao, restando ao LOCATARIO,  em caso 

do LOCADOR  nao aceita-la, restituir o imovel nas condigoes em que foi entregue. O 

LOCATARIO  renuncia desde ja ao direito de retengao por qualquer benfeitoria 

eventualmefke realizada.
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PARAGRAFO KJIHGFEDCBA QUARTO: () LOCATARIO  Jevera contratai SEGURO DE  

FNCENDIO do prcdio locado. tcndo ao LOCADOR  como beneficiario. devendo o

seguro ter vigencia durante todo o periodo da locac^ao. constante da Clausula Segunda. (60

meses — 1° de Junho de 2015 a 30 de Maio de 2020).

CLAUSULA  QUINTA  - DIREITO  DE PREFERENCIA  E VISTORIAS

Findo o prazo estipulado neste contrato e nao havendo Acao Renovatoria, o mesmo cessara 

de pleno direito, independente de qualquer notifica^ao ou interpelaqao. O LOCATARIO,  

permanecendo no imovel por mais de 30 (trinta) dias e nao havendo oposicao do 

LOCADOR, restara presumida a prorrogac^ao do presente contrato, salvo o disposto no

pa r Ag r a f o pr ime ir o da c l Au s u l a q u a r t a.

PARAGRAFO  PRIMEIRO:  O LOCATARIO  permitira ao LOCADOR  realizar vistorias

no imovel em dia e hora a serem combinados, podendo este ultimo, averiguar o 

runcionamento de todas as instalacoes, acessorios e equipamentos de seguranc^a. Se 

constatado qualquer vicio que possa afetar a estrutura fisica do imovel, ficara o 

LOCATARIO  compelido a realizar o conserto, no prazo de 10 (dez) dias. Nao ocorrendo o 

conserto, ficara facultado ao LOCADOR  o direito de rescindir o contrato.

PARAGRAFO  SEGUNDO: O LOCADOR  podera, a qualquer tempo, alienar o imovel, 

mesmo durante a vigencia do presente contrato de locac^ao, cedendo os direitos do contrato 

ao novo proprietario.

PARAGRAFO  TERCEIRO:  O LOCADOR,  por for^a das normas positivadas vigentes, 

devera notificar o LOCATARIO  para que estes possam exercer seu direito de preferencia na 

aquisicao do imovel, nas mesmas condiqoes que for oferecido a terceiros.
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a) A LOG AT  ARIA renuncia expressamente ao Direito de Preferencia, que Ihe e 

assegurado. para aquisigao do imoveh restando acordado entre as partes contratantes a 

renuncia, salvo novas tratativas posteriores, decorridos 05 (cinco anos) de vigencia deste 

contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA CAUgAO/GARANTIA DA LOCAgAO

Assinam tambem o presente contrato, solidariamente responsaveis com o LOCATARIO, 

pelo fiel cumprimento deste contrato e de todas as suas clausulas, como caucionantes e 

principals pagadores, o Sr. RUBENS FURCO, brasileiro, casado sob regime de comunhao 

universal de bens, empresario, portador da Cedula de Identidade RG sob n° 4.428.033-6 e 

inscrito no CPF/MF sob n° 343.581.458-68 e Sra. JANDIRA CASPAR FURCO, brasileira, 

casada sob regime de comunhao universal de bens, aposentada, portadora da Cedula de 

Identidade RG sob n° 4.811.502-2 e inscrita no CPF/MF sob n° 305.956.308-04, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Rio Branco, n° 697, Jardim Santo Andre, na Cidade Ibidnga, 

Estado de Sao Paulo, que dao em garantia/caucao, autorizando expressamente, neste ato, 

a averbagao do presente contrato a margem da respectiva Matricula Imobiliaria

(Matricula n° 28.280). o seguinte bem imovel de sua propriedade: um terreno situado

na cidade de Ibidnga. denominado Parque industrial, que constitui o atual lote 44 da

quadra 01. com frente para Avenida do Parque. com area de 1.250 m2 e todas as

uenfeitorias edificadas e nele existentes, medindo 25 metros de frente, por cinquenta

metros da frente aos fundos, de largura uniforme, objeto da Matricula n1’ 28.280, Livro

nc' 02 do Registro Geral Ibitinga/SP.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Durante todo o periodo de vigencia da presente locaqao, fica 

vedada a alienaqao do imovel ofertado em cauqao para terceiros, nao podendo os 

caucionantes alienarem, compromissarem, ou gravarem com onus pignorad'cio ou 

hipotecario o imovel acima referido, salvo se a LOCATARIO vier a indicar outro imovel
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dos caucionantes, de valor nunca inferior ao ora caucionado, condicionado-o a aceitagao 

exclusiva do EDCBALOCADOR,  sob pena de imediata rescisao contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO: No caso de morte, incapacidade, falencia, insolvencia 

mudanc^a de domicilio dos caucionantes, a LOCATARIO  se obriga, dentro de 30 (trinta) 

dias, a oferecer substitutos idoneos, condicionada a previa aceitapao, a criterio exclusive do

ou

LOCADOR.

PARAGRAFO  TERCEIRO:  A responsabilidade dos caucionantes continuara plena ate a 

entrega efetiva das chaves do imovel ora locado independentemente da renovapao do 

oresente contrato e mesmo que este se prorrogue. Ocorrendo a prorrogapao contratual, os 

caucionantes continuarao responsaveis pelos sucessivos aumentos/reajustes do valor do 

iluguel, nos termos contratados.

PARAGRAFO QUARTO: Desde ja, os caucionantes facultam ao LOCADOR de

dentifica-los ou nao de eventual Apao de Despejo que venha a ser proposta contra o

l o c a t Ar io .

c l Au s u l a s e t ima - d a  c o mu n ic a qAo  e n t r e a s pa r t e s

As partes integrantes deste instrumento ficam desde ja acordadas a se comunicarem somente 

por escrito, atraves de qualquer meio em direito admitido.

c l Au s u l a o it a v a - d a  mu l t a  po r  in f r a qAo

As partes estipulam o pagamento da multa no valor de 03 (tres) alugueis vigentes a epoca da 

ocorrencia do fa to, a ser aplicada aquele que venha a infringir quaisquer das clausulas 

contidas neste instrumento.
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CLAUSULA KJIHGFEDCBA NONA  - DA  RESCISAO CONTRATUAL

Ocorrera a rescisao do presente contrato, independente de qualquer comunicacjao previa ou 

notiiicaqao, quando:

ocorrer qualquer sinistro, incendio ou qualquer fato que venha a impossibilitar a posse 

do imovel, independente de culpa ou dolo do LOCALARIO,  devendo este indenizar ao 

LOCADOR  os prejuizos causados no imovel locado;

a)

b) ocorrer a desapropnacao do imovel; e.

c) nas situaqoes elencadas no presente contrato.

CLAUSULA  DECIMA  - DOS HERDEIROS, SUCESSORES E CESSIONAr IOS

Os herdeiros, sucessores e cessionarios das partes contratantes se obrigam desde ja ao inteiro 

teor deste contrato.

CLAUSULA  DECIMA  PRIMEIRA  - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Ibitinga - SP, onde se situa o imovel locado, para 

dirimirem quaisquer questoes provenientes da execu^ao e/ou cumprimento do presente 

contrato, obrigando-se a parte vencida a pagar a vencedora, alem das custas e despesas 

processuais, honorarios advocaticios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa.

E, por estarem certos e ajustados, as partes e fiadores, firmam o presente CONTRATO  DE  

LOCA(JAO  DE IMOVEL  COMERCIAL,  em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presen9a de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
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R E G IS T R O D E  IM O V E IS  E  A N E X O S  D E  I B IT IN G A .  

N um e ro 1 4 5 .4 3 6 , d o L iv r o  P ro to c o lo 1 -A L .

A p re s i

2 8 .2 8 0 d o  l i v ro  2  d e fe e g /s tr o G e ra l . - 

I b i t in g )

.o h o je e a v e rb a d o s o b n ° . 7 , n a Matricula  n ° .

1 d e M a io  d e 2 .0 1 5 .

a i i .n a € S -

-  E s c re v e n te A u to n

E m o lu m e n to s , ta x a s , c o n t r ib u i9 o e s 

e c e r t id a o - V id e  “ R e c ib o”  a n e x o .

OFICIAL DE REGISTRO 

DE IMOVEIS E ANEXOS
Salvador Celeste Fernandes
E s c re v c n tc A u to r iz a d o 

1 3 IT 1 N G A  - E . S . P A U L O )

REGISTRO DE IMOVEIS E
ANEXOS DE IBITINGA - SR 

DOCUMENTO MiCROFILMADO
FUME N- ^ 2 fi
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OFICIALSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA
DE IBITINGA - SAG PAULO
Darcy  Marques  Salles  - Oficial

Avenida Carolina Geretto Dali' Acqua, 454 - Centro - CEP 14940-000 

Fone: (16) 3342-2288 - CNPJ: 50.513.134/0001-84

R E G IS T R O D E IM O V E IS
MATRlCULA ----- FICHA

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL  
IBITINGA  - SR

28.280 01

IDENTIFICACAO  DO IM6VEL:-  U m  te rreno s itu ado nes ta c id ade , no lo ca l denom inado 
“ P a rque Industria l” , e que constitu i o a tua l lo te 44 da quad ra U m (1 ), com fren te pa ra a 

A ven ida do “ P a rque” , com a a rea de 1 .250 ,00 m e tro s quad rados, m ed indo v in te e c in co (25 ) 

m e tro s de fren te , po r c in quen ta (50 ) m e tro s da fren te aos fundos, de la rgu ra un ifo rm e , 

con fro n tando na fren te com a re fe r ida v ia pub lica , do lado d ire ito , d e que rn da A ven ida o lh a 

p a ra o te rreno , com N e lson M iranda B a lse iro (p red io n ° 171 da A ven ida do P arque - 
m a tr icu la n ° 27 .069 ), Jo se L u iz  P e re ira (p red io n ° 29 da A ven ida S a lem S aad - m a tr icu la n ° 

1 0 .170 ), R enato S ilv a P az in (p red io n ° 39 da A ven ida S a lem S aad - m a tr icu la n ° 20 .634 ), 
E us taqu io P e re ira do s S an to s (p red io n ° 4 5 da A ven ida S a lem S aad - m a tricu la n ° 2 2 .092 ), e 

com G ilm a de S ouza (p red io n ° 55 da A ven ida S a lem S aad - m a tr icu la n ° 13 .403 ), su cesso res 

da D is tr ib u id o ra Ib itin guense de P rodu to s A lim en tlc io s L tda ., do lado esquerdo com C arlo s 

R obe rto T ava res R ino (P red io n ° 121 da A ven ida  do P a rque - M a tr icu las n °s 6 .994 e 7 .038 ), 
e com A nes io P ires (P red io n ° 70 da rua L u iz  R iz i - M a tr icu la n ° 7 .037 ), e no s fu ndos com 

H ana S e ino e f i lh o s (M atr icu la n ° 6 .165 ), sucesso res de W a lfr id o R obe rt. O im ove l es ta 
lo ca lizado no lado “ im par”  da A ven ida do “ P a rque” , d is tan te 25 ,00 m e tro s do a lin ham en to 

“ im par”  d a A ven ida  “ S a lem S aad” , e cadastrado na P re fe itu ra  M un ic ip a l lo ca l, com o lo te 44 , 
q uad ra 91 , sob n ° 0 003 -0280 -0008 -09 . NOME, DOMICILIO  E NACIONALIDADE  DA 

PROPRIETA r IA:-  D is tr ib u id o ra Ib it in guense de P rodu to s A lim en tic io s L tda ., com sede 
nes ta c id ade , na A ven ida do P a rque , n ° 147 , in sc rita no C N P J/M F sob n ° 49 .229 .289 /0001 - 

0 4 . NUMERO  DO REGISTRO ANTERIOR:-  R . 1 , na M atr icu la n ° 5 .666 do liv ro  2 de 
R eg i^ tro G eraL em 25 -06 -1 .981 . Ib it in ga , 15 de A gosto de 2 .003 . O  E sc reven te A u to rizado , 

(V a ldem ir L e ite da S ilva ).

O
s

■1!
if

1 II
ct £ 
-go

-a'

2 1
A v . 1 - 28 .280 . C on fo rm e requer im en to desta da ta , com a f irm a reconhec ida , que f icou 

a rqu iv ado ju n tam en te com o A lvara de U til iza< j5o n ° 15 /2003 , exped ido pe la P re fe itu ra  

M un ic ip a l lo ca l, no p ro cess© n ° 1984 /94 , em 15 -05 -2 .003 , - a p rop r ie ta r ia constru iu no 

te rreno ac im a desc rito , um p r6d io p rop r io pa ra com erc io , ed if icado de ti jo lo s e coberto de  

te lh as , com 1 .156 ,95 m e tro s quad rados de a rea  cons tru id a , que recebeu o n0 147 da A ven ida 

do “ P a rque” . O s em o lum en to s fo ram ca lcu lados com base no va lo r de R $ 625 .262 ,06 . 
Ib it i j ig a , 15 c je A g9sto (08 ) do ano do is m il e tres (2 .003 ). O E sc reven te A u to r izado , 

’ (V a ldem ir  L e ite d a S ilva ).

’2 i 
?!

O
-9

OO
C\J

'a/t P ro t. 88 .043 . O§
S O

A v . 2 - 28 .280 . C on fo rm e reque r im en to desta da ta , com a f irm a reconhec ida , que f icou 

a rqu iv ado ju n tam en te com a C e rtid ao N ega tiv a de D eb ito do In s titu te N ac iona l do S egu ro  
S oc ia l - IN S S , sob n ° 003902003 -21022031 , exped ida em dezesse is (16 ) de M a io do  

co rren te ano , v ia  In te rne t - n ao ex iste deb ito p rev id enc ia rio re fe ren te a constru gao do p red io 
n ° 147 da A ven ida do “ P a rque” , que possu i 1 .156 ,95 m e tro s quad rados de a rea constru ida . 

Ib itin ga , 15 de A gosto (08 ) do ano do is m il e tres (2 .003 ). O E sc reven te A u to rizado , 
(V a ldem ir L e ite d a S ilv a ).

2
a o

_i

2
LU 3
0 P ro t. 88 .044 .
O CO
a:

CMy-
R . 3 - 28 .280 . C on fo rm e escr itu ra p ub lica lav rada a pag ina 335 do liv ro  n ° 338 do S egundo 
T abe liao de N o tas lo ca l, em 05 do co rren te , a em p resa D IST R IB U ID O R A  IB IT IN G U E N S E 
D E P R O D U T O S A L IM E N T IC IO S  L T D A ., rep resen tada pe lo s sdc io s C lebe r M iranda 

B a lse iro , R G /S S P /S P . 22 .501 .255 -8 e C P F . 172 .126 .828 -61 , e C lene r M iranda B a lse iro , 
R G /S S P /S P . 33 .334 .552 -6 e C P F . 292 .141 .388 -42 , b ras ile iro s , casados, em p res ftr io s, 
res id en tes e dom ic il iado s nesta c idade , vendeu o im bve l desta m atricu la , ao senho r 
RUBENS FURCO, b ras ile iro , em p res£ r io , R G /S S P /S P . 4 .428 .033 -6 e C P F . 343 .581 .458 - 

6 8 , casado no reg im e da com unhao un iv e rsa l d e bens, em 08 de Jane iro de 1 .972 , com d .
-  C O N T IN U A  N O  V E R S O -

CDJ2 oo c\j
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MATRlCULA- ----- FICHA

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL 28.280 01
V E R S O -----

JANDIRA  CASPAR FURCO (b rasile ira , do la r, R G /S S P /S P . 4 .811 .5 02 -2 e C P F . 

3 05 .95 6 .308 -04 ), res id en te e dom ic il iado nes ta c id ade , na R ua R io B ranco , n ° 697 , Ja rd im  

S an to A nd r6 , p e lo p re?o de R $ 440 .000 ,00 (qua tro cen to s e qua ren ta m il  rea is) , d o s qua is a 

quan tia de R $ 32 .600 ,00 , fo i p aga no a to , e o restan te R $ 407 .40 0 ,00 , rep resen tado po r dez 

p rom issd r ias de em issao do com p rado r, v in c ii ladas em ca ree r "p ro -so lv endo " , no va lo r 

in d iv id ua l de R $ 40 .740 ,00 , com venc im en to pa ra 15 de ju lh o de 2 .012 , a  p r im eira , e as  

dem a is p a ra o s m esm os d ias do s m eses subseq iien tes, sendo a u lt im a pa ra o d ia 15 /04 /2013 , 

send o que ap6s a qu ita?ao to ta l, os sbc io s em itirao rec ib o pa ra averba5ao . F o ram  

ap resen tadas e a rqu iv adas no S egundo T abe lio na to , a ce rtid ao con jun ta n ega tiv a d e d£b ito s 

d a R ece ita F ede ra l sob n ° 5A E B .F 929 .A B 1B .C 3C 6 , vd lid a a t6 23 /06 /2012 , e a ce rtid ao  

po s it iv a com e fe ito s de nega tiv a d e ddb ito s  re la tiv es is con tr ib u tes p rev id enc iir ias e is de  

te rce iro s num ero 000072012 -21022289 , v il id a a t6 01 de novem b ro do co rren te 

Ib it in ga , 06 de ju nho /06 ) do ano do is m il e doze (2 .012 ). O E sc reven te A u to r izado , 

‘ (Ju lio M au ro A lves C osta)-

ano .

P ro to co lo n ° 130 .975 .

A v . 4 -  2 8 .280 . C on fo rm e in s trum en to pa rticu la r  p assado nes ta c id ade , em dezesse is (1 6 ) de 

O u tub ro do ano de do is m il  e doze (2 .012 ), com a f irm a reconhec ida , acom panhado das 

no tas p rom issd r ias de num ero s 5 /10 , 6 /10 e 7 /10 , v in cu ladas i  escr itu ra p tib lica ob je to do 

reg is tro tres (3 ), re tro , a D is tr ib u ido ra Ib it in guense de P rodu to s A lim en tfc io s L tda . deu  

qu ita f io da im po rtan c ia de R $ 154 .820 ,00 , re la tiv a ao va lo r pago no a to da com p ra, e ao 

pagam € if to das a lud id as no tas p rom issd r ias , lib e rando o im dve l do re fer id o v in cu lo . 
Ib it in ga^ l de M a io /05 ) do ano de do is m il  e qu in ze (2 .015 ). O E screven te A u to r izado , 

[S a lvado r C e les te F ernandes). P ro t. 145 .4 33 .

A v . 5 -  2 8 .280 . C on fo rm e in s trum en to pa rticu la r  p assado nesta c id ade , em v in te e no ve (29 ) 

d e O u tub ro do ano de do is m il  e treze (2 .013 ), com a f irm a dev idam en te reconhec ida , 

acom panhado das no tas p rom issd rias de num ero s 1 /10 , 8 /10 , 9 /10 e 10 /10 , v in cu ladas i  

esc ritu ra pub lica ob je to do reg is tro tres (3 ), re tro , a D is tr ib u id o ra Ib itin guense de P rodu to s 

A lim en tic io s L tda . deu qu ita9ao da im po rtan c ia de R $ 162 .960 ,00 , re la tiv a ao pagam en to 

das c i,

Ib it im

[das no tas p rom issd r ias, l ib erando o im dve l a p r in dp io desc r ito do re fe r id o v in cu lo . 

<  21 de M a ioX pS J do ano de do is m il  e qu in ze (2 .015 ). O E screven te A u to rizado , 

[S a lv ado r C e les te F e rnandes). P ro t. 145 .434 .

A v . 6 -  28 .28 0 . C on fo rm e in s trum en to pa rticu la r passado nesta c id ade , em nove (9 ) de  

D ezem b ro de do is m il  e ca to rze (2 .014 ), com a f irm a reconhec ida , acom panhado das no tas 

p rom issd r ias de num ero s 2 /10 , 3 /10 e 4 /10 , v in cu ladas £ escr itu ra p ub lica ob je to do reg is tro  

tres (3 ) , re tro , a D is tr ib u id o ra Ib it in guense de P rodu to s A lim en tic io s L tda . deu qu ita fS o da 

im po rtan c ia de R $ 122 .220 ,00 , re la tiv a ao pagam en to das c itadas no tas p rom issd rias, 

l ib e rando o im dve l a p rin c ip io descr ito do re fe r id o v in cu lo , f icando , em raz& o dos 

f^n tas no tic iados nesta e nas averba9des 4 e 5 , re tro , qu itado o p re90 pago pe lo  

Ib it in ga , 21 d ^M ^ io  (05 ) do ano de do is m il  e qu in ze (2 .015 ). O  E sc . A u to r izado , 

(S a lv ado r C e les te F e rnandes).

pag ;

im dv i

P ro t. 145 .435 .

{G Q N T IN U A -N A  F IC H A  N . 0 2 ),

OFICLAL DE REGISTRO
DE HVIOVEIS E ANEXOS
V o f id e rc i Rodrigues M arques S a lles

E screven te A u to r izado

IB IT IN G A  - E . S . P A U L O J 
______
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R E G I S T R O  D E  I M O V E I S
---------- MATRlCULA- ----- FICHA

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL
2 8 . 2 8 0IBITINGA  - SR

C N S  n °  1 2 . 0 9 2 - 3

M A T R l C U L A  N ° .  2 8 . 2 8 0 . C O N T I N U A g A O  D A  F I C H A  U M  V E R S O .

A v .  7  -  2 8 . 2 8 0 . C o n f o r m e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r p a s s a d o n e s t a c i d a d e , n e s t a d a t a , c o m  a s

f i r m a s r e c o n h e c i d a s , a  e m p r e s a J U M A R A  E M P R E E N D I M E N T O S I M O B I L I A R I O S  

L T D  A ,  c o m  s e d e n e s t a c i d a d e , n a  A v e n i d a d a s B o r d a d e i r a s , 1 . 1 1 1 , R u a C , l o j a  0 9 , i n s c r i t a  

n o  C N P J s o b  n ° . 0 9 . 1 9 4 . 0 7 8 / 0 0 0 1 - 6 9 , d e u  e m  l o c a 9 5 o k e m p r e s a C M B X  I N D U S T R I A  E  

C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S A L I M E N T I C I O S  L T D  A ,  c o m  s e d e n e s t a c i d a d e , n a  

A v e n i d a  d o  P a r q u e , 1 2 1 , P a r q u e I n d u s t r i a l , i n s c r i t a  n o  C N P J s o b  n ° . 0 0 . 1 7 8 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 7 7 , o

i m b v e l c o m e r c i a l ( b a r r a c S o e  a n e x o ) o b j e t o  d a  M a t r i c u l a  3 5 . 3 4 8 d o  l i v r o  2 , d e s t a s e r v e n t i a ,  

s i t u a d o n a  A v e n i d a d a s B o r d a d e i r a s , n ° . 1 . 1 1 1 . A  l o c a ^ o , p a r a f i n s  e x c l u s i v a m e n t e 

c o m e r c i a i s -  i n d u s t r i a l s , f o i  c o n t r a t a d a p e l o  p r a z o d e  6 0  m e s e s , c o m  i m ' c i o  e m  1 0  d e  J u n h o 

d e  2 . 0 1 5 , e  t d r m i n o  e m  3 0  d e  M a i o  d e  2 . 0 2 0 , m e d i a n t e o  a l u g u e l m e n s a l d e  R $  3 2 . 0 0 0 , 0 0 , 

q u e  d e v e r d s e r p a g o a t d  o  d i a  2 5  d e  c a d a  m e s s u b s e q u e n t e a o  v e n c i d o , s e n d o q u e e m  v i r t u d e  

d e  m e l h o r i a s a  s e r e m  f e i t a s n o  p r e d i o , f l c o u  c o n v e n c i o n a d a c a r e n c i a d e  0 2  m e s e s , v e n c e n d o  

o  p r i m e i r o  a l u g u e l e m  2 5  d e  A g o s t o  d o  c o r r e n t e a n o  d e  2 . 0 1 5 . E m  g a r a n t i a d o  c u m p r i m e n t o  

d a s c l d u s u l a s c o n t r a t u a i s e  d o s p a g a m e n t o s d o s a l u g u e r e s c o n t r a t a d o s , n a  q u a l i d a d e d e  

: s  e  p r i n c i p a l s p a g a d o r e s , o s p r o p r i e t d r i o s , S r . R u b e n s F u r c o  e  s u a m u l h e r d .  

J a n d i i ^ a C a s p a r F u r c o , j d  q u a l i f i c a d o s , c a u c i o n a r a m o  i m o v e l o b j e t o  d e s t a m a t r i c u l a .

d e  M a i o  ( 0 5 ) j ^ o  a n o  d e  d o i s  m i l  e  q u i n z e ( 2 . 0 1 5 ) . O  E s c r e v e n t e A u t o r i z a d o ,

P r o t . 1 4 5 . 3 4 6 .

c a u c i o i

T ^ a l v a d o r C e l e s t e F e r n a n d e s ) .

CERTIDAO
CERT1FICO E DOU FE que a presente copia Va,or PH9° pel*  certidSo:

e reprodufao autentica da ficha a que se refere, extrai'da nos Ao Oficial RS 25,37
termos do art 19. § 1° da Lei 6.015/73; e que com exclusao

A o E s t a d o R $  7 , 2 1  

R S  5 , 3 4  

R S  1 , 3 4  

A o  R e g . C i v i l j  3 4

dos atos nela contidos, nao consta nenhum outro de onus 
ou transmissao. A o  I P E S P

AoTJSP

Ibitinga, 21 naio de 2015.
TOTAL

S  4 0 , 6 0
Recibo;

Escrevente Autorizado

OFICIAL DE REGISTRO
DE IMOVEIS E AN'EXOS
\'andm M n j a e s Marques Saks
E s c r e v e n t e A u t o r i z a d o

I B I T I N G A  -  E . S . P A U L O
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OCo O " "

T E R M O D E C O M P O S IC Ã O E X T R A J U D IC IA L

De um lodo. J U M A R A E M P R E E N D IM E N T O S IM O B IL IÁ R IO S L T D A . ('m cre lo

regularmente inscrila no CNP J sob o nU 09.194.078/000 1.69. e llo l)e lecido no

Avenida dos Bordadeiras. nU I I I i. Rua C . Loja 09. no cidade e Comorco ae

Ib itinga/SP . representado neste ato no formo ele seu contrO lo socia l.

dorovanle denom inado PR IMEIRA ACORDANTE. e. de ouiro . C M B X IN D Ú S T R IA E

C O M É R C iO D E P R O D U T O S A L iM E N T íC IO S L T D A . em f)reSO regularmente ,,,serilo

no CNPJ sob o nU 00.178.605/0001-77. e llube leciUo na Aven,cio 00 Po'c lue. nU

121. Porque Induslria l. no ci(iocle e Con,orco de Ib ilin< ;)a /SP . reo 'c\e~,tcdo

neste 010 no formo (ie seu conlro lo sacio I. doru '/onte denon"na(;(J SEGUNDA

ACORDANTE. no in lu ito de prevenir quolquer demando iud ic ia l en lre (11"11)01.

r e o l i z a r n . e m cora ter i r r e v o g â v e l e i r r e l r o t ó v e l . a~)riºondo-se o s Dor:e~ r ) o r ~1. c

cumprir o presenle T E R M O D E C O M P O S IC Ã O E X T R A J U D IC IA L n 'eo ic:n l'.: (:\

c lausulas e condiçõel abaixo:

AS acordanles. em 21 de maio de 2015. ce lebraram COnlr(110 de

locoçõo de imóvel comercia l Iborracõo) 'o fcren lC 00 :móvel de aracr'eOodc

da PR IMEIRA ACORDANTE. siluodo r'O Avenidcl dos Bordodei'os. rY I i I I

destacado de areo moior. ob je to do Molricu lo nO35.348 do C .R I. c io Como'co

de Ib ilingq/SP . com óreo oproximodo de 7.000r11 '. Ine loviciuo l':odo e

identificado pelos portes. com prozo de 60 meses. com in 'c io em I" ~:o jur"!\O

eie 20 J 5 e lerm ino em 30 de moia de 2020. se 'ndo o vO IO ' menlO ! (10 oluquei de

R$ 32.000,00.

Por razões alrle ios Ó vonlade do SEGUND/'. A .CORDAi'JTE o re lw ico

contro lo de locaçõo precisou ser - e de 1010 lo i - rescind ido enlre m 80rle l.

nõe lendo o PR IMEIRA ACORDA~ITE . cio rne lP10 101:1 '.'..1 c;'.Jc iquer

responsabilidode pelo rescisõo. lendo ocorrido (] desocupoçào cie imovel ex,
1i de fevere iro de 2016. lendo esla devolv ido as chaves do imóvel o PRIMEIRA

ACORDANTE bem como pago lodos os alugueis oevlc lo \ o e lo . 'e twen!e 00

p e r ío d o d e o c u p a ç ã o . d e v o lv e n d : - ) o in~ ,óve l l c tQ ln " , lS 'n l r : : c!esoc~.)P ;)C :':) ' i ' / ; , : , c e

c O is a s e p e s s o a s , c o m o c o n t r O lC 1 C !O .

N O S le r n lo s c io c o n t r o t e c e le b r o c lo e jo r c s c i r '< . j i ( 1 c c l l l 'e O~ ~YJf~es
!c ;óusu1a oilovo). ficou estipu locio o pogomento de mullo . "'0 voto ' (1e :> IIr& \)

o lu g u e is v ig e n t e s à é p o c a d o o c o r r ê n C lo r io f o la . o s e r o p l i c o e J u O q u e ie q u e r

Y I I ' ( 1 in f r i r a i l q u a iS Q u e r d::::]sç!óusulos CO"ltitiClS :10 ír.3 lrun"o:~r"o //
- I

~(/'
/

/l/V

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

15
66

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5F
6B

1A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 E
D

U
A

R
D

O
 D

E
 S

A
N

T
 A

N
A

 C
U

S
T

O
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
05

/2
01

6 
às

 1
5:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

16
70

01
24

74
3 

   
 .

fls. 214

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
F

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 41



lendo em visto que, corno solic'lIodo. O :::0I11~(lIC aCClt)Qu :Jor ser

rescindido por rmões all,eios à vonlade do SEGUNDA ACORDANTE. be'n como

o foto do imóvel em queslõo ler sido efelivomente ocupado por elo pelo

período de 5 Icinco) meses. os portes. visando o resolução do queslão e o

prevenção de Iitigios. firmam o presenle instrumento. de forma i"o'l09óvel e

irrelratóvel. obrigando-se nos seguinles ter mOI:

Clóusula 1° - Tendo em vis!a o comOO$içe:o omlg:l"Iel tlov,(io er.:re os

porles. visando prevenir litigio ocorca dos falos aqui narraelas o P.,IMEIRA

ACORDANTE. a tilulo de multo pelo rescisão antecipado do controlo oee"o O

pagamento. pela SEGUNDA ACORDANTE. do quontio de R$ 88.00000 (oilenlo

e oito mil reais). que seró pago em 12 Idoze) parcolal mensais,,: suce,,:"os de

R$ 7.333.33 [sele mil. l,ezenlOl e "inta e Irês reOiS e t",~to o trés ce'-,'ovosJ.

sendo o orimeira poro O dia 30 de març') de 2016

Cláusula 2' - As demais parcelas. também no valor de R$ 7.33333 (se:e

mil. trezenlos e Irinfo e "ês reais e trinta e três cenlovos). lel(,o seu,

vencimenlos nos dios 30 dos meses subsequenles - sendo o último vencivel ern

28 de fevereiro de 2017 - e serão devidamente corrigidas no !)ose de I ",. [um

por cento) 00 mês.

Clóusula 3' - Os pagamentos se,õo leilos 0ela SEGUNDA ACORDANTE

direlomenle õ PRIMEIRA ACORDANTE. med,onle Ç!£Qólito boncºrio_~.!Jl..Ç_onto

corrente de titularidade de Wolni Mono Plnlo Scarpim jÇPF/MF nO0-'~.Q.7n.6A9-,
771 junto 00 SICOOB Credicilrus do cidade de Ibitinao/SP: Banco 756 -

Agência/Cooperativo 31BB - Conta Corrente n' 000042569-9. ser"I!,do o

comprovonle de depósilo/tronslerencio I)oncclfio corno 'ee;bo.

Clóusula 4' - AO final dos 12 [doze) :JogClmenIOl. o PRlfVEIRA

ACORDANTE nado rnois lelll o reCIOnlO! - se.ia Q que :ítulo for - coni l',=,loçôo

00 objelo (ia presente ",strumen10. lia SEGUNDA ACORDANTE. cioncic Cl mo'5

pleno. onlplo. geral e irrevogóvel Quiloção quonto uo oL)~(~IC00 (~)venço. IlÔO

cabendo mais qualquer queslionomenlo extrajudicial, judicial ou por quolcuer

oulro meio o respeito dos folos que sóo objeto do presente iní:ru~enrç e q'JC

deles pudessem decorrer ou que o eles se relacionam. e,Iondo p'e'lClmcnte

solisfeito o PRIMEIRA ACORDANTE.

Clóusula 5° - O nao pogamelltc de qualquer cios porçel'Js no 0010

avençado ocorreloró o vencimento onlecipodo 00 debitc. poss,oiiilClndc o

imediato cobrança judiciol do mesmo. com c; de_l(i:J~ correçóes.;/

acréscimos.

~/'~!T I

! ". !
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Cláusula 6' - As partes atestam expressamente que. no presente 010.

estõo devidamente OIsistidOl por seus procuradores. e DECLARAM ter<;m lid:>

lodos os disposições do oresenle inslrunlen:o e !lCO í~f~'11 (luO iSOY~~ c:'jv;:iO )

sobre suo verociclode ou conte'.Jdo. e oindCl. lerern celeoroc:) o ;)reSe'ltE-

ternl0 de cornposiçõo extroju(.iicicl isenl:> cie ClJOI~qJ(:.': vlCiCS ~le

consentimento. expressando. portanto. o presente instrumento. mondesloçào

válido de SUOl vontades. elegendo. neste ato. o loro de IBITINGA/SP. poro

dirimirem quaisquer dúvidas provenientes do cumprimento do mesmo.

t, assim. por esforern justos e c:on\'CI"IC1onc:dcJ). CS :)(v:.:;'s ç:/S-•....C '~ l (I

presente TERMO DE COMPOStÇÃO EXTRAJUDICIAL eir;::.;o'or:io :;cr ','iO .:ie

computoçõo. em 02 (DUAS) vios de iguol18CH. com 03 (TRÊS)to'I',o: C'XI'.: luclo

no presença de 02 (duas) testemunllOl:

Ibitingo/SP. 24 de morço de 2016.

• ,/ 1 ,!.
"I I / /-.'
.'///, '.: . /<",./' - ,'// ~ "'Í..... ,. - __~ d J

JUMARA EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA, ..----
PRIMEIRA-ACORDANTE

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS LTDA

SrGUNDA ACCRD/lt'Tr

Procuradores:

---- --........

~~./~~ ..
LUIZ@QA:R.&~"A'NA'CUSTODIO .

OAB/SP n' 252.338 - pelo PRIM:rR,\ f,COPDt,NTE

RODRIGO DALAQUA DEOLIVEIRA
OAB/SP nO 209.371 - pela SEGUNDA ACORDANTE

Testemunhas:

1) Nome:

RG:

CPt'/M F:

RG:
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 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 
VARAS CÍVEIS DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA/ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR URGENTE! 
  
 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – LTDA., 
empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 00.178.605/0001-77, 
estabelecida na Avenida do Parque, nº. 121, vem, respeitosamente perante 
Vossa Excelência por intermédio de sua advogada e bastante procuradora 
infra-assinada (mandato anexo), ingressar com arrimo nos artigos 305 e 
seguintes do NCPC (Lei 13.105/2015) e Código de Defesa do Consumidor, com 
o competente e necessário PROCEDIMENTO DE TUTELA CAUTELAR EM CARÁTER 
ANTECEDENTE COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR “INAUDITA ALTERA PARTE ET 
INITIO LITIS” em face de JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
empresa regularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 09.194.078/0001-69, 
estabelecida na Avenida das Bordadeiras, nº. 1111, Rua C, Loja 09, na cidade 
e Comarca de Ibitinga/SP, consoante as razões expostas a seguir.  

 
 
I – DO CABIMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO CAUTELAR: 

 
 

O Novel Código de Processo Civil instituiu em seus artigos 305 e seguintes, 
a permanência do antigo “processo cautelar” agora denominado “do 
procedimento da tutela cautelar requerida em caráter antecedente”, de 
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 2 

forma preparatória ao pleito principal, que será postulado nestes próprios 
autos, após efetivação da medida cautelar requerida na forma do artigo 308 
e no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
 
In verbis, o artigo 305 do NCPC: 
 
 
Art. 305. A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela 
cautelar em caráter antecedente indicará a lide e seu 
fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva 
assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. 
 
Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de 
ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso em 
que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o 
pedido de tutela cautelar, não dependendo do adiantamento 
de novas custas processuais. 

 
 
Superada a pertinência da medida processual postulada, 

totalmente prevista no novel código de ritos, consoante acima observado, de 
rigor a concessão da medida antecipatória, consoante restará comprovado. 

 
 

II – DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: 
  
 
Trata-se a relação comercial havida entre as partes litigantes de 

verdadeira relação de consumo, aplicando-se, via de regra, no caso 
concreto, as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
 
A empresa requerida É PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 

consoante se denota de seu respectivo contrato social (JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS), sendo a Autora, na condição de locatária, 
consumidora final dessa prestação de serviços. Diferentemente da relação 
comumente existente entre locador e locatário, a relação jurídica havida 
entre este e a imobiliária, quando há prestação de serviço de intermediação 
de locação de móveis, qualifica-se como de consumo, nos estritos moldes do 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. O locador e/ou a 
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 3 

intermediária/administradora do imóvel locado também se torna responsável 
pelos vícios intrínsecos do imóvel. Tratando-se de problema que não pode ser 
detectado por simples vistoria, a responsabilidade permanece e os referidos 
problemas devem ser solucionados em prazo razoável, sob pena de violação 
ao próprio contrato celebrado. 

 
 
Nesse sentido: 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO. IMOBILIÁRIA. 
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.  
 
1. A relação jurídica havida entre locatário e a 
imobiliária, que presta serviço de 
intermediação de locação e administração de 
imóveis, qualifica-se como de consumo, nos 
estritos moldes do art. 14 do Código de Defesa 
do Consumidor sendo, portanto, responsável 
solidariamente pelos danos causados ao 
consumidor. 
 
2. Precedente: (Acórdão n.893916, 
20150110009767ACJ, Relator: ARNALDO 
CORRÊA SILVA, 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, Data de 
Julgamento: 01/09/2015, Publicado no DJE: 
21/09/2015. Pág.: 337, BEIRAMAR 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA versus 
WEBERT ANDERSON ALENCAR E OUTRO (S)). 
 
3. Além do mais, verifica-se dos documentos 
dos autos (Num. 320009 - Pág. 6, 8 e Num. 
320017 - Pág. 1) que a imobiliária atuou como 
representante jurídico do proprietário, 
assinando como seu procurador inclusive o 
contrato de locação, o laudo de vistoria do 
imóvel e o termo de rescisão, razão porque 
não pode se eximir das responsabilidades 
decorrentes de seus atos. 
 
4. Assim, devem os autos retornarem ao juízo 
de origem para instrução e julgamentos tendo 
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 4 

em vista que a causa ainda não se encontra 
madura, pois, está pendente de realização de 
audiência de instrução e julgamento que 
chegou a ser marcada, mas não realizada 
pelo acolhimento da preliminar de 
ilegitimidade passiva. 
 
5. Diante do exposto, CONHEÇO O RECURSO e 
DOU-LHE PROVIMENTO EM PARTE, para que 
seja a r. sentença ANULADA e os autos 
remetidos ao juízo de origem para regular 
instrução e julgamento. Sem condenação em 
custas processuais nem honorários ante a 
ausência de recorrente vencido. (TJDFT – 
Recurso Inominado 0711231420158070016 – Rel. 
João Luis Fischer Dias – j. em 02/02/2016 – DJE 
em 15/02/2016). 

 
 
Assim, e em decorrência dessa relação de consumo, e nos 

termos do que estabelece o próprio Código de Defesa do Consumidor, deve-
se reconhecer a vulnerabilidade do consumidor, ora Requerente, no mercado 
de consumo (art. 4º, inciso I), sendo que, na tutela de seus interesses, tem 
como direitos básicos, dentre outros, a proteção contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º, inciso IV), 
a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais (art. 6º, inciso V) e a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova em seu favor (art. 6º, inciso VIII). 

 
 
III - DA LIDE E SEU FUNDAMENTO: 

 
 
As partes litigantes celebraram, na data de 21 de maio de 2015, 

contrato de locação de imóvel comercial situado na Avenida das Bordadeiras 
nº. 1.111, matricula n. 35.348, com finalidade exclusiva de instalação de 
indústria alimentícia, destinada à fabricação de casquinhas de sorvetes e 
demais produtos alimentícios (documento anexo).       

 
 
O aluguel fora celebrado na importância de R$ 32.000,00 (trinta e 

dois mil reais) mensais a ser pago todo dia 25 de cada mês, sob pena de multa 
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 5 

de 10% (dez por cento) e correções (parágrafo 5º, cláusula 3ª). Frise-se que 
todos os alugueis foram pontualmente adimplidos em suas respectivas datas. 

 
 
Referido contrato, redigido e elaborado pela LOCADORA, ora 

Ré, declarou que o imóvel objeto do contrato encontrava-se livre de 
quaisquer ônus e dividas (cláusula 1ª), além de mencionar expressamente que 
o mesmo apresentava-se em boas condições de higiene, limpeza e 
conservação, bem como todos seus acessórios (parágrafo único do mesmo 
artigo). 

 
A empresa, por ser de grande porte, instalou-se no imóvel locado 

arcando com elevado custo derivado da transferência de seus equipamentos, 
funcionários e matéria-prima, além do ônus de instalação de seus maquinários 
e paralisação temporária de suas atividades. (vide fotografias anexas).     

 
 
No entanto, no dia 25 de novembro de 2015, ou seja, apenas seis 

meses após o inicio da locação, a Requerente, ao receber visita de fiscal da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB – para fins de análise 
e concessão de licença provisória requerida, teve a mesma negada sob 
argumento de que a empresa não poderia estar situada naquele imóvel, por 
infração as normas ambientais, negando-lhe a concessão da referida 
autorização provisória e aplicando-lhe penalização de advertência. 
(documento anexo). 

 
 
Consultada a SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBITINGA, a 

autarquia municipal, após detida averiguação do local, informou que o 
imóvel não possui rede de conexão com a rede coletora de esgoto da 
cidade, apenas e somente uma “rede doméstica”, o que não permitiria a 
instalação de indústria poluidora, conforme assim posteriormente declarou em 
nota própria (declaração anexa).         

 
 
In verbis: 
 

DECLARAÇÃO. 
 
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, 
inscrito no CNPJ n. 45.321.791/0001-90 e I.E 
344.118.222.110, situado na Rua Capitão Felício 
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Racy nº. 1556, centro, cidade de Ibitinga, 
estado de São Paulo, autarquia municipal 
criada pela Lei Municipal nº. 902 de 09 de 
Janeiro de 1.969, vem, por intermédio da 
presente e atendendo solicitação de CMBX 
Industria e Comércio de Produtos Alimentícios, 
CNPJ nº 00.178.605/0001-77, informar que a 
Avenida das Bordadeiras na altura do nº 1.111, 
NÃO POSSUI REDE COLETORA DE ESGOTO e que 
o sistema de coleta de esgoto municipal 
recebe apenas esgoto domiciliar, não 
podendo haver lançamento de esgoto 
industrial, portanto, NÃO SE PERMITIRÁ A 
INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA QUE TENHA 
ATIVIDADE POLUIDORA DE DESCARTE DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS.                                       

     Grifos nossos. 
 
 
Inegável concluir que a LOCADORA detinha total ciência quanto 

a necessidade de utilização do prédio para fins INDUSTRIAIS, tanto que o 
contrato de locação tratou especificamente de mencionar o objeto do 
contrato em sua CLÁUSULA QUARTA – “Da Utilização do Imóvel”, estando 
devidamente previsto sua utilização em maiúsculo e negritado, conforme se lê 
do referido instrumento: 

 
 

A presente LOCAÇÃO destina-se a fins 
exclusivamente comerciais – INDUSTRIAIS, 
restando proibido ao LOCATÁRIO sublocar 
ou usar o imóvel de forma diferente da 
prevista, sob pena de imediata rescisão 
contratual. O LOCATÁRIO deverá obter 
todas as licenças e autorizações federais, 
estaduais municipais, tais como Cetesb, 
Corpo de Bombeiros, Anvisa, etc., 
necessárias ao regular desenvolvimento de 
suas atividades, isentando o LOCADOR de 
qualquer responsabilidade, caso as 
mesmas não venham a ser obtidas.  
 

(negrito e grifo no original) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

15
66

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

57
6C

21
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 G
IA

C
O

M
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

04
/2

01
6 

às
 1

7:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

56
67

92
01

68
26

02
36

.

fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

31
C

8E
F

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

59
72

02
08

26
02

36
.

fls. 49



 7 

Ainda que a Requerida tenha tomado todas as cautelas no 
sentido de atribuir total responsabilidade à LOCATÁRIA pela obtenção de 
licenças de Cetesb, Anvisa e demais autorizações emanadas do Poder 
Público, tem-se que o imóvel locado deveria encontrar-se em plenas 
condições que permitissem a obtenção das mesmas, já que o aludido 
instrumento de locação afirma estar o mesmo “livre de ônus” e com “todos 
seus acessórios”!!! 

 
 
É evidente, portanto, que a falta de ligação do prédio comercial 

com a rede coletora de esgoto municipal, impedindo a obtenção das 
licenças necessárias fere de morte esse preceito! Até porque, a Requerida, na 
condição de prestadora de serviços de locação, e tendo estabelecido a 
locação para fins INDUSTRIAIS, como consta do contrato, tinha o dever de 
conferir, ab initio, e de garantir, sobretudo, que a locação seria possível nessa 
modalidade, havendo vício insanável desde a celebração do contrato! 

 
 
Ademais, supera a simples evidência o fato de SER OBRIGATÓRIA 

a ligação de qualquer prédio comercial, mormente os destinados ao uso 
industrial com a rede coletora de esgoto. De fato, a incumbência encontra 
prevista na Lei do Saneamento (11.445/07), no Decreto Federal que 
regulamentou essa legislação (7.217/10) e na deliberação 106/09 da ARSESP 
(Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo). 
“Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis”.  

 
  
De se ressaltar ainda, Excelência, que, em razão do ocorrido, e 

por motivos alheios à sua vontade, a empresa Requerente se viu compelida a 
sair do imóvel locado, eis que, como demonstrado, não poderia exercer sua 
atividade industrial naquele local. Logo, se viu obrigada a suportar imensurável 
prejuízo decorrente de nova paralisação de suas atividades, além de 
altíssimos encargos decorrentes de nova transferência!  

 
 
Não obstante os enormes prejuízos suportados, a Autora passou 

ainda a ser ameaçada e compelida, pela Requerida, a arcar com o 
pagamento da multa rescisória onerosa, estabelecida em contrato, no valor 
de 3 (três) alugueis (cláusula oitava), que totalizaria o astronômico montante 
de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

 
Ex vi: 
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CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INFRAÇÃO. 
As partes estipulam o pagamento da multa no 
valor de 03 (três) aluguéis vigentes à época da 
ocorrência do fato, a ser aplicada àquele que 
venha a infringir quaisquer das cláusulas 
contidas neste instrumento. 

 
 
Isso porque a Requerida passou a exigir o imediato pagamento 

da multa rescisória sob pena de executar e negativar não só a empresa como 
executar os garantidores do contrato, causando grande e indevido prejuízo à 
Requerente, que, em razão de sua atividade, não pode ter qualquer 
restrição/negativação sob pena de inviabilizar – ainda mais – sua atividade 
industrial, como se já não fosse suficiente a grave crise econômica pela qual 
passa o País. 

 
 
Assim, e agindo sob pressão e ameaça, mas na mais escorreita 

boa-fé, a Requerente se comprometeu a efetuar o pagamento da multa com 
o abatimento proporcional ao período ocupado e de forma parcelada, tendo 
efetuado, em 30 de março de 2016, o primeiro de 12 (doze) pagamentos de 
R$ 7.333,33 (totalizando R$ 88.000,00), como dá conta o incluso recibo. 
(documento anexo). 

 
 
No entanto, é notório que, por todo o exposto, nenhum 

pagamento à Requerida é devido, vez que a aludida cláusula contratual é 
tida como NULA DE PLENO DIREITO segundo o artigo 51 do referido código 
consumerista, uma vez que retira do Ré, ora fornecedora de serviços, a 
responsabilidade por vícios de qualquer natureza ou ainda que impliquem 
renúncia ou disposições de direito. No entanto, assim trata o artigo 51 do CDC: 

 
 

Art. 51. SÃO NULAS DE PLENO DIREITO, entre 
outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 
... 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou 
impliquem renúncia ou disposição de direitos.  
 

Grifo nosso. 
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Há de se ter especial atenção ao disposto no aludido artigo 51, I, 
quando prescreve “VICIOS DE QUALQUER NATUREZA” colocando o consumidor 
em especial proteção decorrente de qualquer tipo de vicio no fornecimento 
de bens ou produtos, ou ainda, que implique “RENÚNCIA OU DISPOSIÇÃO DE 
DIREITOS”! 

 
Como se não bastasse, demonstra-se ainda, excessivamente 

onerosa a aplicação da multa rescisória em três alugueres vigentes 
equivalente a R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), devendo a Requerente se 
ver resguardada das cláusulas abusivas, nos moldes dos incisos III e Iv do 
aludido artigo: 

 
 
III - se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e 
conteúdo do contrato, o interesse das partes e 
outras circunstâncias peculiares ao caso. 
... 
IV - estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, ABUSIVAS, que coloquem o 
consumidor em DESVANTAGEM EXAGERADA, 
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 
 

Grifos nossos. 
 
 
O inciso IV do artigo, portanto, é verdadeira norma geral 

proibitória de todos os tipos de abusos contratuais, com disposição geral e 
proibitiva de estipulação contratual que represente abusividade ou 
desvantagem exagerada para o consumidor, em ofensa ao princípio da boa-
fé objetiva que, sem qualquer dúvida, representa regra geral de ordem 
pública e cogente no âmbito das relações de consumo. 

 
 
Como se vê, a plausibilidade do direito cautelar é inegável, bem 

como a aplicabilidade da norma consumerista ao caso legal é de clareza 
solar, dispensando ulteriores comentários. 

 
 
Como se já não fosse suficiente a norma colacionada ao caso 

sub judice, é de rigor destacar que, segundo o art. 22 da Lei nº. 8.245/91 (LEI 
DO INQUILINATO), o locador é obrigado a entregar ao locatário o imóvel 
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alugado EM ESTADO DE SERVIR AO USO A QUE SE DESTINA, como também a 
responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.  

 
 
Ex vi da lei do inquilinato: 
 
 

Art. 22. O locador é OBRIGADO a: 
 
I - entregar ao locatário o imóvel alugado 
em estado de servir ao uso a que se 
destina; 
 
II - garantir, durante o tempo da locação, o 
uso pacífico do imóvel locado; 
 
III - manter, durante a locação, a forma e o 
destino do imóvel; 
 
IV - responder pelos vícios ou defeitos 
anteriores à locação; 

 
Grifo nosso. 

 
 
Portanto, deveria a Requerida entregar o imóvel em condições 

para que a empresa Requerente pudesse obter, junto aos órgãos 
competentes, as necessárias licenças AMBIENTAIS E ADMINISTRATIVAS, já que a 
ligação com a rede pública de esgoto não é mero acessório e sim obrigação 
de todo imóvel destinado ou não ao comércio. No entanto, locou um imóvel 
desprovido de ligação com a rede pública de coleta de esgoto!!! 

 
 
Ainda assim, ao estabelecer curiosamente uma cláusula 

contratual em negrito, “retirando toda a sua responsabilidade por eventuais 
recusas na obtenção de licenças administrativas e ambientais”, evidenciou-se 
o premeditação e a má-fé da LOCADORA, inegavelmente sabedora das 
irregularidades existentes no próprio imóvel comercial!!!!  

 
 
Como se vê, a conduta da Requerida fere de morte todos os 

incisos do aludido artigo 22, pois não entregou a locatária um imóvel em 
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estado de servir ao uso destinado (inciso I), também não garantiu durante o 
tempo de locação o uso pacifico do imóvel locado, já que pela intervenção 
da CETESB, a Autora fora obrigada a imediata desocupação (inciso II), 
também não conseguiu manter a forma e o destino do imóvel locado (inciso 
III) e por fim, haverá de responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação 
(inciso IV).  

 
 
Logo, não é outro, o entendimento jurisprudencial a respeito de 

casos como o sub judice, merecendo transcrição as seguintes ementas: 
 
 

LOCAÇÃO COMERCIAL. INDENIZAÇÃO. 
PERDAS E DANOS. IMÓVEL IMPRÓPRIO PARA 
O USO DO LOCATÁRIO. CABIMENTO. É 
devida a indenização por perdas e danos 
suportados pelo inquilino, em virtude da 
impossibilidade do imóvel locado servir ao 
uso a que se destina, em face da 
existência de irregularidades 
administrativas intransponíveis que 
impediram a concessão do alvará de 
funcionamento do estabelecimento 
comercial, cuja responsabilidade era do 
locador, na forma do artigo 22, inciso I, da 
Lei do Inquilinato. (TACSP 2; Ap. c/Rev. 
792.156-00/6; Sétima Câmara; Rel. Des. 
Willian Campos; Julg. 22/02/2005).  
 
 
RESCISÃO CONTRATUAL. IMÓVEL PARA 
LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE HABITE-SE. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE COMERCIAL. O proprietário de 
imóvel comercial é responsável pela 
rescisão do contrato de administração do 
bem em razão da impossibilidade de 
locação a terceiros, por ausência de 
alvará de construção e habite-se. 3. A 
ausência de habite-se do imóvel locado, 
ocasionando a real possibilidade de que o 
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prédio possa vir a ser embargado pelas 
autoridades públicas, consiste em infração 
ao dever do locador de entregar ao 
locatário o imóvel alugado em estado de 
servir ao uso a que se destina. Além disso, é 
sua obrigação manter, durante a locação, 
a forma e o destino do imóvel, a teor do 
que prescreve o art. 22, incisos I e III, da Lei 
do Inquilinato. 4. Recurso Conhecido e 
Improvido. Condenado o recorrente em 
custas e honorários advocatícios, os quais 
fixo em 10% (dez por cento) sob o valor da 
causa. Fica suspenso o pagamento, 
devido a concessão de gratuidade de 
justiça. (TJ-DF; Rec 2014.01.1.066241-0; Ac. 
900.926; Segunda Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito Federal; Rel. 
Juiz Arnaldo Corrêa Silva; DJDFTE 
23/10/2015; Pág. 370). 
 
 
RESCISÃO CONTRATUAL OCORRIDA POR 
CULPA DA LOCADORA. IMPOSSIBILIDADE 
DO LOCATÁRIO OBTER FORNECIMENTO DE 
ÁGUA. VIOLAÇÃO AO ART. 22 DA LEI Nº. 
8.245/91. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Restou 
devidamente comprovado nos autos a 
existência de débito de valor elevado 
junto à empresa concessionária de 
abastecimento de água, pertencente ao 
locatário anterior, o que, claramente, 
obstaculiza a ligação do serviço por novo 
locatário. A apelante não entregou ao 
locatário o imóvel alugado em estado de 
servir ao uso a que se destinava (art. 22, da 
Lei nº. 8.245/91), não havendo outra 
conclusão senão àquela que chegou o 
juízo a quo, no sentido de ser reconhecida 
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a rescisão contratual por culpa da 
locadora. (TJ-MS; APL 0067399-
53.2011.8.12.0001; Campo Grande; Terceira 
Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Mauro 
Moreira Marinho; DJMS 13/03/2015; Pág. 
15). 

Grifos nosso. 
 
 

FINALMENTE, comprovado que a Requerente fora induzida a erro 
a aceitar imóvel não condizente com a finalidade oferecida pela Ré, ou seja, 
destinação “INDUSTRIAL”, o ato jurídico encontra-se viciado nos moldes do 
artigo 138 do Código Civil, uma vez SUBSTANCIAL O ERRO quando interessa à 
natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das 
qualidades a ele essenciais, sendo este o caso (art. 139). 

 
 

IV – DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO EVOCADO: 
 
 

Ora. A plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris) é 
alarmante, pois, de fato: a) A própria autarquia municipal SAAE – declarou em 
nota própria – a imprestabilidade e a inviabilidade do imóvel locado para fins 
industriais. b) O Código de Defesa do Consumidor aplicável ao caso, 
preceitua como NULA DE PLENO DIREITO a cláusula 4ª que retira da locadora 
toda a responsabilidade por vícios decorrentes do imóvel locado e finalmente: 
c) O artigo 22 da Lei do inquilinato é expresso e taxativo ao afirmar das 
responsabilidades do LOCADOR em entregar o imóvel em estado de servir ao 
uso a que se destina!  

 
 
Como não poderia ser de outra forma, a jurisprudência acima 

colacionada reforça o direito da Autora em não submeter-se a tão onerosa 
multa pactuada!  
 
 
V – DO PERIGO DE DANO/RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO:  

  
 
O risco de dano irreparável a Autora ou ao resultado útil do 

processo salta aos olhos. Nos termos do artigo 305 do NCPC, e visando a 
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concessão da tutela cautelar em caráter antecedente, é evidente a presença 
do segundo requisito! 

 
 
É notório que, acaso não concedida a medida liminar almejada 

nestes autos, a Autora restará ao jugo da Locadora, que CERTAMENTE ajuizará 
ação de execução, comprometendo ainda mais a Autora, com divulgação 
da demanda em órgãos de proteção ao crédito (SERASA e afins), o que 
inviabilizaria ainda mais sua atividade mercantil.  

 
 
Da mesma forma, a negativa da liminar comprometerá o 

resultado útil do processo principal, pois de nada adiantará a tramitação da 
presente demanda, se a Autora se submeter de imediato ao pagamento 
decorrente do feito executivo!!!     

 
 
O risco de dano irreversível é, portanto, manifesto! 
 
 
Assim, e preenchidos os requisitos legais, nos termos do artigo 305 

do NCPC, requer se digne Vossa Excelência determinar, em sede de TUTELA 
CAUTELAR EM CARÁTER ANTECEDENTE, a imediata suspensão da exigibilidade 
da CLÁUSULA OITAVA do contrato celebrado entre as partes, referente à 
multa pela rescisão contratual! 

 
 
Da mesma forma, ordenar a Requerida que se abstenha de 

incluir o nome da Requerente ou dos que figuram como garantidores no 
contrato de locação, nos cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), sob pena 
de fixação de multa por ocorrência, em montante razoável, a ser fixado por 
Vossa Excelência que, dada a capacidade econômica da Requerida e o 
caráter pedagógico, seja estabelecido em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 
 

V – DO CUMPRIMENTO AO ARTIGO 308 DO NCPC:  
 
 
Esclarece a Requerente que, nos termos do artigo 308 do Novo 

Código de Processo Civil, e em sendo efetivada a tutela cautelar, formulará o 
PEDIDO PRINCIPAL DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL CC. PERDAS E 
DANOS E LUCROS CESSANTES no prazo de 30 (trinta) dias, sendo apresentado 
nesses mesmos autos. 
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VII – DO OFERECIMENTO DE CAUÇÃO: 
 
 
Caso este venerando Juízo entenda pela necessidade de 

caução, a Autora compromete-se, em sinal de boa-fé e lealdade processual  
a depositar judicialmente as 11 (onze)  parcelas restantes decorrentes do 
acordo elaborado com a Requerida.   
 
 
VI – DOS PEDIDOS: 

 
 

Face ao exposto, entendendo estarem plenamente configurados 
os pressupostos legais que regulamentam a matéria em tela, requer, se digne, 
Vossa Excelência: 

 
 
1) EM CONCEDER A PRETENDIDA TUTELA CAUTELAR em caráter 

antecedente no sentido de determinar a imediata suspensão da exigibilidade 
da CLÁUSULA OITAVA do contrato celebrado entre as partes, referente à 
multa pela rescisão contratual, e que já vem sendo exigida pela Requerida, 
impedindo-se que esta efetue a cobrança ou execução de valores nesse 
sentido, bem como se abstenha de incluir o nome da Requerente ou dos que 
figuram como garantidores no contrato de locação, nos cadastros de 
inadimplentes (SPC/SERASA), sob pena de fixação de multa diária por 
ocorrência, em montante razoável, a ser fixado por Vossa Excelência estimada 
em pelo menos  em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

 
 

2) Com a efetivação da tutela cautelar antecedente, se 
compromete a Requerente, em até 30 (trinta) dias, a formular o pedido 
principal, que será apresentado nesses mesmos autos. 

 
 
3) Tratando-se a Requerida de pessoa jurídica, requer-se que A 

CITAÇÃO seja efetuada por intermédio do sistema de cadastro de processos 
em autos eletrônicos, nos termos do artigo 246, §1º, do NCPC ou, caso a 
Requerida não conte com o cadastro obrigatório, que seja citada pelo correio 
(A.R. digital), nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do NCPC para responder, 
no prazo de 15 dias, sob pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos 
aqui alegados, devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, 
o juízo e o cartório, com o respectivo endereço. 
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4) DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE COMPOSIÇÃO: Nos 
termos do artigo 334, §5º, do Novo Código de Processo Civil, a Requerente, 
desde já, manifesta o desinteresse na realização de audiência de tentativa de 
composição, esclarecendo-se a esse r. Juízo que tal posicionamento se dá em 
razão das inúmeras tentativas infrutíferas de resolução do problema.  

 
 
5) REQUER-SE PROVAR o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, em especial, testemunhal, depoimento pessoal, 
sob pena de confissão, dentre outras, requerendo ainda, nos termos do artigo 
6º, inciso VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova em favor da Requerente. 

 
 
6) Dá-se a presente causa o valor de R$ 96.000,00 

(noventa e seis mil reais) equivalente ao valor da multa rescisória discutida. 
 
 
Requer-se, por fim, que todas as publicações sejam 

disponibilizadas em nome da Dra. CAMILA DE GIACOMO, OAB/SP nº 365.392, 
sob pena de nulidade dos atos processuais praticados. 

 
 
Termos em que,  
Pede-se e aguarda deferimento.  
Jaú/SP, 18 de abril de 2016. 
 
 
 
CAMILA DE GIACOMO 
OAB/SP nº 365.392 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570 - Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001566-79.2016.8.26.0236 
Classe - Assunto Cautelar Inominada - Medida Cautelar
Requerente: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli
Requerido Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda

Juiz de Direito: Dr. Roberto Raineri Simão

Vistos, 

Cmbx Industria  e Comércio de Produtos Alimentícios Eireli  ingressou com 

ação de Cautelar Inominada em face de Jumara Empreendimentos Imobiliários  Ltda. Em 

síntese, alega a parte autora que celebrou contrato de locação do imóvel comercial, localizado na 

Avenida das Bordadeiras, nº 1.111, matrícula nº 35.348, Ibitinga-SP com a finalidade exclusiva de 

instalação de indústria alimentícia (fabricação de casquinhas de sorvetes e demais produtos 

alimentícios, valor do aluguel de R$ 32.000,00), conforme contrato anexo aos autos (fls. 33/42). 

Todavia, após seis (06) meses do início da locação, ao receber a fiscalização da CETESB para 

análise e concessão da licença provisória para instalação não lhe foi concedida por infração às 

normas ambientais, que resultou em pena de advertência (fls. 44). O SAAE – Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga constatou que o imóvel não possui rede 

coletora de esgoto, recebendo apenas esgoto domiciliar, não podendo haver lançamento de esgoto 

industrial e, em consequência, a instalação de indústria que tenha atividade poluidora de descarte 

de resíduos industriais (fls. 46). Aduz que a requerida tinha ciência da finalidade da locação, bem 

como que o imóvel estava livre de ônus e com todos os seus acessórios, tendo a prestadora de 

serviços o dever de conferir e garantir a modalidade da locação. Ante os fatos, a autora rescindiu 

o contrato, deixando o imóvel, passando a ser ameaçada pela requerida a arcar com a multa 

rescisória de três (03) alugueres, no valor de R$ 96.000,00, sob pena de executar a empresa e 

negativá-la nos órgãos de proteção ao crédito, bem como os garantidores do contrato. Em face da  

situação, a autora aceitou um acordo, com abatimento proporcional ao período ocupado e de 

forma parcelada (doze (12) pagamentos de R$ 7.333,33), efetuando o primeiro pagamento no dia 

30 de março de 2016. 

  Requer a tutela cautelar antecedente a fim de suspender a exigibilidade da 

cláusula oitava do contrato celebrado entre as partes, referente à multa contratual e que já vem 

sendo exigida pela requerida, impedindo-a de efetuar a cobrança ou execução e abster de incluir o 

nome da empresa e de seus garantidores nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SCPC), 

sob pena de multa diária, estimada em pelo menos R$ 5.000,00. Ofereceu caução no valor das 

onze (11) parcelas restantes do acordo realizado. 

É o relatório.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570 - Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECIDO.

Apesar da indicação da parte autora, percebo que a tutela pretendida tem natureza 

antecipada e não cautelar, pois tem ligação intrínseca com o bem da vida pretendido ao final. 

Diante disso, nos termos do artigo 305, parágrafo único, do NCPC, o 
procedimento adotado será o indicado nos artigos 303 e 304 do NCPC (tutela antecipada). 

Considerando que, a princípio, a autora não deu causa a impossibilitar o uso do 
imóvel para os fins da locação, o que teria levado a rescisão do contrato, por ora, Suspendo o 
pagamento da multa contratual estabelecida, a qual restará novamente obrigada a requerente em 
caso de revogação ou alteração da presente decisão. Intime-se o requerido. 

Nos termos do artigo 303, § 1º, I, o autor tem prazo de 15 dias para aditar a sua 
inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 303, § 2º, do NCPC).

Em caso de recurso do réu, nos termos do artigo 6º, 378 e 1.018 do NCPC, o réu 
deverá comunicar este juízo de sua interposição, para evitar a estabilidade determinada no artigo 
304, "caput", do NCPC.

Após, venham os autos conclusos para a análise da emenda à inicial ou extinção 
do processo (artigo 303, §1º - caso não haja a emenda pelo autor, ou artigo 304, § 1º, caso não 
haja recurso pelo réu).

Int.Ibitinga, 27 de abril de 2016.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga - SP - CEP 14940-000
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001566-79.2016.8.26.0236 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001566-79.2016.8.26.0236
Classe - Assunto Cautelar Inominada - Medida Cautelar
Requerente: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli
Requerido: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora de Oliveira  Ribeiro

VISTOS.

CMBX  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS   LTDA. ajuizou demanda em face de JUMARA  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA. , alegando, em síntese, que firmou 

com a ré, em 21/05/15, contrato de locação comercial, tendo por objeto o imóvel descrito 

na petição inicial; que o imóvel foi locado para instalação de indústria e, em 25/11/15, por 

ocasião de fiscalização da CETESB, tomou conhecimento da inexistência de conexão com 

a rede coletora de esgoto, havendo tão somente rede doméstica; que, por se tratar de 

indústria poluidora, não havia a possibilidade de sua regular instalação no local sem 

conexão com a rede de esgoto; que foi obrigada a desocupar o imóvel e arcar com todos os 

custos respectivos, sem mencionar a paralisação de suas atividades por determinado 

período; e que a ré passou a lhe ameaçar e foi compelida a arcar com a multa rescisória de 

três aluguéis, firmando termo de acordo, no valor de R$ 88.000,00, e pagando a primeira 

de doze parcelas. Formulou pedido de antecipação de tutela para suspensão da 

exigibilidade da multa contratual. Requereu, por fim, a rescisão do contrato de locação, 

com a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, materiais e lucros 

cessantes, além da devolução da quantia de R$ 7.333,33. Requereu, ainda, a declaração de 

nulidade da cláusula 4ª do contrato de locação. 

Deferido o pedido de antecipação de tutela para suspensão do 

pagamento da multa contratual (fls. 157/158).
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A ré contestou (fls. 195/208), aduzindo, em breve resumo, que cabia à 

autora providenciar as licenças necessárias à sua regular instalação no imóvel locado; que 

as partes firmaram termo de composição extrajudicial dispondo sobre a rescisão do 

contrato e pagamento da multa contratual; e que não praticou nenhum ato ilícito ensejador 

da obrigação de indenizar. Requereu, por fim, a condenação da autora ao pagamento de 

multa por litigância de má-fé. 

A autora se manifestou em réplica (fls. 223/232).

Deferida prova oral (fl. 247), em audiência foram ouvidas duas 

testemunhas arroladas pela autora (fl. 259) e as partes se manifestaram em alegações finais 

(fls. 260/286).

É o RELATÓRIO  do necessário.

FUNDAMENTO  e DECIDO.

Os pedidos iniciais merecem ser julgados improcedentes.

Em que pese a autora pretenda rediscutir a rescisão do contrato de 

locação firmado entre as partes, imputando culpa à ré e buscando sua responsabilidade 

indenizatória, o termo de composição extrajudicial de fls. 214/216, datado de 24/03/16, 

trata da rescisão do negócio, sem culpa da ré, e prevê o pagamento pela autora da 

respectiva multa rescisória, de forma proporcional e parcelada. 

Acrescente-se que, embora a via do instrumento de acordo acostada 

aos autos esteja assinada apenas pela ré, a autora, ao longo da inicial, ratificou a celebração 

do acordo, postulando, inclusive, a devolução da primeira parcela paga, e que em momento 

algum negou que o tenha firmado, de modo que não há dúvidas quanto à existência e 

validade da pactuação.  
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Como sabido, o distrato (artigo 472 do CC) é a resilição bilateral que 

visa à dissolução do vínculo contratual, querida por ambas as partes. Trata-se de novo 

negócio jurídico que rompe o vínculo contratual original, sendo acordo liberatório com 

efeitos ex nunc. 

Como se não bastasse, ao dispor sobre o pagamento da multa 

rescisória pela autora à ré e a outorga de quitação, o distrato, no caso, também representa 

transação, na forma do artigo 840 e seguintes do Código Civil,  sendo negócio jurídico 

perfeito e acabado, que, como tal, só é passível de anulação por vício de vontade, a teor do 

artigo 849 do mesmo diploma legal. 

Em outras palavras, distratado o contrato e firmada transação, as 

partes decidiram pôr fim a todos os efeitos decorrentes do negócio anterior, não podendo 

vir a juízo deduzir pretensões com base em relação contratual acertada e finda, ressalvada a 

possibilidade de sua anulação por meio do ajuizamento de ação própria e ao fundamento de 

vício de vontade, como já observado.

É o quanto basta para o julgamento da demanda, prejudicando as 

demais questões suscitadas pelas partes, bem como a valoração da prova oral produzida, 

visto que de todo irrelevante para o deslinde do feito. 

Por fim, em que pese a improcedência dos pedidos iniciais, não há que 

se falar em litigância de má-fé da autora, pois não se vislumbra que tenha incorrido nas 

condutas tipificadas no artigo 80 do novo Código de Processo Civil.  

DISPOSITIVO .

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES , com fundamento no 

artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil,  os pedidos iniciais, revogando, por 

conseguinte, a liminar concedida a fls. 157/158.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga - SP - CEP 14940-000
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1001566-79.2016.8.26.0236 - lauda 4

A autora arcará com as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios dos patronos da ré, arbitrados equitativamente, por aplicação analógica do 

disposto no parágrafo 8º do artigo 85 do novo Código de Processo Civil,  diante do elevado 

valor da causa e pouca complexidade da demanda, em R$ 3.000,00.

P.R.I.C.

Ibitinga, 19 de janeiro de 2018.

DÉBORA DE OLIVEIRA RIBEIRO

               JUÍZA DE DIREITO

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

36ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000623147

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 

1001566-79.2016.8.26.0236, da Comarca de Ibitinga, em que é apelante 

CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, 

é apelado JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ACORDAM, em  36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 

recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 

ARANTES THEODORO (Presidente), PEDRO BACCARAT E WALTER 

CESAR EXNER.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

Arantes Theodoro

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO              1001566-79.2016.8.26.0236

APELANTE              CMBX Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Eireli  

APELADA                Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

COMARCA       Ibitinga  1ª Vara Cível

VOTO Nº 33.240       

EMENTA  Locação. Locatário que não podia 

transferir para a locadora a incumbência de apurar se o local permitia a 

instalação de indústria poluente. Cabimento da multa compensatória 

pela antecipada devolução do imóvel ante a falta de obtenção de 

licença de funcionamento. Acordo entre as partes acerca da multa que, 

ademais, retratou transação, o que nos termos do artigo 840 da lei civil 

impedia o locatário de posteriormente reclamar indenização pelo 

encerramento da locação. Alegação de temor com negativação não 

equivalia à figura da coação, a invalidar a transação. Apelação não 

provida.

Sentença cujo relatório se adota julgou 

improcedente ação aforada por locatário de imóvel com o fim de ver 

reconhecida a invalidade de cláusula contratual e a culpa da ré pelo 

encerramento do referido contrato, assim como obriga-la a lhe devolver 

valores e pagar indenização por danos materiais e morais.

O autor apela e pede seja anulada a sentença ou 

alterado aquele desfecho.

Para tanto o recorrente afirma nula a sentença 
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porque a julgadora decidiu “extra petita” ao condená-lo ao pagamento do 

valor indicado pela parte contrária, eis que inexistia reconvenção a autorizar 

tal medida, bem como porque revogou tutela antecipada que se achava 

estabilizada e já não podia ser cassada, tendo ao lado disso deixado de 

apreciar os pedidos de declaração de invalidade de cláusula contratual e de 

indenização.

O apelante assevera, ainda, que a ação havia de 

ser julgada procedente porque a ré não garantiu o uso do imóvel para a 

finalidade a que se destinava, já que o local não contava com rede de 

esgoto hábil a receber resíduos industriais, o que obrigou o recorrente a 

deixar o imóvel ante a impossibilidade de obter as licenças de ocupação 

devendo ser então indenizado pelas despesas com a transferência, assim 

como pelos lucros cessantes consequentes à paralisação de suas 

atividades naquele período, além dos danos causados à imagem da 

empresa.

Por fim, o litigante diz que incidiu em erro ao 

firmar o contrato sem saber da incapacidade de abrigar estabelecimento 

industrial e que só concordou em pagar a multa rescisória por receio de ser 

negativado, sendo que, de todo modo, a cláusula contratual que previa tal 

multa era nula por ofender o artigo 51 da Lei  8.078/90.

Recurso regularmente processado e respondido, 

tendo sido proposto seu não conhecimento.

É o relatório.

I A falta de qualificação das partes na peça 

recursal não é motivo suficiente para que a apelação deixe de ser 
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conhecida. 

Com efeito, a exigência anunciada no inciso I do 

artigo 1.010 do CPC há de ser compreendida em seu sentido finalístico. 

Assim, se no recurso as partes estão 

adequadamente identificadas, embora sem a completa qualificação, motivo 

não há para que ele deixe de ser conhecido.

II A alegação de nulidade da sentença não tem 

sentido.

Afinal, diferentemente do que afirma o recorrente 

o Magistrado explicitamente apontou as razões pelas quais não se havia de 

falar em estabilização da tutela antecipada:

“Acrescento que não há que se falar em 

estabilização da antecipação de tutela, vez que não foi estritamente 

observado o disposto no artigo 303 do novo Código de Processo Civil.

Basta observar a petição inicial, em sua redação 

original, ou mesmo após o aditamento, para constatar que a parte autora 

não requereu expressamente a estabilização da antecipação de tutela, 

conforme parágrafo quinto do artigo 303 do novo Código de Processo Civil. 

Assim, julgados improcedentes os pedidos iniciais, de rigor a revogação de 

liminar concedida a título de antecipação de tutela.”

Pois no acórdão que jugou o Agravo Regimental 

nº 2041158-74.2018.8.26.0000/50001, interposto pelo mesmo litigante 

contra despacho no qual o relator negou o duplo efeito à apelação, esta 

Corte confirmou o acerto daquela conclusão, o que foi nesses termos 

resumido na ementa:

“Estabilidade da tutela que não importa dizer, 

contudo, que ela se torna eterna ou imutável, tanto que o artigo 309 dispõe 
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que cessa seu efeito no caso de a ação ser julgada improcedente. Hipótese 

em que, ademais, nem se cuidava da tutela obtida da forma prevista no 

artigo 303, a autorizar a aplicação do regime do artigo 304.”

Por outro lado, ao decidir os embargos 

declaratórios a Juíza assim lembrou ao recorrente do motivo de na sentença 

ela não ter apreciado os pedidos declaratório e indenizatório:

“Basta ler a sentença embargada para verificar 

que tais pretensões restaram prejudicadas diante do distrato/transação 

firmado entre as partes dispondo sobre a rescisão do contrato de locação.”

Por fim, o apelante litiga contra a realidade ao 

asseverar que a Juíza decidiu “extra petita” ao condená-lo ao pagamento de 

multa rescisória apesar de inexistir reconvenção, eis que isso não se vê na 

sentença.

Não se justifica, pois, a postulada anulação da 

sentença.

III O recorrente aforou a ação sob a assertiva de 

que tomou imóvel da ré em locação para nele instalar indústria alimentícia, 

mas seis meses depois se viu obrigado a deixar o local por ter a CETESB 

lhe negado licença de funcionamento por ser vedado aquele uso, já que o 

prédio não era servido por rede de esgoto industrial.

O apelante asseverou que ante tal quadro se 

havia de reconhecer que a locadora não lhe garantiu o uso do imóvel para a 

finalidade a que se destinava, mas que ainda assim ela lhe exigiu o 

pagamento da multa prevista no contrato, tendo ele por temor de ser 

negativado concordado em pagá-la de modo parcelado, vindo a efetuar o 

primeiro pagamento em março de 2016.

Sob tal exposição o recorrente pediu que à luz da 
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Lei 8.078/90 e do regime da lei civil atinente ao erro substancial se 

reconhecesse a invalidade da cláusula que dispunha sobre a referida multa, 

assim como do acordo de parcelamento, condenando-se a locadora a 

indenizar os danos materiais e morais causados por aquela situação.

Pois caso era mesmo de se julgar improcedentes 

aqueles pleitos.

De pronto cabia lembrar que a Lei 8.078/90 aqui 

não se aplicava, eis que locação de imóvel se rege por lei específica e, 

ademais, aquela sorte de liame nem tem o feitio de relação de consumo, eis 

que o locador não é fornecedor, nem o locatário consumidor relativamente 

ao imóvel do qual venha a tomar posse. 

Na espécie tampouco incidia o regime dos vícios 

de vontade, seja quanto ao contrato de locação, seja no tocante ao acordo 

que levou ao parcelamento da multa.

Realmente, cuidando-se de locação ajustada por 

pessoa jurídica experiente em sua área de atuação e que sabia da 

necessidade de obter licença dos órgãos ambientais para poder exercer sua 

atividade no imóvel, tanto que no contrato isentou a locadora da obrigação 

de obter tal sorte de autorização (cláusula 4ª), não podia o autor dizer que 

fora induzido em erro substancial (artigos 138 e 139 do Código Civil) ao 

tomar em locação prédio que para aquela finalidade não estava preparado 

por faltar rede de esgoto da categoria industrial.

De lembrar que, consoante entendimento 

corrente, ao locatário cabe aferir se o imóvel que pretende locar 

efetivamente atende a seus interesses e necessidades, o que naturalmente 

compreende apurar se ele está em condições de abrigar seu ramo de 

atividade, seja em termos físicos, seja diante das normas de postura.

Na espécie, pois, não podia o locatário transferir à 
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locadora a culpa por não ter ele podido fazer do imóvel o uso que pretendia, 

cabendo anotar, a propósito, não constar tenha a locadora sido chamada a 

informar qual a modalidade de rede de esgoto que abastecia o local e então 

prestado informação inverídica.

E justamente por se cuidar de locatário pessoa 

jurídica que se descuidou de tão elementar cuidado, isto é, aferir se o imóvel 

de fato permitia a instalação de uma indústria poluente, nem se podia dizer 

que fora ele coagido a celebrar acordo acerca do pagamento da multa 

rescisória por temer ser negativado.

Acerca da figura prevista no artigo 151 do Código 

Civil assim leciona Humberto Theodoro Júnior:

“A coação é uma pressão sobre a formação da 

vontade negocial, mas nem toda pressão nesse terreno configura a coação 

que a lei qualifica como vício de consentimento. Para que torne o negócio 

jurídico anulável, é preciso que a coação reúna os seguintes elementos: a) 

provenha de outra pessoa; b) represente uma ameaça de dano; c) o mal 

ameaçado seja injusto; d) o mal ameaçado seja grave; e) o mal ameaçado 

seja iminente; f) se refira às pessoas e bens indicados pela lei (art. 151); e g) 

seja a causa eficiente da realização do negócio.” (Comentários ao novo 

Código Civil, Forense, III, tomo I, 172).

Aqui, no entanto, de ameaça de mal injusto não 

se cuidava, eis que a antecipada desocupação do imóvel caracterizava 

violação do contrato, o que fazia incidir a multa compensatória nele prevista 

(cláusula 8ª).

Note-se que aquela sorte de cominação era 

evidentemente válida, eis que resultante da vontade das partes, estando 

mesmo expressamente autorizada pelo artigo 4º da Lei 8.245/91.

A assertiva do apelante de que não subscreveu o 
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documento destinado a formalizar o acordo acerca do pagamento da multa 

(fls. 214) não tinha relevo, já que ele aqui admitiu ter celebrado o aludido 

acordo, tendo inclusive pagado a primeira parcela.

Nesse contexto, pois, motivo não havia para se 

dizer que o prematuro encerramento da locação ocorreu por culpa da 

locadora, nem para se reputar indevida aquela multa compensatória e, a 

partir, disso, conferir ao apelante indenização por ter deixado o imóvel.

De mais a mais, a aludida composição retratou 

transação.

Ora, conforme o artigo 840 da lei civil o efeito da 

transação é extinguir as pretensões que uma parte poderia opor à outra e 

desse modo prevenir ou encerrar os litígios que existam ou poderiam existir 

entre elas, remanescendo só mesmo a obrigação que tenha sido agora 

acordada para ser cumprida.

Assim, como já enfatizava Washington de Barros 

Monteiro, a “transação constitui ato jurídico bilateral, pelo qual as partes, 

fazendo-se concessões recíprocas, extinguem obrigações litigiosas ou 

duvidosas.” (Curso de Direito Civil - Direito das Obrigações, 1ª parte, 17ª 

ed., Saraiva, São Paulo, 1982, p. 308).

Logo, enquanto não for invalidada por via própria 

conforme anuncia o artigo 849 do Código Civil a transação persiste como 

ato jurídico perfeito e a obrigação nela anunciada desautoriza qualquer outra 

pretensão que a parte poderia ter oposto ao seu adverso.

Disso decorre, pois, que se mais não fosse à vista 

da transação o apelante perdeu o direto de reclamar do encerramento do 

contrato de locação, não podendo agora se esquivar do cumprimento da 

obrigação que voluntariamente contraiu quanto ao pagamento da multa.
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Em suma, nenhum reparo a sentença comporta.

Nos termos do artigo 85 § 11 do CPC agrava-se a 

condenação do recorrente em honorários advocatícios, que mediante 

arbitramento equitativo passa a R$ 6.000,00.

Nega-se provimento ao recurso.

        (assinado digitalmente)

ARANTES THEODORO

 Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

36ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000841958

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 

Declaração nº 1001566-79.2016.8.26.0236/50000, da Comarca de Ibitinga, 

em que é embargante CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EIRELI, é embargado JUMARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.

ACORDAM, em  36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. 

V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 

ARANTES THEODORO (Presidente), PEDRO BACCARAT E WALTER 

CESAR EXNER.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

Arantes Theodoro

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1001566-79.2016.8.26.0236/50000

EMBARGANTE                CMBX Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Eireli  

EMBARGADO                  Jumara Empreendimentos Imobiliários 

Ltda.

VOTO Nº 33.750

EMENTA  Embargos de declaração. 

Inocorrência dos vícios alegados pelo recorrente. Embargos rejeitados.

Cuida-se de embargos declaratórios opostos 

contra acórdão que, em autos de ação aforada por locatário de imóvel com 

o fim de ver reconhecida a invalidade de cláusula contratual e a culpa da ré 

pelo encerramento do referido contrato, assim como obriga-la a lhe devolver 

valores e pagar indenização por danos materiais e morais, negou 

provimento à apelação do autor.

O embargante insiste nos termos e argumentos 

levados à apelação e assevera que à vista daquele quadro a sentença havia 

de ser reformada de modo a se julgar a ação procedente, assim como 

manter a tutela antecipada porque já estabilizada. 

O recorrente assevera que o acórdão, no entanto, 

não veio a “proferir uma palavra sobre os relevantes fundamentos” lá 

externados, tendo com isso contrariado os artigos 93, inciso IX, da 

Constituição da República e 489, inciso II e § 1º inciso IV, do Código de 

Processo Civil, assim como dispositivos das Leis nºs 8.078/90 e 8.245/91, 
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vícios que pede sejam sanados com efeito infringente.

É o relatório.

Como se confere a fls. 390 e seguintes, o acórdão 

textualmente apontou as razões de fato e de direito pelas quais não se havia 

de anular a sentença, proclamar a estabilidade da tutela antecipada e nem 

alterar o desfecho de mérito oferecido à demanda, o que ocorreu justamente 

à luz do que fora alegado na peça recursal.

Note-se que não precisava o acórdão lançar 

palavra sobre cada alegação do recorrente, como ele aqui reclama, eis que 

isso a lei não exige, mas sim que o julgador indique as razões de fato ou de 

direito que rebatam ou validem os motivos externados pelo litigante, o que 

na espécie ocorreu.

Não se identifica, pois, omissão a ser sanada.

Tampouco se vê presente a segunda sorte de 

vício.

Com efeito, pelo sistema da lei a contradição que 

autoriza o manejo de embargos declaratórios é a que ocorre entre as 

proposições do acórdão e a conclusão nele expendida.  

Não, portanto, a que resulta do confronto entre 

essa conclusão e a que o litigante almejava obter à vista de sua pessoal 

convicção sobre os fatos ou dispositivos normativos. 

Ora, ocorrência da primeira espécie o embargante 

aqui não aponta.
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Certo, por fim, que nem cabe à Corte local dizer 

se o seu acórdão contrariou dispositivo de lei federal ou da Constituição da 

República, eis que disso se incumbe outra instância.

Em suma, os embargos ficam rejeitados.

       (assinado digitalmente)

ARANTES THEODORO
Relator
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Recurso especial nº 1001566-79.2016.8.26.0236.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

EIRELI, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela 36ª Câmara de Direito Privado.

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade pela alínea "a" da norma autorizadora.

Inicialmente, alerto que assertiva de ofensa a 

dispositivos constitucionais não serve de suporte à interposição de 

recurso especial por fugir às hipóteses versadas no art. 105, III e 

respectivas alíneas, da Constituição da República.

Fundamentação da decisão:

Afasto a alegada infringência aos incisos do §1º do 

art. 489 do CPC atual por verificar-se que a fundamentação do acórdão 

foi, sob o aspecto formal, adequadamente exposta, não se amoldando a 

hipótese a qualquer dos vícios elencados. 

Violação aos arts. 304 do CPC, 4º, 6º, 14 do 

CDC, 138 do CC, 22 e 51, I, III, IV da lei 8.245 de 1991:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 
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dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 

de 02.9.2016).

As questões suscitadas no recurso impõem a 

necessidade de o Superior Tribunal de Justiça proceder ao exame das 

provas, com a interpretação de cláusulas contratuais, o que é descabido 

na instância especial, a teor das súmulas 5 e 7 da Corte Superior. Nesse 

sentido: "O recurso especial não comporta o exame de questões que 

impliquem interpretação de cláusula contratual ou incursão no contexto 

fático-probatório dos autos, a teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 

do STJ" (agravo regimental no agravo em recurso especial 828665/RS, 

Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, in DJe de 30.5.2016). 

III. Melhor sorte não colhe o reclamo sob o prisma 

da letra "c".

O dissenso jurisprudencial deve ser demonstrado de 

forma analítica, mediante o confronto das partes idênticas ou semelhantes 

do acórdão recorrido e daqueles eventualmente trazidos à colação, na 

forma exigida pelo artigo 1.029, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil, com a transcrição dos trechos que configurem o dissídio, 

mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

1001566-79.2016.8.26.0236
M110678

confrontados (confira-se: agravo  regimental no agravo em recurso 

especial 813962/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, in DJe de 

11.2.2016). 

Também, é condição sine qua non, para efeito de 

comprovação do dissenso interpretativo, não serem os julgados arrolados 

oriundos do tribunal prolator da decisão impugnada, e esse é o caso em 

relação aos julgados deste Tribunal de Justiça (fls. 453, 460 e 467).

Nesse sentido, a própria redação do permissivo 

constitucional e a da Súmula 13 do Superior Tribunal de Justiça.

IV. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.081 - SP (2019/0123432-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EIRELI 
ADVOGADOS : NATÁLIA BIEM MASSUCATTO  - SP200486 
   CAMILA DE GIACOMO  - SP365392 
AGRAVADO  : JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE SANT'ANA CUSTÓDIO  - SP252338 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial apresentado por CMBX INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI contra decisão que inadmitiu 

recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso 

especial, considerando: não cabimento de REsp alegando violação a norma constitucional, 

ausência de violação/negativa de vigência/contrariedade  (art. 489, § 1º do CPC), ausência de 

violação/negativa de vigência/contrariedade  (arts. 304 do CPC, 4°, 6°, 14 do CDC, 138 do 

CC, 22 e 51, I, III, IV da lei 8.245 de 1991), Súmula 5/STJ, Súmula 7/STJ, 

ausência/deficiência de cotejo analítico e Súmula 13/STJ.

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: não cabimento 

de REsp alegando violação a norma constitucional, ausência/deficiência de cotejo analítico e 

Súmula 13/STJ.

Como é cediço, não se conhece do agravo em recurso especial que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

A propósito, confira-se este julgado:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial obsta o conhecimento do agravo, nos termos do art. 
932, III, CPC de 2015, art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e da Súmula 182 do 
STJ, aplicável por analogia.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

2. Incabível a execução provisória da pena imposta a réu ao qual 
concedida a suspensão condicional da pena. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido e indeferido o pedido de execução 
provisória da pena. (AgRg no AREsp n. 1.193.328/GO, relator Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 11/5/2018.)

Nesse sentido, vejam-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp n. 

880.709/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17/6/2016; 

AgRg no AREsp n. 575.696/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe de 13/5/2016; AgRg no AREsp n. 825.588/RJ, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 12/4/2016; AgRg no AREsp n. 809.829/ES, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 29/6/2016; e AgRg no AREsp n. 

905.869/ES, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 14/6/2016.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c.c. o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo 

em recurso especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de 

origem, determino sua majoração em desfavor da parte agravante, no importe de 15% sobre o 

valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, se 

aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 1496081/SP
 

 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA
 

 

Certifico que a r. decisão de fls. 574 transitou em julgado no
dia 07 de agosto de 2019.

 

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO.

 

 

 

Brasília - DF, 07 de agosto de 2019
 

 

 

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

(e-STJ Fl.578)
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

TIPO: EIRELI

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600628361 18/09/2014 18/04/2016 14:46:28

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

11/07/2012 00.178.605/0001-77

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DO PARQUE NÚMERO: 121

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: IBITINGA CEP: 14940-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CRISTIANE GASPAR FURCO MASCANHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 282.466.748-62, RG/RNE: 200292742 - SP, RESIDENTE À RUA

MANOEL DE MORAIS, 88, PARQUE SAO JORGE, IBITINGA - SP, CEP 14940-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 343.342/14-5     SESSÃO: 18/09/2014     

TRANSFORMADA DE NIRE 35226668087.
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NUM.DOC: 195.045/15-4     SESSÃO: 12/06/2015     

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904804479, CNPJ 00.178.605/0002-58, SITUADA À: AV. DO PARQUE, 147, PARQUE INDUSTRIAL,

IBITINGA - SP, CEP 14940-000, COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES:

01/06/2015.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS,

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ACESSO A ROD. MANOEL ALVES LOPES, 1.111, MONTE ALEGRE, IBITINGA - SP, CEP

14940-000.

NUM.DOC: 039.502/16-8     SESSÃO: 07/03/2016     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DO PARQUE, 121, PARQUE INDUSTRIAL, IBITINGA - SP, CEP 14940-000.

INCLUSÃO DE CNPJ 00.178.605/0001-77

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600628361

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/04/2016

Ficha Cadastral Completa certificada para RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA:28760474890

[ Autenticidade: 70082003 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 2 de 2NIRE: 35600628361Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO:08920673000171
Date: 2016.04.18 14:46:28 -03:00
Reason: Autenticação de Ficha Cadastral Completa
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Providencie a parte autora a juntada das custas e despesas processuais no prazo de 
15 dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo 290 do CPC.

Int. 

Ibitinga, 26 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 

JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificada nos 
autos da AÇÃO DE  E XE CUÇÃO POR QUANTIA CE RTA CONTRA DE VE DOR 
SOLVE NTE , proposta em face de CMBX INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO DE  
PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI; RUBE NS FURCO; e JANDIRA GASPAR 
FURCO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta 
subscreve, em atenção ao r. despacho de fls. 98, requerer a juntada aos autos dos anexos 
comprovantes de recolhimento de custas processuais: 

 
a) Taxa de distribuição de ação (Guia DARE -SP, valor: R$ 1.645,22); 
 
b) Taxa de juntada do instrumento de mandato de fls. 26 (Guia DARE -SP, 
valor: R$ 23,28); e, 
 
c) Custas devidas pela diligência do Sr. Oficial de Justiça (Guia Banco do 
Brasil, valor: R$ 414,15 – referente a 05 (cinco) atos: citação dos E xecutados +  
penhora e avaliação do bem imóvel indicado na exordial (fls. 02/ 03 e 05). 

  
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 27 de Abril de 2020. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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09 - Número do DARE

200590023609880

Emissão: 22/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

85860000016-0 45220185112-0 00590023609-5 88020200522-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590023609880

07 - Data de Vencimento

22/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

09.194.078

04 - Telefone

(16)3341-7548

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.645,22

06 - Observações 
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000016-0 45220185112-0 00590023609-5 88020200522-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

22/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

09.194.078

04 - Telefone

(16)3341-7548

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.645,22

06 - Observações  
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Emissão: 22/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.645,22

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590023609880-0001

Emissão: 22/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.645,22

14 - Valor Total

200590023609880-0001

16 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

22/05/2020

09.194.078/0001-69
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SICOOB
SISTEHA DE COOPERA FI VAS DE CREDIT'D DO BRASIL 
SISBR - SISTEMA DE INFORMaTICA DO SICOOB

27/04/2020 COM PROVANTE

DE PAGAM ENTO DE C0NVEN10
09:59:18

COOP: 3188 / SICOOB CREDICITRUS
CONTA: 42569-9 / UALNI MARIA PINTO SCARPIM

SEFAZ/SP-AMBIENTEPAGCONVENIO
CODIGO DE BARRAS:
85860000016 45220185112 00590023609 88020200522

....21639275 
201180086527 
..27/04/2020 
..27/04/2020

N. AGENDAM ENTO.........

CODIGO NSU...............
DATA AGENDAM ENTO.......
DATA PAGAM ENTO..........
VALOR DOCUM ENTO........
VALOR JUROS..............
VALOR M ULTA..............
VALOR OUTROS ENCARGOS.
VALOR DESCONTO..........
VALOR OUTRAS DEDUCOES. 
VALOR TOTAL..............

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

1.645.22

AUTENTICACAO:

BA1FD8B0-BB30-4DF8-BA6C-CDA7305F6EA7

OUVIDORIA SICOOB CREDICITRUS: 08007706883 
TERM INAL ATM : 3188.0025.0049.PER  TO
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09 - Número do DARE

200590023609892

Emissão: 22/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

85810000000-5 23280185112-3 00590023609-5 89220200522-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590023609892

07 - Data de Vencimento

22/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

09.194.078

04 - Telefone

(16)3341-7548

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,28

06 - Observações 
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 23280185112-3 00590023609-5 89220200522-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

22/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

09.194.078

04 - Telefone

(16)3341-7548

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,28

06 - Observações  
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Emissão: 22/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Jumara Empreendimentos Imobiliarios Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,28

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590023609892-0001

Emissão: 22/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Ibitinga, Cód. Foro: 236, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
Réu: CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,28

14 - Valor Total

200590023609892-0001

16 - Endereço 
IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO Ibitinga SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

22/05/2020

09.194.078/0001-69
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SICOOB
SISTEMA DE C00PERAT1VA5 DE CREDITO DO BRASIL 
SISBR - SISTEMA BE INFORMaTICA DO SICOOB

27/04/2020 COMPROVANTE
DE PAGAMENTO DE CONVENIO

09:58:42

COOP: 3188 / SICOOB CREDICITRUS 
CONTA:.42569-9./ UALM 1 M ARIA PINTO SCARPIM

CONVENIO.............
X'ODIGO DE BARR AS:
.85810000000 23280185112 00590023609 89220200522
N, AGENDAMENTO............
CODIGO NSU.................
DATA AGENDAMENTO........
DATA PAGAMENTO..........

/jrf^TO ......
..............

VALOR MULTA.................
VALOR OUTROS ENCARGOS
VALOR. DESCONTO.........
VALOR OUTRAS DEDUCOES 
VALOR TOTAL............

SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

....21639246 
201180086136 
..27/04/2020 
..27/04/2020

VALOR 0.00

VALOR 0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

23.28

r TENTI CACAO:

D07BAED3-9A1E-4C06-A60B-609CBAE39E71

OUVIDORIA-SICOOB CREDICITRUS: 08007706883
3188.0025.0049.PERTOTERMINAL ATM:
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/04/2020 16:01:47

 
 00190.00009 02844.635009 00005.462171 2 82380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 28446350000005462 5462 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 5462

nullJUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CMBX IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI IBITINGA 2020

00190.00009 02844.635009 00005.462171 2 82380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 28446350000005462 5462 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 5462

nullJUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CMBX IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI IBITINGA 2020

00190.00009 02844.635009 00005.462171 2 82380000041415

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 28446350000005462 5462 414,15

Depósito Oficiais de Justiça
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 5462

nullJUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CMBX IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI IBITINGA 2020

00190.00009 02844.635009 00005.462171 2 82380000041415

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/04/2020 5462 22/04/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. CPF/CNPJ: 09.194.078/0001-69
IBITINGA - SP 0 0,  0
IBITINGA  -SP  CEP:14940-118
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505-3 / 950001-4
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- SICOOB -
SISTEM A DE COOPERATIVAS DE CREUITG DO BRAGIL 
SI GBR - SISTEM A DE INFORM aTICA DO SICOOB

27/04/2020 COM PROVANTE 
PAGAM ENTO DE TI TOLD

09:40:28

COOP.: 3188-7 COOPERATIVA DE CREOITO CREDICITRUS 
CONTA:42.569-9 UALNI MARIA PINTO SCARPIM

Linha Digitavel do Titulo:
00190.00009 02844.635009 00005.462171 2 
82380000041415

IntltiMcSo Ernissora: 001-BANC0 DO BRASIL 5. A.

Beneflci ario: 
Nome Fantasia.. 
Razao Social... 
CPF/CNPJ..........

SAO PAULO 1RIBUNAL DE JUSTICA 
SAG PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

51.174.001/0001-93

Pagador:
Razao Social...: JUM ARA EM PREENDIM ENTOS 

IM OBILIARIOS LTDA. 
09.194.078/0001-69CPF/CNPJ

Data Vendm ento.:
Valor Nominal...:
Encargos..........:
Descontos........:
Valor Pago.......:
Autorlza Atuallzacao Titulo..:

27/04/2020
414.15
0.00
0.00

414,15
NAD

Agendam ento 
SI tuacao... 
Agendado em  
Pago em .... 
Observacao.

21638252
EFETIVADO
27/04/2020
27/04/2020

iisrATM0493188_25

Autentlcacao
8323A57F-A6C4-496A-91B3-24C5A5301A4A

OUVIDORIA SICOOB CREDICITRUJ

TERM INAL ATM :
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Proceda a serventia a conferência no recolhimento de custas, observando-se o disposto no 
artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. Corregedoria Geral de Justiça.

1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos legais. Cite(m)-se a(s) 
parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 829 do CPC), 
advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) dias, 
contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC).

 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) exequente(s) e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC).

 2.1. Caso haja a referida proposta de parcelamento, intime-se o exequente para 
manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 10 (dez) dias e, após, retornem 
conclusos para análise. 

3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á 
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 
10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) 
executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) encontrando, certificará o ocorrido (art. 
830, caput e § 1º, do CPC). 

4. Fixo de plano os HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) 
executada(s) no importe de 10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). 
Ressalvo que no caso de integral pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar 
da citação, a verba honorária será reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do 
CPC.
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5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a 
penhora "online", realizando-se as diligências necessárias para a sua efetivação, servindo 
como termo de penhora o próprio documento de confirmação de bloqueio emitido pelo 
Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a determinação de ofício da medida por 
força de interpretação sistêmica do ordenamento processual, tendo em vista a ordem de 
preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem como os princípios da efetividade e 
da menor onerosidade da prestação jurisdicional.

 5.1. Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem 
no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), 
expeça-se alvará para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), 
intimando-a(s) para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) 
também se manifestar(em) sobre o prosseguimento da execução. 

5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de Justiça procederá de 
imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) parte(s) 
exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 

 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) ter(em) indicado à penhora bem(ns) 
imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar automaticamente prejudicada 
a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias cópia(s) da(s) 
respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos.

 5.2.1.1. Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar 
o(s) auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-
se: a) a(s) parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício 
imobiliário no prazo de 10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos 
termos do art. 659, §5º, do CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 

5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado no subitem anterior, deverão ser os 
autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que avalie o(s) imóvel(is) 
penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre a avaliação no 
prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o bem por 
estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada a 
realização da avaliação e demais atos executórios).

 6. A PENHORA deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento do 
principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 831 do 
CPC. 

7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da penhora far-se-á na pessoa de seu(s) 
advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. (art. 841, § 1º, do CPC).

 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) intimada(s) da penhora, 
certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências realizadas e retornem os 
autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da intimação ou para a 
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determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC).

 9. Observe o Sr. Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei 
n. 8.009/90 (impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que 
são penhoráveis os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência 
do(s) executado(s), de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida. 

10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos 
casos de difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) 
executada(s). 

11. O laudo da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do 
CPC.

12. Não apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-

se e intime(m)-se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se 

manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a 

ordem de preferência estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) 

bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na 

alienação por iniciativa particular (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as 

condições c) em terceiro lugar, de forma fundamentada e justificando as razões pelas quais 

não pretende a alienação por iniciativa particular, na alienação em hasta pública (art. 880 

do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde 

já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que não será aceita por este juízo a 

indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de justiça não é leiloeiro 

público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de justiça a exercer 

uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua como porteiro 

de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 884 do 

CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 

fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro 

público, profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, 

no usufruto de bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente 

como pretende que se dê o usufruto.

 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que se 

manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 

inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de 

adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, 

pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e 

honorários advocatícios). 
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12.1.1. Se for o caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC.

 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao 

valor do débito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem 

imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do 

CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que no prazo de 05 (cinco) dias se 

manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente (art. 876, §4º, I 

e II do CPC). 

12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação superior ao 

valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) para que deposite(m) a diferença 

entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do CPC). 

12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 

carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 

877, § 1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de 

entrega expeça-se alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 

12.2. Requerida a alienação por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, 

voltem os autos conclusos para as respectivas deliberações. 

13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, intime(m)-se o(s) 

executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser intimado(s) 

pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 

advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado 

não indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à 

penhora e seus respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de 

até 20% do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de 

natureza processual, que reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria 

execução (art. 774, parágrafo único do CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) 

exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens 

penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. Decorrido o prazo do 

subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente suspenso (art. 921, III, 

do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente de novas 

intimações.

 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do CPC, relativo aos 

atos que devem ser realizados independentemente de despacho.

 15Int.
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Ibitinga, 28 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., já devidamente 
qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, requerer seja determinada a 
averbação, através do sistema “ARISP”, da distribuição da presente ação executiva já 
recebida por este D. Juízo às fls. 106/ 110 dos autos, à margem da Matrícula 
Imobiliária nº 28.280 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca (fls. 38/ 40), 
para inequívoco conhecimento de terceiros. 
 
 Alternativamente, requer-se seja determinada a expedição de Certidão, nos termos do 
artigo 828, do Código de Processo Civil (“Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a 
execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no 
registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.”), a fim de 
que a empresa Exequente solicite a respectiva averbação imobiliária, por ser medida de 
Direito. 
 
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 29 de Abril de 2020. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

1) Fls. 111: Expeça-se a certidão prevista no artigo 828 do Código de Processo 

Civil.

2) Prossiga-se nos termos da deliberação de fls. 106/110.

3) Intimem-se. Ibitinga, 30 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/30   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   a   serventia   a   conferência   no   recolhimento   de   custas,   observando-se   o 
 disposto   no   artigo   1093,   parágrafo   sexto   das   normas   de   Serviço   da   E.   Corregedoria   Geral   de   Justiça. 
 1.Recebo   a   petição   inicial,   uma   vez   que   presente   os   seus   requisitos   legais.   Cite(m)-se   a(s)   parte(s) 
 executada(s),   para,   no   prazo   de   03   dias,   pagar(em)   a   dívida   (art.   829   do   CPC),   advertindo-a(s)   de   que   o   prazo 
 para   oferecer   embargos   à   execução   é   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231   do   CPC   e 
 independentemente   da   prévia   segurança   do   juízo   (arts.   915   do   CPC).   2.   No   prazo   para   embargos, 
 reconhecendo   o   crédito   da(s)   parte(s)   exequente(s)   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do 
 valor   em   execução,   inclusive   custas   e   honorários   de   advogado,   poderá(ão)   a(s)   parte(s)   executada(s)   requerer 
 seja(m)   admitida(s)   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e 
 juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (art.   916   do   CPC).   2.1.   Caso   haja   a   referida   proposta   de   parcelamento, 
 intime-se   o   exequente   para   manifestação   na   forma   do   art.   916,   §1º,   do   CPC,   em   até   10   (dez)   dias   e,   após, 
 retornem   conclusos   para   análise.   3.   Não   encontrando(s)   a(s)   parte(s)   executada(s),   o   Sr.   Oficial   de   Justiça 
 arrestar-lhe(s)-á   tantos   bens   quantos   bastem   para   a   garantia   da   execução.   Em   sendo   positivo   o   arresto,   nos 
 10   (dez)   dias   seguintes   a   sua   efetivação   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   deverá   procurar   a(s)   parte(s)   executada(s) 
 duas   vezes   em   dias   distintos;   não   a(s)   encontrando,   certificará   o   ocorrido   (art.   830,   caput   e   §   1º,   do   CPC).   4. 
 Fixo   de   plano   os   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS   a   serem   pagos   pela(s)   parte(s)   executada(s)   no   importe   de 
 10%   sobre   o   valor   do   débito   atualizado   (art.   827   do   CPC).   Ressalvo   que   no   caso   de   integral   pagamento   do 
 débito,   no   prazo   de   03   (três)   dias   a   contar   da   citação,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade,   nos 
 termos   do   art.   827,   §   1º,   do   CPC.   5.   Decorrido   "in   albis"   o   prazo   de   03   dias   e   não   efetuado   o   pagamento, 
 proceda-se   a   penhora   "online",   realizando-se   as   diligências   necessárias   para   a   sua   efetivação,   servindo   como 
 termo   de   penhora   o   próprio   documento   de   confirmação   de   bloqueio   emitido   pelo   Sistema   BacenJud.   Destaco 
 que   entendo   cabível   a   determinação   de   ofício   da   medida   por   força   de   interpretação   sistêmica   do   ordenamento 
 processual,   tendo   em   vista   a   ordem   de   preferência   estabelecida   pelo   art.   835,   I,   do   CPC,   bem   como   os 
 princípios   da   efetividade   e   da   menor   onerosidade   da   prestação   jurisdicional.   5.1.   Resultando   positiva   a 
 penhora   on   line,   intimem-se   as   partes   para   que   se   manifestem   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo 
 sem   insurgência   da(s)   parte(s)   executada(s),   expeça-se   alvará   para   levantamento   dos   valores   penhorados 
 pela(s)   parte(s)   exequente(s),   intimando-a(s)   para   retirá-lo   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   dentro   do   qual 
 deverá(ão)   também   se   manifestar(em)   sobre   o   prosseguimento   da   execução.   5.2.   Infrutífera   (ou   insuficiente)   a 
 penhora   "on   line"   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   procederá   de   imediato   à   penhora   de   bens   (observando   se   houve   a 
 indicação   de   bens   pela(s)   parte(s)   exequente(s),   nos   na   mesma   oportunidade,   a(s)   parte(s)   executada(s)   (e 
 eventual(is)   cônjuge(s)   no   caso   de   penhora   de   bem   imóvel.   5.2.1   Na   hipótese   da(s)   parte(s)   exequente(s) 
 ter(em)   indicado   à   penhora   bem(ns)   imóvel(is),   deverá(ão)   ser   intimado(s)   para,   sob   pena   de   ficar 
 automaticamente   prejudicada   a   sua   pretensão,   juntar(em)   aos   autos   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   cópia(s)   da(s) 
 respecitva(s)   matrícula(s),   salvo   se   já   constante(s)   dos   autos.   5.2.1.1.   Apresentada(s)   tempestivamente   a(s) 
 matrícula(s),   deverá   o   próprio   cartório   lavrar   o(s)   auto(s)/termo(s)   de   penhora,   expedindo-se   certidão   de   inteiro 
 teor   do   ato   e   intimando-se:   a)   a(s)   parte(s)   exequente(s)   para   comprovar(em)   a   sua   averbação   junto   ao   ofício 
 imobiliário   no   prazo   de   10   (dez)   dias   (art.845,   §1º,   do   CPC);   b)   as   parte(s)   executada(s)   nos   termos   do   art. 
 659,   §5º,   do   CPC   e   eventual   cônjuge   (art.   836   do   CPC).   5.2.1.2.   Sem   prejuízo   do   cumprimento   do   determinado 
 no   subitem   anterior,   deverão   ser   os   autos   encaminhados   ao(à)   Sr(a)   Avaliador(a)   Judicial   para   que   avalie   o(s) 
 imóvel(is)   penhorado(s),   intimando-se   após   a(s)   parte(s)   para   que   se   manifestem   sobre   a   avaliação   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias   (caso   o   avaliador   manifeste   impossibilidade   de   avaliar   o   bem   por   estar   localizado   fora   da 
 área   de   competência   territorial   da   comarca,   deverá   ser   deprecada   a   realização   da   avaliação   e   demais   atos 
 executórios).   6.   A   PENHORA   deverá   incidir   em   tantos   bens   quantos   bastem   para   o   pagamento   do   principal 
 atualizado,   juros,   custas   e   honorários   advocatícios,   nos   termos   do   art.   831   do   CPC.   7.   A   intimação   da(s) 
 parte(s)   executada(s)   da   penhora   far-se-á   na   pessoa   de   seu(s)   advogado(s);   não   o   tendo,   será(ão)   intimada(s) 
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 pessoalmente.   (art.   841,   §   1º,   do   CPC).   8.   Se   não   localizada(s)   a(s)   parte(s)   executada(s)   para   ser(em) 
 intimada(s)   da   penhora,   certifique   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   detalhadamente   as   diligências   realizadas   e   retornem 
 os   autos   conclusos   para   análise   acerca   da   possibilidade   de   dispensa   da   intimação   ou   para   a   determinação   de 
 novas   medidas   (art.   841§   1º   a   4º   do   CPC).   9.   Observe   o   Sr.   Oficial   de   Justiça,   quanto   aos   BENS 
 PENHORÁVEIS,   o   disposto   na   Lei   n.   8.009/90   (impenhorabilidade   do   bem   de   família)   e   nos   arts.   833   do   CPC. 
 Registro   que   são   penhoráveis   os   móveis,   pertences   e   utilidades   domésticas   que   guarnecem   a   residência   do(s) 
 executado(s),   de   elevado   valor   ou   que   ultrapassem   as   necessidades   comuns   correspondentes   a   um   médio 
 padrão   de   vida.   10.   Penhorados   os   bens,   observe-se   o   disposto   no   art.   840   do   CPC,   quanto   ao 
 DEPOSITÁRIO.   Somente   com   a   expressa   anuência   da(s)   parte(s)   exequente(s)   ou   nos   casos   de   difícil 
 remoção   os   bens   poderão   ser   depositados   em   poder   da(s)   parte(s)   executada(s).   11.   O   laudo   da   AVALIAÇÃO 
 deverá   integrar   o   auto   de   penhora,   nos   termos   do   art.   872   do   CPC.   12.   Não   apresentados   embargos, 
 recebidos   sem   efeito   suspensivo   ou   rejeitados   certifique-se   e   intime(m)-se   a(s)   parte(s)   exequente(s)   para   que 
 no   prazo   de   10   (dez)   dias   se   manifeste(m)   sobre   o   prosseguimento   da   execução   e   diga(m)   se   tem   interesse, 
 observada   a   ordem   de   preferência   estabelecida   pelo   CPC:   a)   primeiramente,   na   adjudicação   do(s)   bem(ns) 
 penhorado(s),   pelo   valor   da   avaliação   (art.   876   do   CPC);   b)   em   segundo   lugar,   na   alienação   por   iniciativa 
 particular   (art.   880   do   CPC),   hipótese   em   que   deverá(ão)   expor   as   condições   c)   em   terceiro   lugar,   de   forma 
 fundamentada   e   justificando   as   razões   pelas   quais   não   pretende   a   alienação   por   iniciativa   particular,   na 
 alienação   em   hasta   pública   (art.   880   do   CPC),   hipótese   em   que   deverá(ão)   indicar   o   leiloeiro   público   (art.   883 
 do   CPC),   desde   já   ficando   a(s)   parte(s)   exequente(s)   advertida(s)   de   que   não   será   aceita   por   este   juízo   a 
 indicação   de   Oficial   de   Justiça   para   tal   fim,   uma   vez   que   oficial   de   justiça   não   é   leiloeiro   público   e   o   excesso 
 de   serviço   não   permite   que   se   autorize   o   oficial   de   justiça   a   exercer   uma   incumbência   que   não   é   sua   (art.   143 
 do   CPC),   nem   mesmo   quando   atua   como   porteiro   de   auditório,   na   medida   em   que   tal   figura   não   se   confunde 
 com   a   do   leiloeiro   (art.   884   do   CPC),   cabendo   destacar,   outrossim,   que   a   experiência   judiciária   demonstra   que 
 estão   fadadas   ao   insucesso   crônico   as   hastas   públicas   em   que   não   há   a   atuação   de   um   leiloeiro   público, 
 profissional   especializado;   d)   como   última   alternativa   e   de   forma   fundamentada,   no   usufruto   de   bem   móvel   ou 
 imóvel,   hipótese   em   que   deverá(ão)   detalhar   minuciosamente   como   pretende   que   se   dê   o   usufruto.   12.1. 
 Requerida   a   adjudicação,   intime(m)-se   a(s)   parte(s)   executada(s)   para   que   se   manifeste(m)   sobre   o   pedido   de 
 adjudicação   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   cientificando-a(s)   inclusive   quanto   à   possibilidade   de   remissão   da 
 execução   (art.   826   do   CPC).   Antes   de   adjudicados   ou   alienados   os   bens,   pode   o   executado,   a   todo   tempo, 
 remir   a   execução,   pagando   ou   consignando   a   importância   atualizada   da   dívida,   mais   juros,   custas   e 
 honorários   advocatícios).   12.1.1.   Se   for   o   caso,   cumpra-se   ainda   o   disposto   no   art.   889   do   CPC.   12.1.2.1. 
 Decorrido   o   prazo   sem   manifestação   e   em   sendo   o   valor   da   avaliação   inferior   ao   valor   do   débito,   lavre-se   o 
 auto   de   adjudicação,   expedindo-se   a   respectiva   carta   (bem   imóvel)   ou   mandado   de   entrega   (bem   móvel)   à(s) 
 parte(s)   adjudicante(s)   (art.877   §   1º   do   CPC),   a(s)   qual(is)   deve(m)   ser   intimada(s)   para   que   no   prazo   de   05 
 (cinco)   dias   se   manifeste(m)   sobre   o   prosseguimento   da   execução   pelo   saldo   remanescente   (art.   876,   §4º,   I   e 
 II   do   CPC).   12.1.2.2.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação   e   em   sendo   o   valor   da   avaliação   superior   ao   valor 
 do   débito,   intime(m)-se   a(s)   parte(s)   exeqüente(s)   para   que   deposite(m)   a   diferença   entre   o   valor   da   avaliação 
 e   o   valor   da   execução   (art.   876   do   CPC).   12.1.2.2.1.   Realizado   o   depósito,   lavre-se   o   auto   de   adjudicação, 
 expedindo-se   a   respectiva   carta   (bem   imóvel)   ou   mandado   de   entrega   (bem   móvel)   à(s)   parte(s)   adjudicante(s) 
 (art.   877,   §   1º,   I   e   II   do   CPC).   Comprovado   o   registro   da   carta   ou   cumprido   o   mandado   de   entrega   expeça-se 
 alvará   para   o   levantamento   da   diferença   pela(s)   parte(s)   executada(s).   12.2.   Requerida   a   alienação   por 
 iniciativa   particular,   em   hasta   pública   ou   o   usufruto,   voltem   os   autos   conclusos   para   as   respectivas 
 deliberações.   13.   Em   caso   de   não-localização   de   bens   pelo   oficial   de   justiça,   intime(m)-se   o(s)   executado(s) 
 (por   seu(s)   procurador(es),   não   o(s)   tendo   deverá(ão)   ser   intimado(s)   pessoalmente)   para   indicar(em)   bens 
 passíveis   de   penhora   (art.   829,   §2º,   do   CPC),   advertindo-o(s)   de   que   é   atentatório   à   dignidade   da   justiça   o   ato 
 do   executado   que   intimado   não   indica   ao   juiz,   em   05   dias,   quais   são   e   onde   se   encontram   os   seus   bens 
 sujeitos   à   penhora   e   seus   respectivos   valores   (art.   774,   ,   I,   II,   IV   e   V   do   CPC),   incidindo   em   multa   de   até   20% 
 do   valor   atualizado   do   débito   em   execução,   sem   prejuízo   de   outras   sanções   de   natureza   processual,   que 
 reverterá   em   proveito   do(s)   credor(s),   exigível   na   própria   execução   (art.   774,   parágrafo   único   do   CPC).   13.1. 
 Na   sequência,   intime(s)-se   o(s)   exequente(s)   para   se   manifestar   (em)   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   indicando 
 bens   penhoráveis,   sob   pena   de   automática   suspensão   do   processo.   13.2.   Decorrido   o   prazo   do   subitem 
 anterior   sem   manifestação   fica   o   processo   automaticamente   suspenso   (art.   921,   III,   do   CPC),   devendo   ser 
 remetido   ao   arquivo   provisório   independentemente   de   novas   intimações.   14.   Atente   o(a)   Sr(a).   Escrivão(ã) 
 quanto   ao   disposto   artigo   203   §   4º   do   CPC,   relativo   aos   atos   que   devem   ser   realizados   independentemente   de 
 despacho. 15Int." 

           Ibitinga, 4 de maio de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/30   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   autora   a   juntada   das   custas   e   despesas   processuais   no   prazo 
 de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no artigo 290 do CPC. Int." 

           Ibitinga, 4 de maio de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

MARINÊS CODONHO VIANA MARCELLINO, Supervisor de Serviço do Cartório da 2ª 

Vara Cível do Foro de Ibitinga, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente JUMARA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 09.194.078/0001-69, para fins de 

averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora 

ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 24/04/2020 e admitida em juízo, a 

Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000825-97.2020.8.26.0236, à 2ª Vara Cível 

do Foro de Ibitinga, em que são partes: JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., CNPJ 09.194.078/0001-69 - exequente(s), e   CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ 00.178.605/0001-77, RUBENS FURCO, CPF 

343.581.458-68 e JANDIRA GASPAR FURCO, CPF 305.956.308-04 - executado(s), cujo valor 

da causa é: R$ 164.521,11(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E VINTE 

E UM REAIS E ONZE CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ibitinga, 04 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/05/2020 11:17 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0593/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 29/32   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   111:   Expeça-se   a   certidão   prevista   no   artigo   828   do   Código   de   Processo 
 Civil. 2) Prossiga-se nos termos da deliberação de fls. 106/110. 3) Intimem-se. Ibitinga, 30 de abril de 2020." 

           Ibitinga, 8 de maio de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

32
1C

37
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 P

A
U

LO
 A

R
A

N
E

D
A

 V
IL

LE
G

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
05

/2
02

0 
às

 1
1:

17
 .

fls. 117



Relatório de Autorização de Guias

Tribunal de Justiça de São Paulo

Data de Emissão: EDNILTON GOMES LEMES 36348613/05/2020 11:59:04 Usuário

Número da Guia Filhote*
Nome do Contribuinte

CPF/CNPJ do
Contribuinte

Data do Pagamento
Situação da Guia

Valor da Receita
Número do Processo Tipo de Serviço

2005900236098800001
JUMARA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
09.194.078/0001-69 (Aguardando

atualização)
Utilizada SEFAZ 1645.22 1000825-97.2020.8.26.0236 Petição Inicial - 230-6
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Relatório de Autorização de Guias

Tribunal de Justiça de São Paulo

Data de Emissão: EDNILTON GOMES LEMES 36348613/05/2020 11:57:43 Usuário

Número da Guia Filhote*
Nome do Contribuinte

CPF/CNPJ do
Contribuinte

Data do Pagamento
Situação da Guia

Valor da Receita
Número do Processo Tipo de Serviço

2005900236098920001
JUMARA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
09.194.078/0001-69 (Aguardando

atualização)
Utilizada SEFAZ 23.28 1000825-97.2020.8.26.0236

Taxa de Mandato
(Procuração ou

Subestabelecimento) - 304-
9
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
 JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificada nos 
autos do feito eletrônico em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, por seu advogado que esta subscreve, requerer a juntada aos autos da anexa 
Certidão atualizada da Matrícula Imobiliária n° 28.280 do Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca, a fim de comprovar a averbação da r. Certidão expedida às fls. 116 dos autos, 
à margem desta, para fins do artigo 828, § 1°, do Código de Processo Civil. 
 
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 13 de Maio de 2020. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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>>•**PONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL  DE REGISTRO DE HGFEDCBAIM O V E IS  DA COMARCA
DE IB IT IN G A  -  SAG PAULO

Darcy  Marques  Salles  —  Of  id  a I

D lin a  G e re t to  D a irA c q u a , 4 5 4  -  C e n t r o  -  C E P  1 4 9 4 0 - 0 0 0  
\ ie : ( 1 6 ) 3 3 4 2 - 2 2 8 8 -  C N P J : 5 0 .5 1 3 .1 3 4 /0 0 0 1 - 8 4

A W V 4

MVO) REGISTRO DE IMOVEIS
- -- -- -- -- - M A T R lC U L A - -- -- F IC H A

L IV R O  N ?  2  -  R E G IS T R O  G E R A L  
IB IT IN G A  -  S P

28.280 /

IDEN'TIFICACAO DO IMOVEL:-  Um terreno situado nesta cidade, no local denomtJiido 
“ Parque Industrial” , e que constitui o atual lote 44 da quadra Um (1), com frente'jjara a 
Avenida do “Parque” , com a area de 1.250,00 metros quadrados, medindo vinte ejtfmco (25) 
metros de frente, por cinquenta (50) metros da frente aos fundos, de largur4 uniforme, 
confrontando na frente com a referida via publica, do lado direito, de quern da/Avenida olha 
para o terreno, com Nelson Miranda Balseiro (predio n° 171 da Avenida do Parque - 
matricula n° 27.069), Jose Luiz Pereira (predio n° 29 da Avenida Salem Saad - matricula n° 
10.170), Renato Silva Pazin (predio n° 39 da Avenida Salem Saad - matricula n° 20.634), 
Eustaquio Pereira dos Santos (predio n° 45 da Avenida Salem Saad - matricula n° 22.092), e 
com Gilma de Souza (predio n° 55 da Avenida Salem Saad - matricula n° 13.403), sucessores 
da Distribuidora Ibitinguense de Produtos Alimenticios Ltda., do lado esquerdo com Carlos 
Roberto Tavares Rino (Predio n° 121 da Avenida do Parque - Matriculas n°s 6.994 e 7.038), 
e com Anesio Pires (Predio n° 70 da rua Luiz Rizi - Matricula n0 7.037), e nos fundos com 
Hana Seine e filhos (Matricula n° 6.165), sucessores de Walfrido Robert. O imovel esta 
localizado no lado “impar” da Avenida do “ Parque” , distante 25,00 metros do alinhamento 
“ impar”  da Avenida “ Salem Saad” , e cadastrado na Prefeitura Municipal local, como lote 44, 
quadra 91, sob n0 0003-0280-0008-09. NOME, DOMICILIO  E NACIONALIDADE  DA 
PROPRIETAr IA:- Distribuidora Ibitinguense de Produtos Alimenticios Ltda., com sede 
nesta cidade, na Avenida do Parque, n° 147, inscrita no CNPJ/MF sob n° 49.229.289/0001- 
04. NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR:- R. 1, na Matricula n° 5.666 do livro 2 de 
Regtoro Geral, em 25-06-1,981. Ibitinga, 15 de Agosto de 2.003. O Escrevente Autorizado, 

(Valdemir Leite da Silva).

( />
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Av. 1 - 28.280. Conforme requerimento desta data, com a firma reconhecida, que ficou 
arquivado juntamente com o Alvara de Utiliza^o n° 15/2003, expedido pela Prefeitura 
Municipal local, no processo n° 1984/94, em 15-05-2.003, - a proprietaria construiu no 
terreno acima descrito, um predio proprio para comercio, edificado de tijolos e cobeito de 
telhas, com 1.156,95 metros quadrados de drea construida, que recebeu o n0 147 da Avenida 
do “Parque” , Os emolumentos foram calculados com base no valor de R$ 625.262,06 
Ibitijiga, 15 ^e Agpsto (08) do ano dois mil e tres (2.003). O Escrevente Autorizado,

Prot. 88.043

O

O

i
"9

O

C \J' (Valdemir Leite da Silva).
§ C O
I ■ <— I

Av. 2 - 28.280. Conforme requerimento desta data, com a firma reconhecida, que ficou 
arquivado juntamente com a Certiddo Negativa de Debito do Institute Nacional do Seguro 
Social - INSS, sob n° 003902003-21022031, expedida em dezesseis (16) de Maio do 
corrente ano, via Internet - n5o existe debito previdenciario referente a constru^ao do predio 
n° 147 da Avenida do “ Parque” , que possui 1.156,95 metros quadrados de area construida. 
Ibitinga, 15 de Agosto (08) do ano dois mil e tres (2.003). O Escrevente Autorizado, 

(Valdemir Leite da Silva).
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R. 3 - 28.280. Conforme escritura publica lavrada a p^gina 335 do livro n° 338 do Segundo 
Tabeliao de Notas local, em 05 do corrente, a empresa DISTRIBUIDORA IBITINGUENSE 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., representada pelos sdcios Cleber Miranda 
Balseiro, RG/SSP/SP. 22.501.255-8 e CPF. 172.126.828-61, e Clener Miranda Balseiro, 
RG/SSP/SP. 33.334.552-6 e CPF. 292.141.388-42, brasileiros, casados, empres/iiios, 
residentes e domiciliados nesta cidade, vendeu o imdvel desta matricula, ao senhor 
RUBENS FURCO, brasileiro, empresario, RG/SSP/SP. 4.428.033-6 c CPF. 343.581.458- 
68, casado no regime da comunhao universal de bens, em 08 de Janeiro de 1.972, com d.
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OFICIALPONMLKJIHGFEDCBA DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA
DE I BITING  A - SAG PAULO

Darcy  Marques  Salles  — Ofirial HGFEDCBA
A v . C a ro lin a  G e n e t to  D a ll 'A c q u a , 4 5 4  -  C e n t r o  -  C E P  1 4 9 4 0 - 0 0 0  

F o n e : ( 1 6 ) 3 3 4 2 - 2 2 8 8  -  O N P J : 5 0 .5 1 3 .1 3 4 /0 0 0 1 - 8 4

•M A T R IC U IA - - -- -- F IC H A

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL
28.280 01

V E R S O  ------

JANDIRA CASPAR FURCO (brasileira, do lar, RG/SSP/SP. 4.811.502-2 e CPF. 
305.956.308-04), residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Rio Branco, n° 697, Jardim 
Santo Andre, pelo prepo de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), dos quais a 
quantia de R$ 32.600,00, foi paga no ato, e o restante R$ 407.400,00, representado por dez 
promissorias de emissao do comprador, vinciiladas em cardter "pro-solvendo", no valor 
individual de R$ 40.740,00, com vencimento para 15 de julho de 2.012, a primeira, e as 
demais para os mesmos dias dos meses subsequentes, sendo a ultima para o dia 15/04/2013, 
sendo que ap6s a quita?5o total, os socios emitirao recibo para averbafSo. Foram 
apresentadas e arquivadas no Segundo Tabelionato, a certid2o conjunta negativa de ddbitos 
da Receita Federal sob n° 5AEB.F929.AB1B.C3C6, valida at6 23/06/2012, e a certidao 
positiva com efeitos de negativa de d6bitos relatives 2s contribui<p5es previdencidrias e 2s de 
terceiros numero 000072012-21022289, v21ida at6 01 de novembro do corrente 
Ibiynga, 06 de junho/06) do ano dois mil e doze (2.012). O Escrevente Autorizado, 

• (Julio Mauro Alves Costa).

ano.

Protocolo n° 130.975.

Av. 4 - 28.280. Conforme instrumento particular passado nesta cidade, em dezesseis (16) de 
Outubro do ano de dois mil e doze (2.012), com a firma reconhecida, acompanhado das 
notas promissdrias de numeros 5/10, 6/10 e 7/10, vinculadas 2 escritura pCiblica objeto do 
registro tres (3), retro, a Distribuidora Ibitinguense de Produtos Alimentlcios Ltda. deu 
quita92o da import2ncia de R$ 154.820,00, relativa ao valor pago no ato da compra, e ao 

" to das aludidas notas promissdrias, liberando o imbvel do referido vinculo. 
Ibitit lkga(j21 de Maio/05) do ano de dois mil e quinze (2.015). O Escrevente Autorizado, 

[Salvador Celeste Fernandes).

pagj

Prot. 145.433.

Av. 5 - 28.280. Conforme instrumento particular passado nesta cidade, em vinte e nove (29) 
de Outubro do ano de dois mil e treze (2.013), com a firma devidamente reconhecida, 
acompanhado das notas promissdrias de numeros 1/10, 8/10, 9/10 e 10/10, vinculadas 2 
escritura publica objeto do registro trSs (3), retro, a Distribuidora Ibitinguense de Produtos 
Alimentlcios Ltda. deu quita95o da importancia de R$ 162.960,00, relativa ao pagamento 
das cl 
Ibitim

rias notas promissdrias, liberando o imdvel a princlpio descrito do referido vinculo. 
< 21 de MaiofOS) do ano de dois mil e quinze (2.015). O Escrevente Autorizado, 

[Salvador Celeste Fernandes). Prot. 145.434.

Av. 6 - 28.280. Conforme instrumento particular passado nesta cidade, em nove (9) de 
Dezembro de dois mil e catorze (2.014), com a firma reconhecida, acompanhado das notas 
promissdrias de numeros 2/10, 3/10 e 4/10, vinculadas 2 escritura publica objeto do registro 
tres (3), retro, a Distribuidora Ibitinguense de Produtos Alimentlcios Ltda. deu quita9&o da 
importancia de R$ 122.220,00, relativa ao pagamento das citadas notas promissdrias, 
liberando o imdvel a princlpio descrito do referido vinculo, ficando, em razao dos 
pagar 
imdvl

^mos noticiados nesta e nas averba9des 4 e 5, retro, quitado o pre9o pago pelo 
I^itinga, 21 dp^M^io (05) do ano de dois mil e quinze (2.015). O Esc. Autorizado, 

(Salvador Celeste Fernandes). Prot. 145.435.

-(GQNT-INUA NA FICHA N. 02),
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%HGFEDCBA OFICIAL  DE REGISTRO DE JIHGFEDCBAIMOVEIS DA COMARCA
DE IBITINGA  - SAG  PAULO

Darcy  Marques  Salles  - Ofirial
, Carolina Geretto Dall'Acqua, 45^ - Centro - CEP 14940-000  

Fone: (16) 3342-2288 - ONPJ: 50.513.134/0001-84

R E G IS T R O D E  IM O V E IS
-----------MATRlCULA- ----- FICHA

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL  

IBITINGA  - SP
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _C N S n° 12.092-3_ _ _ _ _ _ _ _ _ _

28.280

M ATRlCULA  N°. 28.280. CONTINUACAO  DA  FICHA  UM  VERSO  • /
A v .  7  -  2 8 .2 8 0 . C o n fo rm e in s tr u m e n to p a r t ic u la r p a s sa d o n e s ta c id a d e , n e s ta d a  

f i rm a s re c o n h e c id a s , a em p re s a JU M A R A  E M P R E E N D IM E N T O S IM O B J^ IA R IO S  

L T D  A ,  c o m s e d e n e s ta c id a d e , n a A v e n id a d a s B o rd a d e ir a s , 1 .1 1 1 , R u a C , lo jp / /0 9 , in s c r i ta  

n o C N P J s o b n " . 0 9 .1 9 4 .0 7 8 /0 0 0 1 -6 9 , d e u em lo c a ^ o a em p re s a C M B X  

C O M E R C IO D E P R O D U T O S A L IM E N T IC IO S  L T D A , c o m se d e m /s ta c id a d e , n a  

A v e n id a d o P a rq u e , 1 2 1 , P a rq u e I n d u s t r ia l , in s c r i ta n o C N P J s o b n ° . 0 0 .1 7 8 .6 0 5 /0 0 0 1 -7 7 , o  

im o v e l c o m e rc ia l ( b a r r a c a o e a n e x o ) o b je to d a M a tr ic u la 3 5 .3 4 8 d o l i v r o  2 , d e s ta s e r v e n t ia , 

s i tu a d o n a A v e n id a d a s B o rd a d e ir a s , n ° . 1 .1 1 1 . A  lo c a ? 3 o , p a ra f in s e x c lu s iv am e n te  

c o m e rc ia is -  in d u s t r ia ls , fo i  c o n t r a ta d a p e lo p ra z o d e 6 0 m e se s , c o m  in ic io  em 1 ° d e J u n h o  

d e 2 .0 1 5 , e t6 rm in o em 3 0 d e M a io  d e 2 .0 2 0 , m e d ia n te o  a lu g u e l m e n s a l d e R $ 3 2 .0 0 0 ,0 0 , 

q u e d e v e rd  s e r p a g o at6 o  d ia 2 5 d e c a d a m S s s u b s e q U en te a o v e n c id o , s e n d o  q u e em v i r tu d e 

d e m e lh o r ia s a s e rem fe i ta s n o p r td io , f i c o u  c o n v e n c io n a d a c a re n c ia d e 0 2 m e s e s , v e n c e n d o  

o  p r im e i r o a lu g u e l em  2 5 d e A g o s to d o c o r re n te a n o d e 2 .0 1 5 . E m  g a ra n t ia d o c u m p r im e n to  

d a s c ld u su la s c o n t r a tu a is e d o s p a g am e n to s d o s a lu g u e re s c o n t r a ta d o s , n a q u a l id a d e d e 

c a u c io j :

J a n d i r a 

I b i t in g ?

c o m a s

U S T R IA  E

O

£
s e p r in c ip a ls p a g a d o re s , o s p ro p r ie td r io s , S r . R u b e n s F u rc o e s u a m u lh e r d . 

s p a r F u rc o , ja q u a l i f i c a d o s , c a u c io n a ram o im 6 v e l o b je to d e s ta m a tr ic u la . 

d e M a io  (Q 5 ) ^ o a n o d e d o is m i l  e q u in z e (2 .0 1 5 ) . O  E s c re v e n te A u to r iz a d o , 

a lv a d o r  C e le s te F e rn a n d e s ) .

Q)

«c? 
u „

it
sf.

P ro t . 1 4 5 .3 4 6 .

“ 0) 
0-0

« 3
c n i ;

A v . 8 -  2 8 .2 8 0 . C o n fo rm e re q u e r im e n to d e s e is (6 ) d o c o r re n te , a p re s e n ta d o c o m u m a  

c e r t id S o e x p e d id a p e lo C a r t6 r io d a 2 * V a ra C Iv e l lo c a l , a em p re s a JU M A R A  

E M P R E E N D IM E N T O S IMOBILIA r IOS L T D A .,  in s c r i ta n o C N P J 0 9 .1 9 4 .0 7 8 /0 0 0 1 -6 9 ,  

d e u e n t r a d a n o d ia 2 4 d e  A b r i l  d o  c o r r e n te a n o , n a A fS o  d e E x e c u 9 3 o d c T i tu lo  E x t r a ju d ic ia l 

( L o c a ^ S o d e im d v e l ) c o n t ra a em p re s a C M B X  IN D U S T R IA  E C O M E R C IO D E  

P R O D U T O S A L IM E N T lC IO S  E IR E L I , in s c r i ta n o C N P J s o b n 0 . 0 0 .1 7 8 .6 0 5 /0 0 0 1 -7 7 , e o  

s e n h o r R U B E N S F U R C O , C P F 3 4 3 .5 8 1 .4 5 8 -6 8 e a s e n h o ra JA N D IR A  C A S P A R F U R C O , 

C P F 3 0 5 .9 5 6 .3 0 8 -0 4 , p a ra o  r e c e b im e n to d o v a lo r d a c a u sa , d e R $ 1 6 4 .5 2 1 ,1 1 . A  a f f io  f o i  

d is t r i

II
-go
1
O

O

i d a e , a d m i t id a em  ju lz o , t r am i ta ju n to 3  a lu d id a 2 *  V a ra C I v e l c o m o p ro c e s so d ig i ta l 

5 - 9 7 .2 0 2 0 .81 0 i 3 6 . Ib i t in g a , 1 1 d e M a io (0 5 ) d e 2 .0 2 0 . O  E s c . A u to r iz a d o ,

P ro t . 1 7 2 .4 2 2 .(S a lv a d o r C e le s te F e rn a n d e s ) . CM
00S e lo  D ig i ta l n ° . 1 2 0 9 2 3 3 31 0 0 0 0 0 0 0 0 4 6 6 5 4 2 0 Q

CO
t —ICERTIDfo

CERTIFICQ E DOU FE que a presente copia e 
reprodugao autentica da ficha a que se refere, matrio/ta 
n.° 28280, extrai'da nos termos do art. 19, § 1° de Lei 
6.015/73; e que com exclusao dos atos nela cdntidos, 
nao consta nenhum outro de onus ou transmjgsao, bem 
como nao constam inscrigoes de pen  ho  as, arresWs, 
sequestros, citagoes em agoes reais/ou pesspais, 
relpersecutorias e arrendamentos /  /

Valor  cobrado  pela  Certidflo:

Ao Oficial 
Ao Estado 
A Sec. da Faz. 
Ao Reg. Civil 
Ao TJSP 
Ao M.P 
Ao ISS

R $ 3 2 ,9 9 
R $ 9 /7  
R S 4 ,4 1

CO
1,74

CNI
:$ 2,2i Ob
R $ 1 O

R $  / ,9 9

Ibitinga, segunda-fera, 11/ue maio de^020
TOTAL  
PROTQdOLO  NM.72422

55,32
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QUALQUER  ADULTERAQAO, RASURA  OU EMENDA, INVALIDA  ESTE DOCUMENTO' P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000825-97.2020.8.26.0236

MANDADO DE CITAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002939-6

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI, CNPJ 00.178.605/0001-77 , com endereço à Avenida do Parque, 121, Parque Industrial, 
CEP 14942-104, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

32
50

65
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
E

S
 C

O
D

O
N

H
O

 V
IA

N
A

 M
A

R
C

E
LL

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
02

0 
às

 1
4:

13
 .

fls. 125



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000825-97.2020.8.26.0236

de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
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intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
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respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029396*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

32
50

65
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
E

S
 C

O
D

O
N

H
O

 V
IA

N
A

 M
A

R
C

E
LL

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
05

/2
02

0 
às

 1
4:

13
 .

fls. 128

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000825-97.2020.8.26.0236

MANDADO DE CITAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002940-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: RUBENS FURCO, Brasileiro, Casado, Aposentado, CPF 343.581.458-68 , com 
endereço à Rua Rio Branco, 697, Jardim Santo Andre, CEP 14940-442, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 
de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
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Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
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realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
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atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029400*
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MANDADO DE CITAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002941-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: JANDIRA GASPAR FURCO, Brasileiro, Casada, Comerciante, RG 4.811.205, 
CPF 305.956.308-04 , com endereço à Rua Rio Branco, 697, Jardim Santo André, CEP 
14940-442, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 
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de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
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intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
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respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029418*
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MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002942-6

2ª Via
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI, CNPJ 00.178.605/0001-77 , com endereço à Avenida do Parque, 121, Parque Industrial, 
CEP 14942-104, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
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conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 
de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
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(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
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indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029426*
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MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002943-4

2ª Via
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: RUBENS FURCO, Brasileiro, Casado, Aposentado, CPF 343.581.458-68 , com 
endereço à Rua Rio Branco, 697, Jardim Santo Andre, CEP 14940-442, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 
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de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
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intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
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respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029434*
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MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PROCESSO 
DIGITAL

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado Jandira Gaspar Furco e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2020/002944-2

2ª Via
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: JANDIRA GASPAR FURCO, Brasileiro, Casada, Comerciante, RG 4.811.205, 
CPF 305.956.308-04 , com endereço à Rua Rio Branco, 697, Jardim Santo André, CEP 
14940-442, Ibitinga - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
LÍVIA ANTUNES CAETANO, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 164.521,11, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
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conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Proceda a serventia a conferência no recolhimento 
de custas, observando-se o disposto no artigo 1093, parágrafo sexto das normas de Serviço da E. 
Corregedoria Geral de Justiça. 1.Recebo a petição inicial, uma vez que presente os seus requisitos 
legais. Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para, no prazo de 03 dias, pagar(em) a dívida (art. 
829 do CPC), advertindo-a(s) de que o prazo para oferecer embargos à execução é de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art. 231 do CPC e independentemente da prévia segurança do juízo 
(arts. 915 do CPC). 2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da(s) parte(s) 
exequente(s) e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá(ão) a(s) parte(s) executada(s) requerer seja(m) 
admitida(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 2.1. Caso haja a referida proposta de 
parcelamento, intime-se o exequente para manifestação na forma do art. 916, §1º, do CPC, em até 
10 (dez) dias e, após, retornem conclusos para análise. 3. Não encontrando(s) a(s) parte(s) 
executada(s), o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe(s)-á tantos bens quantos bastem para a garantia 
da execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. 
Oficial de Justiça deverá procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos; não a(s) 
encontrando, certificará o ocorrido (art. 830, caput e § 1º, do CPC). 4. Fixo de plano os 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS a serem pagos pela(s) parte(s) executada(s) no importe de 
10% sobre o valor do débito atualizado (art. 827 do CPC). Ressalvo que no caso de integral 
pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, a verba honorária será 
reduzida pela metade, nos termos do art. 827, § 1º, do CPC. 5. Decorrido "in albis" o prazo de 03 
dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora "online", realizando-se as diligências 
necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio documento de 
confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. Destaco que entendo cabível a 
determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento 
processual, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835, I, do CPC, bem 
como os princípios da efetividade e da menor onerosidade da prestação jurisdicional. 5.1. 
Resultando positiva a penhora on line, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 
05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem insurgência da(s) parte(s) executada(s), expeça-se alvará 
para levantamento dos valores penhorados pela(s) parte(s) exequente(s), intimando-a(s) para 
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também se manifestar(em) sobre o 
prosseguimento da execução. 5.2. Infrutífera (ou insuficiente) a penhora "on line" o Sr. Oficial de 
Justiça procederá de imediato à penhora de bens (observando se houve a indicação de bens pela(s) 
parte(s) exequente(s), nos na mesma oportunidade, a(s) parte(s) executada(s) (e eventual(is) 
cônjuge(s) no caso de penhora de bem imóvel. 5.2.1 Na hipótese da(s) parte(s) exequente(s) 
ter(em) indicado à penhora bem(ns) imóvel(is), deverá(ão) ser intimado(s) para, sob pena de ficar 
automaticamente prejudicada a sua pretensão, juntar(em) aos autos no prazo de 05 (cinco) dias 
cópia(s) da(s) respecitva(s) matrícula(s), salvo se já constante(s) dos autos. 5.2.1.1. 
Apresentada(s) tempestivamente a(s) matrícula(s), deverá o próprio cartório lavrar o(s) 
auto(s)/termo(s) de penhora, expedindo-se certidão de inteiro teor do ato e intimando-se: a) a(s) 
parte(s) exequente(s) para comprovar(em) a sua averbação junto ao ofício imobiliário no prazo de 
10 (dez) dias (art.845, §1º, do CPC); b) as parte(s) executada(s) nos termos do art. 659, §5º, do 
CPC e eventual cônjuge (art. 836 do CPC). 5.2.1.2. Sem prejuízo do cumprimento do determinado 
no subitem anterior, deverão ser os autos encaminhados ao(à) Sr(a) Avaliador(a) Judicial para que 
avalie o(s) imóvel(is) penhorado(s), intimando-se após a(s) parte(s) para que se manifestem sobre 
a avaliação no prazo de 05 (cinco) dias (caso o avaliador manifeste impossibilidade de avaliar o 
bem por estar localizado fora da área de competência territorial da comarca, deverá ser deprecada 
a realização da avaliação e demais atos executórios). 6. A PENHORA deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 831 do CPC. 7. A intimação da(s) parte(s) executada(s) da 
penhora far-se-á na pessoa de seu(s) advogado(s); não o tendo, será(ão) intimada(s) pessoalmente. 
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(art. 841, § 1º, do CPC). 8. Se não localizada(s) a(s) parte(s) executada(s) para ser(em) 
intimada(s) da penhora, certifique o Sr. Oficial de Justiça detalhadamente as diligências 
realizadas e retornem os autos conclusos para análise acerca da possibilidade de dispensa da 
intimação ou para a determinação de novas medidas (art. 841§ 1º a 4º do CPC). 9. Observe o Sr. 
Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei n. 8.009/90 
(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 do CPC. Registro que são penhoráveis os 
móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de 
elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de 
vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art. 840 do CPC, quanto ao 
DEPOSITÁRIO. Somente com a expressa anuência da(s) parte(s) exequente(s) ou nos casos de 
difícil remoção os bens poderão ser depositados em poder da(s) parte(s) executada(s). 11. O laudo 
da AVALIAÇÃO deverá integrar o auto de penhora, nos termos do art. 872 do CPC. 12. Não 
apresentados embargos, recebidos sem efeito suspensivo ou rejeitados certifique-se e intime(m)-
se a(s) parte(s) exequente(s) para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste(m) sobre o 
prosseguimento da execução e diga(m) se tem interesse, observada a ordem de preferência 
estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s), pelo valor 
da avaliação (art. 876 do CPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa particular (art. 
880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) expor as condições c) em terceiro lugar, de forma 
fundamentada e justificando as razões pelas quais não pretende a alienação por iniciativa 
particular, na alienação em hasta pública (art. 880 do CPC), hipótese em que deverá(ão) indicar o 
leiloeiro público (art. 883 do CPC), desde já ficando a(s) parte(s) exequente(s) advertida(s) de que 
não será aceita por este juízo a indicação de Oficial de Justiça para tal fim, uma vez que oficial de 
justiça não é leiloeiro público e o excesso de serviço não permite que se autorize o oficial de 
justiça a exercer uma incumbência que não é sua (art. 143 do CPC), nem mesmo quando atua 
como porteiro de auditório, na medida em que tal figura não se confunde com a do leiloeiro (art. 
884 do CPC), cabendo destacar, outrossim, que a experiência judiciária demonstra que estão 
fadadas ao insucesso crônico as hastas públicas em que não há a atuação de um leiloeiro público, 
profissional especializado; d) como última alternativa e de forma fundamentada, no usufruto de 
bem móvel ou imóvel, hipótese em que deverá(ão) detalhar minuciosamente como pretende que 
se dê o usufruto. 12.1. Requerida a adjudicação, intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para que 
se manifeste(m) sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a(s) 
inclusive quanto à possibilidade de remissão da execução (art. 826 do CPC). Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando 
a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios). 12.1.1. Se for o 
caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 889 do CPC. 12.1.2.1. Decorrido o prazo sem 
manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito, lavre-se o auto de 
adjudicação, expedindo-se a respectiva carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) 
à(s) parte(s) adjudicante(s) (art.877 § 1º do CPC), a(s) qual(is) deve(m) ser intimada(s) para que 
no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste(m) sobre o prosseguimento da execução pelo saldo 
remanescente (art. 876, §4º, I e II do CPC). 12.1.2.2. Decorrido o prazo sem manifestação e em 
sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime(m)-se a(s) parte(s) exeqüente(s) 
para que deposite(m) a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876 do 
CPC). 12.1.2.2.1. Realizado o depósito, lavre-se o auto de adjudicação, expedindo-se a respectiva 
carta (bem imóvel) ou mandado de entrega (bem móvel) à(s) parte(s) adjudicante(s) (art. 877, § 
1º, I e II do CPC). Comprovado o registro da carta ou cumprido o mandado de entrega expeça-se 
alvará para o levantamento da diferença pela(s) parte(s) executada(s). 12.2. Requerida a alienação 
por iniciativa particular, em hasta pública ou o usufruto, voltem os autos conclusos para as 
respectivas deliberações. 13. Em caso de não-localização de bens pelo oficial de justiça, 
intime(m)-se o(s) executado(s) (por seu(s) procurador(es), não o(s) tendo deverá(ão) ser 
intimado(s) pessoalmente) para indicar(em) bens passíveis de penhora (art. 829, §2º, do CPC), 
advertindo-o(s) de que é atentatório à dignidade da justiça o ato do executado que intimado não 
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indica ao juiz, em 05 dias, quais são e onde se encontram os seus bens sujeitos à penhora e seus 
respectivos valores (art. 774, , I, II, IV e V do CPC), incidindo em multa de até 20% do valor 
atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual, que 
reverterá em proveito do(s) credor(s), exigível na própria execução (art. 774, parágrafo único do 
CPC). 13.1. Na sequência, intime(s)-se o(s) exequente(s) para se manifestar (em) no prazo de 10 
(dez) dias, indicando bens penhoráveis, sob pena de automática suspensão do processo. 13.2. 
Decorrido o prazo do subitem anterior sem manifestação fica o processo automaticamente 
suspenso (art. 921, III, do CPC), devendo ser remetido ao arquivo provisório independentemente 
de novas intimações. 14. Atente o(a) Sr(a). Escrivão(ã) quanto ao disposto artigo 203 § 4º do 
CPC, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente de despacho. 15Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 13 de maio de 2020. Marinês Codonho 
Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                         - R$ 414,15

Advogado: Dr(a). Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Telefone Comercial: (16)33417548

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620200029442*
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MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco

Valor da Causa: R$ 164.521,11

Nº do Mandado: 236.2020/003081-5

Mandado expedido em relação a: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios 
Eireli 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida do Parque, 121, Parque Industrial - CEP 14942-104, Ibitinga-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 5462                        - R$ 414,15

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LÍVIA ANTUNES CAETANO

Ibitinga, 20 de maio de 2020.

*23620200030815*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificada nos 
autos do feito eletrônico em epígrafe, movido em face de CMBX INDÚSTRIA E  
COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI; RUBE NS FURCO; e 
JANDIRA GASPAR FURCO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 
seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue: 
 
 Às fls. 125/149 foram expedidos os respectivos Mandados de Citação e de Penhora e 
Avaliação sem que, até o momento, tenham sido distribuídos aos Srs. Oficiais de Justiça 
encarregados das respectivas diligências. 
 
 Os Mandados de fls. 125/ 148 foram expedidos em data de 15/ 05/ 2020 e o 
Mandado de fls. 149 (Folha de Rosto) foi expedido em data de 20/ 05/ 2020. 
 
 Assim, considerando-se que o Comunicado CG n° 378/2020 autoriza a realização 
destes atos processuais, por Oficiais de Justiça que estejam atuando em trabalho remoto 
(item “5” do mencionado Comunicado), requer-se seja determinada a imediata distribuição 
destes Mandados expedidos, a fim de que sejam regularmente cumpridos, por ser medida de 
Direito. 
 
 Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 15 de Junho de 2020. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Fls. 150: Sem razão o exequente. O comunicado CG 249/2020 proíbe 
cumprimento de mandados não urgentes até o retorno das atividades 
presenciais (proibição válida até 02/08/2020 – Comunicado Conjunto 581/2020).

Int. 

Ibitinga, 08 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 13/07/2020 11:24 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0967/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 18/22   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150:   Sem   razão   o   exequente.   O   comunicado   CG   249/2020   proíbe   cumprimento 
 de   mandados   não   urgentes   até   o   retorno   das   atividades   presenciais (proibição   válida   até   02/08/2020   - 
 Comunicado Conjunto 581/2020). Int." 

           Ibitinga, 13 de julho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVE L DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
Processo n° 1000825-97.2020.8.26.0236  
 
 
 
 

JUMARA E MPRE E NDIME NTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., por seu advogado que esta subscreve, nos autos do feito 
eletrônico em epígrafe, movido em face de CMBX INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO 
DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI, RUBE NS FURCO e JANDIRA 
GASPAR FURCO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue:  
 

Às fls. 125/149 foram expedidos os respectivos 
Mandados de Citação e de Penhora e Avaliação sem que, até o momento, tenham 
sido distribuídos aos Srs. Oficiais de Justiça encarregados das respectivas diligências.  
 

Os Mandados de fls. 125/ 148 foram expedidos em data 
de 15/ 05/ 2020 e o Mandado de fls. 149 (F olha de Rosto) foi expedido em data de 
20/ 05/ 2020.  
 

Assim, considerando o retorno das atividades 
presenciais (02/ 08/ 2020), conforme bem observado no r. despacho de Fls. 151, 
requer seja determinada a imediata distribuição destes Mandados 
expedidos, a fim de que sejam regularmente cumpridos, por ser medida de 
Direito.  
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 10 de Agosto de 2020. 
 
 
Luiz Eduardo de S. Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/002940-0  dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, fui 
informada de que o sr. Rubens Furco está permanecendo no sitio, devido à 
Pandemia. Assim sendo, dirigi-me até ao Sitio denominado Estancia 
Zulmira, IBG 191-6005, no distrito de Cambaratiba, neste município e, aí 
sendo, CITEI  o sr. RUBENS FURCO (em 22/09/2020, por volta das 15:00 
h) por todo do presente mandado, do que bem ciente ficou, recebendo 
contrafé com a senha. Após, exarou sua assinatura no mandado, com os 
devidos cuidados.

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 23 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01-R$82,83-guia 5462.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/002941-8  dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, CITEI  a 
sra. JANDIRA GASPAR FURCO (em 22/09/2020) por todo o teor do 
presente mandado, do que bem ciente ficou, recebendo contrafé com a 
senha. Após, exarou sua assinatura no mandado, com os devidos cuidados.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 23 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01-R$82,83-guia 5462.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/002939-6  dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, CITEI  a 
executada CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI (em 23/09/2020, na pessoa da sra. Cristiane 
Gaspar Furco Mascanhi, que se identificou como representante legal da 
executada) por todo o teor do presente mandado, do que bem ciente ficou, 
recebendo contrafé com a senha. Após, exarou sua assinatura no mandado, 
tomando os devidos cuidados.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 23 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01-R$82,83-guia 5462.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/003081-5, tendo decorrido o prazo legal e não tendo chegado ao 
meu conhecimento nomeação de bens a penhora ou pagamento do debito, 
retornei ao endereço da executada CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, situada à Avenida do Parque, 147, 
nesta cidade e, aí sendo, PROCEDI A PENHORA E A AVALIAÇÃO, 
conforme determina o presente mandado, verificando a existência da 
matricula do imóvel nos Autos (Auto anexo). A funcionária do local 
informou que a representante legal da executada (sra. Cristiane Gaspar 
Furco Mascanhi) não estava. Assim sendo, dirigi-me ao Sítio Zulmira-
Cambaratiba, neste município e nomeei como depositário do bem 
penhorado e avaliado o sr. Rubens Furco, o qual aceitou os encargos sobre 
as penas da Lei, exarando sua assinatura no mencionado Auto, com os 
devidos cuidados e recebendo cópia do "Auto de Penhora e Avaliação" 
anexo. Esclareço que o sr. Rubens Furco fora  devidamente intimado para 
opor embargos, caso queira, dentro do prazo legal. Por volta das 13:00 h, 
em 28/09/2020, INTIMEI a executada CMBX INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, na pessoa de sua representante 
legal sra. Cristiane Gaspar Furco Mascanhi (encontrada na Rua Rio Branco, 
697-Santo André, nesta cidade), por todo o teor do presente mandado, da 
Penhora e Avaliação realizadas, bem como do prazo para opor embargos, do 
que bem ciente ficou, recebendo contrafé, a cópia da folha de rosto e a cópia 
do "Auto de Penhora e Avaliação". Em seguida, exarou sua assinatura na 
folha de rosto, com os devidos cuidados. Esclareço que a Avaliação fora 
realizada conforme pesquisas junto a varias imobiliárias desta cidade.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 28 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01-R$82,83-guia 5462.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
38

4B
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
LE

N
IC

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

A
R

T
IN

S
 C

A
LA

M
A

N
T

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

10
/2

02
0 

às
 1

3:
44

 .

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
38

4E
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
LE

N
IC

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

A
R

T
IN

S
 C

A
LA

M
A

N
T

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

10
/2

02
0 

às
 1

3:
44

 .

fls. 162



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
38

55
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

LE
N

IC
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 M
A

R
T

IN
S

 C
A

LA
M

A
N

T
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
02

0 
às

 1
3:

44
 .

fls. 163



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/002943-4, tendo decorrido o prazo legal e não tendo chegado ao 
meu conhecimento nomeação de bens a penhora ou pagamento do debito, 
procedi a Penhora e a Avaliação (Auto anexo), conforme já certificado no 
mandado 2020/003081-5, ficando nomeado como depositário do bem 
penhorado o sr. Rubens Furco, localizado na Estancia Zulmira - 
Cambaratiba, neste município e comarca de Ibitinga/SP. Em seguida, 
intimei o executado sr. Rubens Furco da penhora realizada e do prazo para 
que, querendo, oponha embargos dentro do prazo legal. O sr. Rubens 
recebeu contrafé e a cópia do Auto de Penhora e Avaliação".

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 28 de setembro de 2020.

Número de Cotas:01-R$82,83-guia 5462.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Jandira Gaspar Furco e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Delenice Aparecida Martins Calamante (28038)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2020/002944-2, tendo decorrido o prazo legal e não tendo chegado ao 
meu conhecimento nomeação de bens a penhora ou pagamento do debito, 
procedi a Penhora e a Avaliação, conforme certificado no mandado 
2020/003881-5, ficando nomeado como depositário o sr. Rubens Furco, 
esposo da executada sra. Jandira Gaspar Furco. Após, INTIMEI  a 
executada sra. JANDIRA GASPAR FURCO (localizada, nesta data, na 
Estancia Zulmira-Cambaratiba, neste município e comarca de Ibitinga/SP) 
por todo o teor do presente mandado e da Penhora e Avaliação realizadas, 
do que bem ciente ficou, recebendo contrafé e a cópia do "Auto de Penhora 
e Avaliação". Em seguida, INTIMEI  a sra. JANDIRA GASPAR FURCO 
para que, querendo, apresente embargos dentro do prazo legal. A sra. 
Jandira se recusou a exarar sua assinatura no mandado. Ela aparenta ter 67 
anos de idade, aparenta medir 1,60 m de altura, é branca, possui olhos 
castanhos, usa óculos e possui cabelos castanhos-escuros e lisos.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 28 de setembro de 2020.

Número de Cotas:00-cumprido com o mandado 2020/002943-4.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA/ ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE!!! 

PROCESSO Nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

JANDIRA GASPAR FURCO e OUTROS, já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe que lhes move JUMARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA , igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a habilitação nos autos, conforme procuração anexa. 

 

Por fim, requer sejam todas as publicações, notificações, atos 

oficiais de comunicação eletrônica (Diários Oficiais) e outras relativas ao presente feito, 

realizadas APENAS em nome do advogado JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO , 

inscrito na OAB/SP n°. 152.900, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 
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praticados em dissonância ao que ora se requer, com fundamento nos parágrafos 2º e 5º 

do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

  

Ibitinga/SP, 2 de outubro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO                                  BEATRIZ ZANIN LIRA 

OAB/SP 152.900                                                                 OAB/SP 414.521 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento, JOSÉ ALEXANDRE 

ZAPATERO, brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 152.900, com endereço 

profissional na Rua Aristides Lobo Sobrinho, n° 211, Centro, Jaú/SP, 

SUBSTABELECE COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, na pessoa das 

advogadas BEATRIZ ZANIN LIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 414.521, 

LUCIANA MARIA DE CASTRO FERRUCCI , brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP 331.071, os poderes a mim conferidos nos autos em apreço a qual estas 

passam a fazer parte integrante. 

 

 

Jaú/SP, 2 de outubro de 2020. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
58

E
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
T

R
IZ

 Z
A

N
IN

 L
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
10

/2
02

0 
às

 0
9:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

20
70

04
32

55
8 

   
 .

fls. 169



Foro de Ibitinga Emitido em : 14/01/2021 - 13:55:39
Extrato do Processo Página: 1 de 3

1002405-65.2020.8.26.0236 Em andamento Este processo é digital
Embargos à Execução / Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Distribuição: Dependência - 20/10/2020 17:05 - Controle: 2020/001062
2ª Vara Cível

Embargtes Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros
Advogado : Jose Alexandre Zapatero
Embargdo Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Advogado : Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio
Movimentações : 25/11/2020 15:08 Conclusos para Decisão

11/11/2020 11:21 Emenda à Inicial Juntada
Nº Protocolo: WIYG.20.70049296-8
Tipo da Petição: Emenda à Inicial
Data: 11/11/2020 10:43

23/10/2020 11:08 Certidão de Publicação Expedida
Relação :1539/2020
Data da Disponibilização: 23/10/2020
Data da Publicação: 26/10/2020
Número do Diário: 3154
Página: 17/19

22/10/2020 10:28 Remetido ao DJE
Relação: 1539/2020
Teor do ato: Vistos. 1) Deverão os autores, no prazo de 15 dias: (x) comprovar
a necessidade da concessão do benefício da assistência judiciária O art. 98, §
5º, do CPC, permite que a gratuidade de justiça alcance apenas determinados
atos processuais dentre aqueles elencados no art. 98, § 1º, do CPC, tais
como perícias, custas ou até mesmo os honorários de sucumbência. O art.
98, § 6º, do CPC, por sua vez, permite, ainda, o parcelamento das custas
processuais perante a serventia. Ainda que se admita a declaração de
hipossuficiência como prova da impossibilidade de recolhimento das custas
processuais, o próprio art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição da República
Federativa do Brasil, é expresso ao mencionar que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos". Além disso, o art. 99, § 2º, do CPC, permite que o Juiz, na dúvida,
determine que a parte se manifeste e que junte a documentação ou as provas
pertinentes à sua alegada condição. No sistema de gratuidade anterior ao
Novo Código de Processo Civil somente havia a opção de ser deferida ou não
a gratuidade, excluindo-se as situações nas quais o pretendente tinha
condições de arcar parcialmente com determinadas despesas, embora não
totalmente. Como decorrência do próprio dever de cooperação e de atuação
mediante boa-fé (arts. 5º e 6º, do CPC), não se pode pretender a manutenção
do sistema anterior de gratuidade, sob pena de esvaziamento dos institutos
criados pelo novo código e inequívoco prejuízo ao erário. Isso porque a
gratuidade de justiça não pode ser utilizada como mero instrumento de
redução do risco processual. 2-Os benefícios tributários representados pela
gratuidade de justiça representam, de outra ponta, evidente responsabilidade
orçamentária do Estado e, portanto, devem ser objeto de análise responsável
por parte do Magistrado, aliada ao comportamento leal e de boa-fé da parte
que o requer a benesse em comento. 2.1. Assim, nos termos do art. 99, § 2º,
do CPC, DETERMINO que a parte autora, no prazo de até 15 (quinze) dias:
(a) se manifeste especificamente em relação a quais dos atos do art. 98, § 1º,
do CPC, o pedido de gratuidade se refere; (b) com relação as custas e as
despesas processuais, demonstre a impossibilidade de arcar com estas em
até 6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, apresentado, se houver
viabilidade para tanto, os seguintes documentos hábeis a conferir
verossimilhança às suas alegações: extratos de conta bancária referentes aos
três últimos meses, declaração de imposto de renda, contracheque, faturas de
cartão de crédito, planilha com os gastos mensais fixos de seu núcleo familiar
(acompanhada de documentos comprobatórios), informação acerca da
existência de cônjuge/companheiro, com a indicação da profissão e da renda
mensal deste, com os respectivos documentos sendo certo que sob tais
documentos poderá ser atribuído pelo juízo caráter de sigilosidade a
requerimento da parte), bem como certidão negativa de propriedade de
veículos em nome do requerente e do respectivo cônjuge/companheiro, se
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houver, a ser emitida no seguinte endereço eletrônico:
http://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/veiculos/fichaservi
c o/certidaopropriedadeveiculo, sob pena do indeferimento do benefício.
3-Deve o(a) advogado(a), ao proceder a emenda à petição inicial, por meio do
link de "Petição Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições
Diversas", tipo de petição: "8431 - Emenda à Inicial", a fim de conferir maior
agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos
digitais, sob pena de a apreciação da petição inicial aguardar a ordem de
protocolo dos demais autos conclusos, acarretando prejuízos e morosidade
no andamento dos autos digitais. 4. Cumprido o item supra, tornem conclusos
para ulteriores deliberações, observando-se a preferência de conclusão em
casos que possuam requerimento de tutela provisória. Int.
Advogados(s): Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP), Luiz Eduardo de
Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)

21/10/2020 17:28 Determinada a Emenda à Petição Inicial
Vistos. 1) Deverão os autores, no prazo de 15 dias: (x) comprovar a
necessidade da concessão do benefício da assistência judiciária O art. 98, §
5º, do CPC, permite que a gratuidade de justiça alcance apenas determinados
atos processuais dentre aqueles elencados no art. 98, § 1º, do CPC, tais
como perícias, custas ou até mesmo os honorários de sucumbência. O art.
98, § 6º, do CPC, por sua vez, permite, ainda, o parcelamento das custas
processuais perante a serventia. Ainda que se admita a declaração de
hipossuficiência como prova da impossibilidade de recolhimento das custas
processuais, o próprio art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição da República
Federativa do Brasil, é expresso ao mencionar que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos". Além disso, o art. 99, § 2º, do CPC, permite que o Juiz, na dúvida,
determine que a parte se manifeste e que junte a documentação ou as provas
pertinentes à sua alegada condição. No sistema de gratuidade anterior ao
Novo Código de Processo Civil somente havia a opção de ser deferida ou não
a gratuidade, excluindo-se as situações nas quais o pretendente tinha
condições de arcar parcialmente com determinadas despesas, embora não
totalmente. Como decorrência do próprio dever de cooperação e de atuação
mediante boa-fé (arts. 5º e 6º, do CPC), não se pode pretender a manutenção
do sistema anterior de gratuidade, sob pena de esvaziamento dos institutos
criados pelo novo código e inequívoco prejuízo ao erário. Isso porque a
gratuidade de justiça não pode ser utilizada como mero instrumento de
redução do risco processual. 2-Os benefícios tributários representados pela
gratuidade de justiça representam, de outra ponta, evidente responsabilidade
orçamentária do Estado e, portanto, devem ser objeto de análise responsável
por parte do Magistrado, aliada ao comportamento leal e de boa-fé da parte
que o requer a benesse em comento. 2.1. Assim, nos termos do art. 99, § 2º,
do CPC, DETERMINO que a parte autora, no prazo de até 15 (quinze) dias:
(a) se manifeste especificamente em relação a quais dos atos do art. 98, § 1º,
do CPC, o pedido de gratuidade se refere; (b) com relação as custas e as
despesas processuais, demonstre a impossibilidade de arcar com estas em
até 6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, apresentado, se houver
viabilidade para tanto, os seguintes documentos hábeis a conferir
verossimilhança às suas alegações: extratos de conta bancária referentes aos
três últimos meses, declaração de imposto de renda, contracheque, faturas de
cartão de crédito, planilha com os gastos mensais fixos de seu núcleo familiar
(acompanhada de documentos comprobatórios), informação acerca da
existência de cônjuge/companheiro, com a indicação da profissão e da renda
mensal deste, com os respectivos documentos sendo certo que sob tais
documentos poderá ser atribuído pelo juízo caráter de sigilosidade a
requerimento da parte), bem como certidão negativa de propriedade de
veículos em nome do requerente e do respectivo cônjuge/companheiro, se
houver, a ser emitida no seguinte endereço eletrônico:
http://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/veiculos/fichaservi
c o/certidaopropriedadeveiculo, sob pena do indeferimento do benefício.
3-Deve o(a) advogado(a), ao proceder a emenda à petição inicial, por meio do
link de "Petição Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições
Diversas", tipo de petição: "8431 - Emenda à Inicial", a fim de conferir maior
agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos
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digitais, sob pena de a apreciação da petição inicial aguardar a ordem de
protocolo dos demais autos conclusos, acarretando prejuízos e morosidade
no andamento dos autos digitais. 4. Cumprido o item supra, tornem conclusos
para ulteriores deliberações, observando-se a preferência de conclusão em
casos que possuam requerimento de tutela provisória. Int.

Filas de Trabalho : 25/11/2020 - Cível - Atos / Processo / Conclusos - Urgente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 170/172: Diga o exequente.

Nada Mais. Ibitinga, 14 de janeiro de 2021. Eu, ___, Alessandro 
Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/01/2021 10:31 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2021,   foi   disponibilizado   na   página   41 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 170/172: Diga o exequente." 

           Ibitinga, 22 de janeiro de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

39
89

51
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 P

A
U

LO
 A

R
A

N
E

D
A

 V
IL

LE
G

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
01

/2
02

1 
às

 1
0:

30
 .

fls. 174



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram distribuídos embargos à execução que 
receberam o número 1002405-65.2020.8.26.0236 conforme cópia da 
decisão que segue juntada. Nada Mais.

Ibitinga, 27 de janeiro de 2021. Eu, ___, Ednilton Gomes Lemes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos. 

1) Fls. 166/167: Anote-se, junto aos sistema SAJ, o nome do procurador.

2) Venha aos autos o recolhimento das taxas de juntada de procuraração e 

substabelcimento.

3) Requeira a parte autora o que entender necessário em termos de 

prosseguimento.

4) Não havendo manifestação, aguarde-se o processamento e julgamento 

dos embargos à execução (fls. 170/172).

5) Intimem-se. 

Ibitinga, 25 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/03/2021 11:13 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0504/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 33/34   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   166/167:   Anote-se,   junto   aos   sistema   SAJ,   o   nome   do   procurador.   2)   Venha 
 aos   autos   o   recolhimento   das   taxas   de   juntada   de   procuraração   e   substabelcimento.   3)   Requeira   a   parte 
 autora   o   que   entender   necessário   em   termos   de   prosseguimento.   4)   Não   havendo   manifestação,   aguarde-se   o 
 processamento   e   julgamento   dos   embargos   à   execução   (fls.   170/172).   5)   Intimem-se.   Ibitinga,   25   de   fevereiro 
 de 2021." 

           Ibitinga, 2 de março de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA/ ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

JANDIRA GASPAR FURCO e OUTROS, já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe que lhes move JUMARA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores que a 

presente subscrevem, vem, à presença de Vossa Excelência, em respeito à decisão de fls. 

177, expor e requerer o que segue: 

 

Conforme se verifica, houve a interposição de Embargos à 

Execução, processo nº 1002405-65.2020.8.26.0236, no qual foi concedido os benefícios 

da gratuidade judiciária. 
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Assim, sendo os Embargos à Execução um incidente processual, 

necessária a extensão dos benefícios da justiça gratuita ao processo de Execução de 

Título Extrajudicial. 

 

Por fim, requer sejam todas as publicações, notificações, atos 

oficiais de comunicação eletrônica (Diários Oficiais) e outras relativas ao presente feito, 

realizadas APENAS em nome do advogado JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO, 

inscrito na OAB/SP n°. 152.900, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados em dissonância ao que ora se requer, com fundamento nos parágrafos 2º e 5º 

do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

  

Ibitinga/SP, 2 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO                               LUCIANA Mª DE C. FERRUCCI 

OAB/SP 152.900                                                        OAB/SP 331.071 

 

 

BEATRIZ ZANIN LIRA 

     OABSP: 414.521 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

3A
C

D
4C

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 M

A
R

IA
 D

E
 C

A
S

TR
O

 F
E

R
R

U
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
03

/2
02

1 
às

 1
6:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

21
70

00
90

98
4 

   
 .

fls. 180



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LEONARDO ISSA HALAH

Vistos.

P. 179/180: não havendo notícia da alteração da capacidade financeira da parte, 
defiro a assistência judiciária.

Anoto ainda a presunção estabelecida pelo parágrafo terceiro do artigo 99 do 
CPC/2015,, observando que, dado o contraditório postergado do novo sistema, as condições de 
insuficiência de recursos serão analisadas em face da apresentação de impugnação, cabendo, se o 
caso, a revogação ou aplicação de multa se comprovada má-fé (parágrafo único do art. 100, 
CPC/2015)

Prossiga-se nos termos do despacho proferido à p. 177.
Int. 

Ibitinga, 18 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/10/2021 00:33 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1897/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   179/180:   não   havendo   notícia   da   alteração   da   capacidade   financeira   da   parte,   defiro 
 a   assistência   judiciária.   Anoto   ainda   a   presunção   estabelecida   pelo   parágrafo   terceiro   do   artigo   99   do   CPC/2015,, 
 observando   que,   dado   o   contraditório   postergado   do   novo   sistema,   as   condições   de   insuficiência   de   recursos 
 serão   analisadas   em   face   da   apresentação   de   impugnação,   cabendo,   se   o   caso,   a   revogação   ou   aplicação   de 
 multa   se   comprovada   má-fé   (parágrafo   único   do   art.   100,   CPC/2015)   Prossiga-se   nos   termos   do   despacho 
 proferido à p. 177. Int." 

           Ibitinga, 20 de outubro de 2021. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/10/2021 03:08 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1897/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   179/180:   não   havendo   notícia   da   alteração   da   capacidade   financeira   da   parte,   defiro 
 a   assistência   judiciária.   Anoto   ainda   a   presunção   estabelecida   pelo   parágrafo   terceiro   do   artigo   99   do   CPC/2015,, 
 observando   que,   dado   o   contraditório   postergado   do   novo   sistema,   as   condições   de   insuficiência   de   recursos 
 serão   analisadas   em   face   da   apresentação   de   impugnação,   cabendo,   se   o   caso,   a   revogação   ou   aplicação   de 
 multa   se   comprovada   má-fé   (parágrafo   único   do   art.   100,   CPC/2015)   Prossiga-se   nos   termos   do   despacho 
 proferido à p. 177. Int." 

           Ibitinga, 21 de outubro de 2021. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/10/2021 10:40 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1903/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "despacho   retro:   Vistos.   P.   179/180:   não   havendo   notícia   da   alteração   da   capacidade   financeira 
 da   parte,   defiro   a   assistência   judiciária.   Anoto   ainda   a   presunção   estabelecida   pelo   parágrafo   terceiro   do   artigo   99 
 do   CPC/2015,,   observando   que,   dado   o   contraditório   postergado   do   novo   sistema,   as   condições   de   insuficiência 
 de   recursos   serão   analisadas   em   face   da   apresentação   de   impugnação,   cabendo,   se   o   caso,   a   revogação   ou 
 aplicação   de   multa   se   comprovada   má-fé   (parágrafo   único   do   art.   100,   CPC/2015)   Prossiga-se   nos   termos   do 
 despacho proferido à p. 177. Int." 

           Ibitinga, 21 de outubro de 2021. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/10/2021 03:14 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1903/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "despacho   retro:   Vistos.   P.   179/180:   não   havendo   notícia   da   alteração   da   capacidade   financeira 
 da   parte,   defiro   a   assistência   judiciária.   Anoto   ainda   a   presunção   estabelecida   pelo   parágrafo   terceiro   do   artigo   99 
 do   CPC/2015,,   observando   que,   dado   o   contraditório   postergado   do   novo   sistema,   as   condições   de   insuficiência 
 de   recursos   serão   analisadas   em   face   da   apresentação   de   impugnação,   cabendo,   se   o   caso,   a   revogação   ou 
 aplicação   de   multa   se   comprovada   má-fé   (parágrafo   único   do   art.   100,   CPC/2015)   Prossiga-se   nos   termos   do 
 despacho proferido à p. 177. Int." 

           Ibitinga, 22 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 

JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, expor 
e requerer o quanto segue: 

 
Os E mbargos à E xecução anteriormente opostos pelos ora 

Executados, em apenso (Processo E letrônico nº 1002405-65.2020.8.26.0236), já foram 
definitivamente julgados, sendo certo que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo determinou, apenas e tão somente, que a empresa Exequente adeque seus cálculos, 
mediante a exclusão da multa contratual, fazendo-se permanecer, apenas e tão somente, os 
honorários advocatícios fixados por este D. Juízo, às fls. 106, item 4 (10% sobre o valor do 
débito atualizado). 

 
Após, não houve modificação do v. julgado em Instâncias 

Superiores. 
 
Destarte, para fins de instrução processual, requer-se a juntada 

aos autos das anexas cópias de decisões proferidas naqueles autos, a saber: 
 
a) R. Sentença de Primeiro Grau que julgou parcialmente 
procedentes os Embargos à Execução opostos pelos Executados 
(DOCUME NTO 01); 
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b) R. Decisão de Primeiro Grau que rejeitou os Embargos de 
Declaração opostos pela empresa Exequente (DOCUME NTO 
02); 
 
c) V. Acórdão proferido pelo E. TJSP que deu parcial 
provimento ao Recurso de Apelação interposto pela empresa 
Exequente (DOCUME NTO 03); 
 
d) V. Acórdão proferido pelo E. TJSP que rejeitou os Embargos 
de Declaração opostos pelos Executados (DOCUME NTO 04); 
 
e) V. Decisão proferida pelo E. TJSP que inadmitiu o Recurso 
Especial interposto pelos Executados (DOCUME NTO 05); 
 
f) V. Decisão proferida pelo C. STJ que não conheceu do 
Recurso de Agravo em Recurso Especial interposto pelos 
Executados (DOCUME NTO 06); e, 
 
g) R. Certidões que comprovam o trânsito em julgado do feito 
(DOCUME NTO 07). 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 12 de Setembro de 2022. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga - SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002405-65.2020.8.26.0236 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002405-65.2020.8.26.0236
Classe - Assunto Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 

Execução
Embargante: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros
Embargado: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA

Vistos.

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

EIRELI, RUBENS FURCO e JANDIRA GASPAR FURCO opuseram EMBARGOS À 

EXECUÇÃO que lhes move JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em 

que sustentam a ilegitimidade passiva dos executados Rubens e Jandira, garantidores que não 

participaram do aditamento contratual, a ilegalidade da penhora do imóvel da matrícula 28.280 do 

Registro de Imóveis de Ibitinga, a ausência de titulo executivo, pois ausente assinatura de duas 

testemunhas tanto no contrato de locação, quanto no termo de composição extrajudicial, e o 

excesso de execução, pois indevido o acréscimo de honorários advocatícios. Pediram a 

procedência dos embargos, com a extinção da execução. Postularam a gratuidade da justiça.

Deferida a gratuidade da justiça, por despacho de fls. 97.

Devidamente intimada, a Embargado ofereceu defesa, formulando impugnação à 

concessão da gratuidade da jusitça e sustentando a regularidade da execução e dos valores 

exigidos.

Houve réplica.

É o relatório. Decido.

Desnecessária a produção de outras provas, comportando o feito julgamento no 

estado em que se encontra, sendo suficientes as provas já produzidas.

Rejeita-se a impugnação aos benefícios da gratuidade da justiça concedida aos 

embargantes, pois não se trouxe qualquer prova da existência de renda, o que é diverso de 

patrimônio, que lhes permita arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo da 

subsistência.

No mais, procedem, em parte, os embargos.

Primeiro, de se reconhecer a ilegitimidade dos embargantes Rubens Furco e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga - SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002405-65.2020.8.26.0236 - lauda 2

Jandira Gaspar Furco para figurar no polo passivo da execução.

Isto porque, o título que fundamenta a execução não é o contrato de locação, mas 

sim o termo de composição extrajudicial, que definiu a obrigação e a forma de pagamento da 

multa pela antecipada devolução do imóvel pela locatária. 

E, no caso, observa-se que os garantidores não participaram desse acordo, razão 

pela qual não podem responder pela obrigação estabelecido no aditamento que não subscreveram.

Não havendo legitimidade dos embargantes Rubens e Jandira para o polo passivo 

da execução, de se reconhecer a insubistência da penhora de seus bens para a satisfação do débito 

do qual não são devedores, nem mais responsáveis, o que acarreta a liberação da penhora do 

imóvel da matrícula nº 28.280 do Registro de Imoveis de Ibitinga.

Assim, a execução deve prosseguir somente quanto à empresa CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI.

Quanto à alegação de ausência de título executivo, não há se falar em falta de 

interesse de agir, ostentando a execução fundamento para sua existência. Isto porque, trata-se de 

execução de débito decorrente de contrato de locação, que se sujeita à regra do inciso VIII, do art. 

784 do Código de Processo Civil, o qual não estipula a assinatura de duas testemunhas para a 

qualificação do crédito como título executivo.

Procede, por fim, os embargos quanto ao excesso de execução, uma vez que não 

existe fundamento para a inclusão nos cálculos de honorários advocatícios no valor de 20% do 

saldo devedor. Como afirmado anteriormente o documento que fundamenta a execução não é o 

contrato de locação, mas, sim, o termo de composição extrajudicial, no qual não se estipulou o 

valor dos honorários advocatícios devidos em caso de execução, razão pela qual o percentual 

devido é aquele fixado no despacho de fls. 106 da execução, que, no caso, representa o montante 

de 10% da dívida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, do Código de Processo Civil, 

DECIDO por JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS opostos por CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, RUBENS FURCO e 

JANDIRA GASPAR FURCO, a fim de

a) julgar extinta a execução em face de RUBENS FURCO e JANDIRA GASPAR 

FURCO, tendo em vista a ilegitimidade passiva dos executados, tornando-se insubsistente a 

penhora que recai quanto aos seus bens, em especial aquele imóvel da matrícula nº 28.280 do 

Registro de Imoveis de Ibitinga;

b) reconhecer o excesso de execução em face de CMBX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI para excluir o percentual de 20% do 

saldo devedor, a título de honorários advocatícios, substituindo-o pelo percentual de 10% do 
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FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1002405-65.2020.8.26.0236 - lauda 3

débito, conforme despacho de fls. 106 da execução.

Sucumbente na maior parte, arcará a Embargada com as custas e despesas 

processuais e com os honorários advocatícios do patrono dos Embargantes que fixo 10% do valor 

da causa dos embargos à execução. 

Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução.

Ibitinga, 17 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002405-65.2020.8.26.0236  
Classe - Assunto Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 

Execução
Embargante: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros
Embargado: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA

Vistos.

1) Fls. 145/148: Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo requerido 
(embargado)  alegando contradição no julgado. 

Decido.

Recebo os embargos, pois tempestivos, contudo, rejeito-os porque não se verifica 
suporte fático em nenhuma das hipóteses previstas artigo 1022 do CPC, notadamente a alegada 
contradição. Na verdade, trata-se de pedido de reanálise do julgado, não cabendo a este Juízo assim 
proceder, vez que os embargos de declaração não se prestam ao recurso próprio modificativo. A 
propósito anoto a lição de Marcus Vinicius Rios Gonçalves (2017, p. 1151-1153)1:

O que gera controvérsia é a possibilidade de o juiz valer-se dos embargos de declaração 
para alterar a decisão, sem que ela padeça da contradição, omissão, obscuridade ou erro. 
Isto é, de valer-se deles para modificar a sua convicção, seja reexaminando a prova, seja 
aplicando normas jurídicas diferentes daquelas utilizadas originariamente. Prevalece 
amplamente o entendimento de que os embargos de declaração não têm essa função. Eles 
não podem ser utilizados para que o juiz reconsidere ou reforme a sua decisão. Podem, se 
acolhidos, implicar a alteração do julgado, desde que isso advenha do afastamento dos 
vícios apontados, mas não por mudança de convicção.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração opostos por 
ausência de contradição na decisão de fls. 141/143 .

Int. 

Ibitinga, 06/08/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 Gonçalves, Marcus Vinicius Rios. Direito processual civil esquematizado. 8. ed. São Paulo : Saraiva, 
2017.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000950209

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1002405-65.2020.8.26.0236, da Comarca de Ibitinga, em que é apelante JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, são apelados CMBX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, 
JANDIRA GASPAR FURCO e RUBENS FURCO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 

provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores WALTER EXNER 
(Presidente) E PEDRO BACCARAT.

São Paulo, 23 de novembro de 2021.

ARANTES THEODORO

Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1002405-65.2020.8.26.0236 -Voto nº 41429 2

APELAÇÃO          1002405-65.2020.8.26.0236

APELANTE Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

APELADOS    CMBX Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Eireli e outros

COMARCA           Ibitinga  2ª Vara Cível

VOTO Nº 41.429   

EMENTA  Locação de imóvel. Embargos à execução. 

Propositura instruída com o contrato de locação com 

pacto de fiança assinado pela locatária e seus garantes, 

bem como com posterior Termo de Composição assinado 

pela locatária em face da devolução antecipada do 

imóvel. Composição que não teve o efeito de novação, já 

que apenas confirmou o cabimento da multa contratual 

para aquela hipótese, e, por isso, não afetou a 

responsabilidade dos fiadores. Artigo 361 do Códiog 

Civil. Excesso de execução reconhecido pela exigência de 

honorários advocatícios indicados no contrato, já que do 

Juiz é a prerrogativa de fixar os honorários no caso de 

ação judicial. Decaimento mínimo da credora 

caracterizado, a justificar a aplicação do parágrafo 

único do artigo 86 do CPC. Recurso parcialmente 

provido.

Cuida-se de apelação contra sentença que julgou 

parcialmente procedentes embargos opostos à execução fundada em 

crédito locatício.
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Apelação Cível nº 1002405-65.2020.8.26.0236 -Voto nº 41429 3

A embargada pede a alteração daquele desfecho.

Para tanto ela afirma que os apelados Rubens e 

Jandira estavam legitimados para responder à propositura, eis que “figuram 

como caucionantes e garantidores do Contrato de Locação de Imóvel 

Comercial”.

Assim, tendo as chaves do imóvel sido entregues 

antes do vencimento do contrato, a eles cabia responder pelo pagamento da 

multa prevista no instrumento contratual.

Ao lado disso a recorrente enfatiza que no caso 

não se aplicava a Súmula STJ nº 214, já que não se tratava de “aditamento 

ao contrato originário, pois os valores objeto do Termo de Composição 

Extrajudicial, decorrem exclusivamente do descumprimento do Contrato de 

Locação de Imóvel Comercial”, sendo, portanto, legal a penhora do imóvel  

de propriedade daqueles litigantes.

A apelante ressalta, a propósito, que 

desnecessário se mostrava a assinatura de testemunhas para a formação 

do título executivo e que o Termo de Composição Extrajudicial “é mero 

documento complementar ao título executivo principal, não podendo ser 

confundido, com o título executivo autônomo”, sendo pelo os honorários 

advocatícios lá pactuados pelo mesmo motivo também devidos. 

Recurso regularmente processado e respondido.

É o relatório.

I Reputa-se suficiente o valor recolhido a título de 

preparo, eis que a necessidade de ser atualizada a base de cálculo é 

questão ainda não pacificada.
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II Aqui se cuidava de execução direcionada 

contra a locatária e seus fiadores.

A propositura veio instruída com o contrato de 

locação assinado pelas partes (fls. 24/35  do apenso) e por documento no 

qual a locatária quando da devolução das chaves concordou em pagar a 

multa pela antecipada restituição do imóvel, peça essa que os garantes não 

subscreveram (fls. 41/43  do apenso).

Note-se que no contrato de locação constou que 

os apelados Rubens e Jandira eram “caucionantes e principais pagadores” 

das obrigações contraídas pela locatária, tendo indicado em caução o 

imóvel lá apontado (cláusula 6ª).

Apesar da impropriedade do termo utilizado no 

aludido documento, cuidava-se verdadeiramente de fiança, eis que o casal 

pessoalmente se obrigou pela dívida solidariamente à locatária.

De se registrar que a devolução das chaves se 

deu em fevereiro de 2016, portanto antes de vencer o prazo indicado no 

contrato (60 meses a partir de 1º de junho de 2015), o que tornava então 

devida a multa contratual, tanto que a locatária isso formalmente 

reconheceu no documento denominado “Termo de Composição Amigável”.

Ora, o aludido documento não retratou novação, 

eis que nele a devedora apenas confirmou a obrigação já antes anunciada 

no contrato, mostrando-se então irrelevante que os garantes não o tenham 

também assinado, já que sua obrigação quanto à multa resultava 

diretamente do contrato de locação (cláusula 8ª).

De lembrar que conforme o artigo 361 do Código 

Civil a mera confirmação de obrigação antes contraída não retrata novação. 

Tanto assim, aliás, que na petição inicial a 

exequente até se referiu ao aludido Termo de Composição assinado pela 
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locatária e o apresentou ao juízo, mas instruiu a execução também com o 

contrato de locação assinado pela inquilina e por seus fiadores.

Daquele primeiro documento a exequente se 

serviu, sim, apenas para quantificar o seu crédito, medida que naturalmente 

poderia ocorrer mesmo sem a presença daquela peça.

E nenhum relevo apresentava a circunstância de 

o contrato de locação estar assinado só por uma testemunha, eis que a lei 

processual não condiciona a força executiva do contrato de locação à 

assinatura por testemunhas instrumentárias.

Nessa linha, aliás, tem decidido esta Câmara: 

“Locação. Embargos à execução. Petição inicial 

instruída com planilha de débito e contrato de locação. Falta de assinatura 

por testemunha instrumentária que se mostrava irrelevante. Artigo 784 

inciso VIII do CPC (...) Recursos improvidos.” (Apelação nº 

1009354-81.2018.8.26.0590, mesmo Relator).

Logo, motivo não havia para dizer que se cuidava 

de execução não amparada em título oponível aos fiadores, eis que quanto 

a eles o contrato a isso servia (artigo 784, incisos V e VIII, do CPC), nem 

que fora extinta a fiança pelo posterior documento assinado pela locatária, já 

que inocorrente a situação indicada na Súmula STJ nº 214.

De se consignar, a propósito, que nem se havia 

de classificar como novação o acordo posteriormente ocorrido da aludida 

multa no processo nº 1001566-79.2016.8.26.0236, já que com novação com 

o fim de extinguir a obrigação dos fiadores.

Já quanto ao excesso de execução os devedores 

tinham mesmo razão.

Como enfatizou o Juiz, quanto aos garantes a 
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execução não se fundava no Termo de Composição firmado pela locatária 

e, por isso, contra eles não se podia opor a obrigação por aquela contraída, 

de pagar honorários de 20% do valor da causa no caso de ela sair vencida 

em ação judicial (fls. 35 dos autos principais).

 Além disso, se o artigo 827 do Código de 

Processo Civil textualmente anuncia que cabe ao Juiz, ao autorizar a 

execução, fixar os honorários do advogado do exequente em 10% do valor 

do débito, então essa há de ser a verba que pode ser reclamada do 

executado, que prevalece, destarte, sobre a apontada no contrato para o 

caso de cobrança judicial. 

Assim há de ser porque é do Juiz a prerrogativa 

de fixar honorários pela atuação em juízo, o que impõe reconhecer que essa 

fixação exclui o que as partes tenham convencionado.

Nessa linha, aliás, os precedentes da Corte como 

exemplificam acórdãos assim ementados: 

“Embargos à execução  Confissão de dívida 

fundada em débito locatício  Inclusão de honorários advocatícios fixados 

contratualmente na memória de cálculo da execução  Impossibilidade  

Fixação dos honorários sucumbenciais que incumbe ao Juiz - Na espécie, 

os honorários advocatícios foram arbitrados, inicialmente, em 10% do valor 

da dívida  Bis in idem caracterizado  Excesso de execução reconhecido  

Embargos à execução acolhidos. Recurso provido.” (Apelação nº 

1001913-20.2017.8.26.0320, Rel. Edgard Rosa).

“Embargos à execução. Termo de confissão de 

dívida com garantia hipotecária. (...) Honorários advocatícios. Convenção 

entre as partes na hipótese de ajuizamento de ação judicial. Impossibilidade. 

Fixação que é ato exclusivo do magistrado. Nulidade da cláusula contratual. 

Reconhecimento. Sentença reformada. Recurso provido.” (Apelação nº 

0039641-58.2011.8.26.0309, Rel. Fernando Sastre Redondo).
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Logo, os honorários contratuais haviam mesmo 

de ser excluídos do valor executado, permanecendo apenas os fixados pelo 

Juiz.

Ante tal quadro pode-se dizer que foi mínimo o 

decaimento da embargada, o que nos termos do artigo 86 parágrafo único 

do CPC, impõe carrear aos embargantes o pagamento das custas e 

honorários aos advogados da parte adversa, ora arbitrados em 20% do valor 

dos embargos. observando-se a gratuidade processual.

Para o fim indicado dá-se parcial provimento ao 

recurso.

(assinado digitalmente)
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Registro: 2021.0001039618

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração Cível nº 1002405-65.2020.8.26.0236/50000, da Comarca de 
Ibitinga, em que são embargantes RUBENS FURCO, CMBX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI e JANDIRA GASPAR 
FURCO, é embargado JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: Rejeitaram os embargos. V. U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores WALTER 
EXNER (Presidente) E PEDRO BACCARAT.

São Paulo, 17 de dezembro de 2021.

ARANTES THEODORO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

2
4

0
5

-6
5

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

2
3

6
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

7
F

1
1

9
9

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
O

S
E

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

R
A

N
T

E
S

 T
H

E
O

D
O

R
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

3
/0

3
/2

0
2

2
 à

s
 1

2
:0

3
 .

fls. 481

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

4E
0C

3C
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
A

N
T 

A
N

A
 C

U
S

TO
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
09

/2
02

2 
às

 1
4:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

22
70

05
34

96
4 

   
 .

fls. 199



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 1002405-65.2020.8.26.0236/50000 -Voto nº 41713 2

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1002405-65.2020.8.26.0236/50000

EMBARGANTE Rubens Furco e outros

EMBARGADO Jumara Empreendimentos Imobiliários 

Ltda.

VOTO Nº 41.713 

EMENTA  Embargos de declaração. 
Inocorrência dos vícios alegados pelos 
recorrentes. Embargos rejeitados.

Cuida-se de embargos declaratórios opostos 

contra acórdão que, em autos de embargos opostos à execução fundada 

em crédito locatício, deu parcial provimento à apelação da devedora.

Os embargantes afirmam que ao assim decidir o 

acórdão incorreu em contradição, vício que pede seja sanado com efeito 

infringente.

Assim, eles alegam ter o acórdão contrariado os 

artigos 360, 819, 838 e 844 inciso I do Código Civil e a Súmula STJ nº 214 

ao conclui que “não ocorreu a novação da dívida, devendo, portanto, 

supostamente manter os fiadores do polo passivo da ação”, isso apesar de 

os garantes não terem participado a transação quanto à multa contratual.

É o relatório.
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Como se confere a fls. 464 e seguintes, o 

acórdão reconheceu que os apelados Rubens e Jandira eram fiadores da 

locatária, isso apesar de terem sido nomeados no contrato como 

caucionantes, “eis que o casal pessoalmente se obrigou pela dívida 

solidariamente à locatária”.

Na sequência o acórdão apontou o fato de o 

documento rotulado de Termo de Composição Amigável “não retratou 

novação, eis que nele a devedora apenas confirmou a obrigação já antes 

anunciada no contrato, mostrando-se então irrelevante que os garantes não 

o tenham também assinado, já que sua obrigação quanto à multa resultava 

diretamente do contrato de locação (cláusula 8ª).”

Não se há de dizer, pois, que o acórdão 

desconsiderou o teor do aludido documento, sendo evidente que a 

particularidade de não lhe ter conferido o efeito postulado pelos devedores 

não impõe dizer que o acórdão contrariou os dispositivos legais aos quais 

aqui aludem.

Alias, cabe lembrar que a contradição que 

autoriza o manejo de embargos declaratórios é a que ocorre entre as 

proposições do acórdão e a conclusão nele expendida. 

Não, portanto, a que resulta do confronto entre 

essa conclusão e a que o litigante almejava obter à vista de sua pessoal 

convicção sobre os fatos ou dispositivos normativos. 

Ora, ocorrência da primeira espécie os 

embargantes aqui não apontam. 

Em verdade o que aqui se alega sob aquele 

rótulo meramente camufla o propósito infringente dos embargos, mas tal 

recurso não se presta a obter revisão de julgado, eis que o efeito infringente 

que ele possa merecer só se justifica quando a reforma for natural 
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consequência da correção de omissão, obscuridade, contradição ou erro de 

fato, situação que, como se vê, aqui não ocorre.

Certo, ainda, que nem cabe à Corte local aferir se 

o seu próprio acórdão contrariou dispositivo da Constituição da República ou 

de lei federal, eis que disso se incumbe outra instância.

Por fim, nem para fins de prequestionamento se 

mostra necessário que o acórdão aluda nominalmente a cada um desses 

dispositivos, já que basta o chamado tratamento temático, que na espécie 

ocorreu.

Tanto assim, aliás, que o artigo 1.025 do CPC 

dispõe:

“Consideram-se incluídos no acórdão os 

elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 

ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso 

o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 

obscuridade.”

Em suma, os embargos ficam rejeitados.

ARANTES THEODORO

RELATOR
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Recurso especial nº 1002405-65.2020.8.26.0236.

I. Trata-se de recurso especial interposto por CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, 

RUBENS FURCO e JANDIRA GASPAR FURCO, com fundamento no art. 105, 

III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 

36ª Câmara de Direito Privado.

II. O recurso não reúne condições de admissibilidade 

pela alínea "a" da norma autorizadora.

Artigos 360, 819, 838 e 844, I, do Código Civil:

Observo não ter sido demonstrada a alegada vulneração 

aos dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais desacompanhada 

da necessária argumentação que sustente a alegada ofensa à lei federal não é 

suficiente para o conhecimento do recurso especial"  (Agravo Regimental no 

Agravo em Recurso Especial 601358/PE, relator o ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, in DJe de 02.09.2016).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a Turma 

Julgadora fê-lo diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-se a uma 
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perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado 

na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Melhor sorte não colhe o reclamo sob o prisma da 

letra "c".

O dissenso jurisprudencial deve ser demonstrado de 

forma analítica, mediante o confronto das partes idênticas ou semelhantes do 

acórdão recorrido e daqueles eventualmente trazidos à colação, na forma 

exigida pelo artigo 1.029, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, com a 

transcrição dos trechos que configurem o dissídio, mencionadas as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados (neste 

sentido, o agravo interno no agravo em recurso especial 1700021/SP, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, in DJe de 11.12.2020 e os embargos de declaração 

no recurso especial 1856469/SE, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, in DJe de 23.10.2020). 

Falta de juntada dos precedentes que deram origem 

à Súmula 214 do STJ / Falta de cotejo analítico entre o V. Acórdão 

recorrido e os precedentes que deram origem à Súmula:

O dissenso sumular deve ser comprovado mediante a 

juntada dos precedentes que deram origem à Súmula, com a realização do 

devido cotejo analítico, que se dá mediante o confronto das partes idênticas 

ou semelhantes do V. Acórdão recorrido e dos precedentes que originaram o 

verbete indicado como divergente, apontadas as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados (confira-se: Agravo em 

Recurso Especial 1517124/SC, Relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, in DJe de 04.12.2019).  

Pedido de majoração da verba honorária formulado 

em contrarrazões:
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De resto, o pedido deduzido nas contrarrazões do 

recurso especial de majoração de honorários advocatícios não comporta 

análise neste momento processual. Isso porque, nos termos do artigo 85, §11, 

do Código de Processo Civil atual, o pronunciamento a respeito de majoração 

da verba honorária dar-se-á por ocasião do eventual julgamento do recurso, 

cabendo a esta Presidência apenas a realização do juízo de admissibilidade 

dos recursos excepcionais dirigidos às Cortes Superiores.

IV. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial, com 

base no art. 1.030, V, do CPC.

V. Alerto que esta Presidência não conhecerá de 

eventuais embargos declaratórios opostos contra a presente decisão. Isto 

porque o E. Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração opostos contra decisão de 

inadmissão de recurso especial não têm o condão de interromper ou suspender 

o prazo recursal, uma vez que o único recurso cabível contra tal despacho é o 

agravo em recurso especial (nesse sentido: AgInt no AREsp 1599563/RJ, 3ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, in DJe de 03.11.2021; 

AgInt no AREsp 1875740/RJ, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, in DJe de 28.10.2021; AgInt nos EDcl no EAREsp 1632917/SP, 

Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, in DJE de 

11.03.2021 e AgInt no AREsp 1703448/RS, 4ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, in DJe de 11.02.2021).

São Paulo, 4 de maio de 2022.

BERETTA DA SILVEIRA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2.150.153 - SP (2022/0180444-5)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EIRELI 
AGRAVANTE : JANDIRA GASPAR FURCO 
AGRAVANTE : RUBENS FURCO 
ADVOGADOS : JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO  - SP152900 

 BEATRIZ ZANIN LIRA  - SP414521 
 LUCIANA MARIA DE CASTRO FERRUCCI  - SP331071 

AGRAVADO  : JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE SANT'ANA CUSTÓDIO  - SP252338 

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial apresentado por CMBX 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI e OUTROS 
contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso 
III, da Constituição Federal.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o 
recurso especial, considerando: ausência de afronta a dispositivo legal, Súmula 7/STJ e 
deficiência de cotejo analítico - Súmula 284/STF.

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: deficiência 
de cotejo analítico - Súmula 284/STF.

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único, 
inciso I, do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso especial 
que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida".

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de 
inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por um 
único dispositivo, o que exige que a parte agravante impugne todos os fundamentos da decisão 
que, na origem, não admitiu o recurso especial. A propósito:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932.
1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a 
eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 

Documento: 159763358 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 04/08/2022 Página  1 de 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

4E
0C

3D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 E
D

U
A

R
D

O
 D

E
 S

A
N

T 
A

N
A

 C
U

S
TO

D
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

09
/2

02
2 

às
 1

4:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
22

70
05

34
96

4 
   

 .

fls. 206



Superior Tribunal de Justiça

514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser 
afastada quando houver expressa e específica disposição legal em 
sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo contra decisão 
denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o 
mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do CPC, no sentido de que 
pode o relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou 
que não tenha atacado especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em seu art. 932.
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 
exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu 
dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 
presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do 
mérito recursal, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a 
inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 
fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 
inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, assim, deve 
ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 
legais e regimentais.
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na 
hipótese prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o 
cabimento do agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o 
recurso especial, com base na aplicação do entendimento consagrado no 
julgamento de recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o 
agravo interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do 
CPC.
5. Embargos de divergência não providos. (EAREsp 746.775/PR, relator 
Ministro João Otávio de Noronha, relator p/ acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe de 30/11/2018.)

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, a 
impugnação deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo 
suficientes alegações genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de incidência, 
por analogia, da Súmula n. 182 do STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c/c o art. 253, parágrafo 
único, inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do 
agravo em recurso especial.
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Superior Tribunal de Justiça

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias 
de origem, determino sua majoração em desfavor da parte agravante, no importe de 15% 
sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, 
observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido 
dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de agosto de 2022.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 2150153/SP, do(a)
qual é Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra PRESIDENTE DO STJ e
no qual figuram, como AGRAVANTE, CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI e, como AGRAVANTE, JANDIRA
GASPAR FURCO e, como AGRAVANTE, RUBENS FURCO, advogados(as)
JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO (SP152900), BEATRIZ ZANIN LIRA
(SP414521), LUCIANA MARIA DE CASTRO FERRUCCI (SP331071) e,
como AGRAVADO, JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
advogados(as) LUIZ EDUARDO DE SANT'ANA CUSTÓDIO (SP252338),
constam as seguintes fases:  em 10 de junho de 2022, RECEBIDOS OS
AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO; em 04 de julho de 2022,
DISTRIBUÍDO POR COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AO MINISTRO
PRESIDENTE DO STJ; em 04 de julho de 2022, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) PRESIDENTE DO STJ (RELATOR) - PELA
SJD; em 03 de agosto de 2022, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE CMBX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,
JANDIRA GASPAR FURCO E OUTROS; em 03 de agosto de 2022, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO - DOCUMENTO ENCAMINHADO À
PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/08/2022; em 03 de
agosto de 2022, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 04 de agosto de 2022, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 04/08/2022; em 04 de agosto de 2022, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO
ELETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 15 de agosto de 2022, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O) DESPACHO / DECISÃO EM
15/08/2022; em 29 de agosto de 2022, TRANSITADO EM JULGADO EM
29/08/2022; em 29 de agosto de 2022, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por
fim, que o assunto tratado no mencionado processo é: DIREITO CIVIL,
Obrigações, Espécies de Contratos, Locação de Imóvel.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Certidão de número 2950206, de código de segurança 55E9.14A2.9731.A1D9,

gerada em 02/09/2022 12:26:22.
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Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2950206

Código de Segurança: 55E9.14A2.9731.A1D9

Data de geração: 02 de setembro de 2022, às 12:26:22

Certidão de número 2950206, de código de segurança 55E9.14A2.9731.A1D9,

gerada em 02/09/2022 12:26:22.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 5º andar - Sala 512 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - (11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 1002405-65.2020.8.26.0236
Classe  Assunto: Apelação Cível - Locação de Imóvel
Apelante Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda
Apelado Cmbx Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios 

Eireli e outros
Relator(a): ARANTES THEODORO
Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado
Vara de Origem: 2ª Vara Cível

                  CERTIDÃO 

Em cumprimento às Ordens de Serviço 04/2021 da Presidência da Seção de 

Direito Privado e 27/2021 da Presidência da Seção de Direito Público, para 

regular andamento do feito, juntei certidão de objeto e pé referente ao(s) recur-

so(s) submetido(s) a exame(s) do Superior Tribunal de Justiça e/ou Supremo Tri-

bunal Federal com decisão transitada em julgado.

São Paulo, 2 de setembro de 2022.

_____________________________________________________
Aleocídio Miranda Vilanova - Matrícula M818978

Supervisor(a)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-103 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Ciência aos executados do julgamento dos embargos n. 
1002405-65.2020.8.26.0236.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento apresentando os cálculos 
atualizados conforme determinado no V. Acórdão de p. 194/198.

Int.

Ibitinga, 20 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/09/2022 00:19 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0840/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   aos   executados   do   julgamento   dos   embargos   n.   1002405-65.2020.8.26.0236. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   apresentando   os   cálculos   atualizados   conforme 
 determinado no V. Acórdão de p. 194/198. Int." 

           Ibitinga, 22 de setembro de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/09/2022 02:23 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0840/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   aos   executados   do   julgamento   dos   embargos   n.   1002405-65.2020.8.26.0236. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   apresentando   os   cálculos   atualizados   conforme 
 determinado no V. Acórdão de p. 194/198. Int." 

           Ibitinga, 23 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 

JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE  E XE CUÇÃO POR 
QUANTIA CE RTA CONTRA DE VE DOR SOLVE NTE , proposta em face de CMBX 
INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI; 
RUBE NS FURCO; e JANDIRA GASPAR FURCO, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls. 
212, reapresentar seu demonstrativo atualizado do débito exequendo, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pelo v. Acórdão juntado às fls. 192/198, a saber: 

 
R$ 88.000,00 (Valor Principal) ME NOS R$ 7.333,33 = R$ 
80.666,67 : 63.919182 (Abril/ 2016) X 88.753097 
(Setembro/ 2022) = R$ 112.007,32 + juros de 1% ao mês 
(77%: R$ 86.245,63); 
 
Subtotal = R$ 198.252,95; 
 
+ 10% Honorários Advocatícios arbitrados em r. despacho 
de fls. 106/ 110, item 4 (R$ 19.825,29); 
 
VALOR TOTAL = R$ 218.078,24 (duzentos e dezoito mil, 
setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

 
Destarte, apresentado o valor atualizado do débito exequendo 

(R$ 218.078,24 (duzentos e dezoito mil, setenta e oito reais e vinte e quatro centavos)) 
e sendo certo que o bem imóvel de propriedade dos Executados RUBE NS FURCO e 
JANDIRA GASPAR FURCO, objeto da Matrícula Imobiliária n° 28.280, do Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca (fls. 121/ 124), já foi penhorado e avaliado nos 
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autos, conforme respectivo Auto de fls. 162/163, bem como já tendo sido estes regularmente 
intimados acerca da nomeação de depositário e da penhora e avaliação realizada (fls. 
164/165), requer a empresa E xequente se digne Vossa E xcelência 
DE TE RMINAR, com fundamento nos artigos 879, inciso II, e 
seguintes, do Código de Processo Civil, a realização de leilão judicial 
eletrônico do bem imóvel em comento, por ser medida de Direito. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 23 de Setembro de 2022. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-103 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

P. 215/216: ciência aos executados do cálculo atualizado do débito.
Após, tornem os autos conclusos para decisão.
Prazo: 10 dias.
Int. 

Ibitinga, 12 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/10/2022 00:27 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0914/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   215/216:   ciência   aos   executados   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Após,   tornem   os 
 autos conclusos para decisão. Prazo: 10 dias. Int." 

           Ibitinga, 17 de outubro de 2022. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/10/2022 02:16 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0914/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   215/216:   ciência   aos   executados   do   cálculo   atualizado   do   débito.   Após,   tornem   os 
 autos conclusos para decisão. Prazo: 10 dias. Int." 

           Ibitinga, 18 de outubro de 2022. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA/ ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI e Outros, devidamente qualificados nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move JUMARA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., igualmente qualificada, vem, 

sempre respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores 

que a presente subscrevem, em face do despacho de fls. 217, expor e requerer o que segue: 

 

Ciente quanto a planilha acostada aos autos pelo Exequente em 

fls. 215/216, supondo o montante do débito atualizado em torno de R$ 218.078,24 

(duzentos e dezoito mil, setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

 

Contudo, Excelência, faz-se necessário ressaltar que nos 

Embargos à Execução, processo de n.º 1002405-65.2020.8.26.0236, a qual tramitou 

perante esta vara e comarca, fora deferida a gratuidade judiciária aos ora Executados, 

conforme se verifica pelos documentos anexos, mantida, igualmente, perante as 

instâncias superiores. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

50
3A

F
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
A

T
R

IZ
 Z

A
N

IN
 L

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

11
/2

02
2 

às
 1

5:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
22

70
06

40
17

9 
   

 .

fls. 220



 

2 

 

 

Ainda, às fls. 181 dos presentes autos, tendo em vista a situação 

financeira que acomete os Executados, foi igualmente deferida a gratuidade judiciária. 

 

Dessa forma, o Exequente acrescenta equivocadamente a 

porcentagem de 10% de honorários advocatícios ao montante do débito atualizado, sendo 

que, diante da concessão da gratuidade judiciária aos Executados, indevida tal 

cobrança no total do débito exequendo. 

 

Portanto, serve a presente para juntar aos autos a correta planilha 

atualizada do débito, o qual perfaz até a presente data o montante de R$ 198.735,06 (cento 

e noventa e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e seis centavos), conforme 

documento em anexo, cuja diferença se dá em virtude da gratuidade judiciária concedida 

outrora aos Executados, excluindo-se, enfim, a somatória dos honorários advocatícios. 

 

Outrossim, requer sejam todas as publicações, notificações, atos 

oficiais de comunicação eletrônica (Diários Oficiais) e outras relativas ao presente feito, 

realizadas APENAS em nome do advogado JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO, 

inscrito na OAB/SP n°. 152.900, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados em dissonância ao que ora se requer, com fundamento nos parágrafos 2º e 5º 

do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que; 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Ibitinga/SP, 3 de novembro de 2022. 

 

 

BEATRIZ ZANIN LIRA                                        LUCIANA Mª DE C. FERRUCCI 

OAB/SP 414.521                                                      OAB/SP 331.071 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002405-65.2020.8.26.0236  
Classe - Assunto Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 

Execução
Embargante: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros
Embargado: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

1) Defiro à gratuidade da justiça aos embargantes. Anote-se.

2) Apensem-se estes autos digitais ao processo digital nº 1000825-
97.2020.8.26.0236, e certifique-se o recebimento destes nos autos principais sem a concessão do 
efeito suspensivo, conforme fundamentação abaixo.

3) Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuição de efeito 
suspensivo, tendo em vista à falta de garantia do juízo e, em especial, a ausência dos requisitos 
para a concessão da tutela provisória.

Com efeito, além de não se poder vislumbrar, à primeira vista, a probabilidade do 
direito, não se verifica também o perigo de dano, além daquilo que é inerente a toda e qualquer 
excussão patrimonial.

4) Em termos de prosseguimento, intime-se a embargada, na pessoa de seu(s) 
patrono(s), para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 dias.

Int.

Ibitinga, 27/01/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: outubro/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 30/04/2016 80.666,67 111.648,91 0,00 87.086,15 0,00 198.735,06
--------------------------------

Sub-Total R$ 198.735,06
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 198.735,06
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 
 

JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., já qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, movido em face de CMBX 
INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LLI, 
RUBE NS FURCO e JANDIRA GASPAR FURCO, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, apresentar IMPUGNAÇÃO à 
Gratuidade de Justiça concedida aos Executados, nos seguintes termos: 

 
Os Executados RUBE NS FURCO e JANDIRA GASPAR 

FURCO não fazem jus à manutenção dos benefícios da assistência judiciária gratuita 
anteriormente concedida às fls. 181. 

 
A empresa Exequente apresenta Certidão emitida pelo Cartório 

de Registro de Imóveis desta Comarca, desta data (08/ 11/ 22), cujo teor aponta a existência 
de 10 (DE Z) bens imóveis registrados em nome dos E xecutados RUBE NS FURCO e 
JANDIRA GASPAR FURCO. 

 
RE LAÇÃO DE  MATRÍCULAS IMOBILIÁRIAS 
 
3.337 
4.826 
12.684 
18.056 
27.069 
27.936 
28.280 
51.808 
57.663 
60.189 
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Somente o imóvel objeto da Matrícula 28.280 (penhorado 
nestes autos – Auto de Penhora e Avaliação – Fls. 162/ 163) está avaliado em R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), afastando a situação de 
miserabilidade, falsamente declarada, que deverá ser apurada por este D. Juízo 
(FALSIDADE  IDE OLÓGICA DE  RUBE NS FURCO E JANDIRA GASPAR 
FURCO), o que desde já se requer. 

 
Neste passo, ressalta-se que a existência deste considerável 

patrimônio imobiliário não se mostra compatível com eventual situação de miserabilidade ou, 
no mínimo, de impossibilidade de pagamento de custas processuais e de honorários 
advocatícios sucumbenciais. 

 
Mais: conforme já havia sido mencionado em sede de 

Impugnação à Gratuidade de Justiça, formulada às fls. 102 dos autos do processo 
eletrônico nº 1002405-65.2020.8.26.0236 (E mbargos à E xecução, em apenso), os 
Executados não apresentaram sequer suas últimas Declarações de Imposto de Renda-Pessoa 
Física – o que poderia comprovar a existência destes mesmos bens imóveis. 

 
Em resumo: os Executados RUBE NS e JANDIRA reúnem 

plenas condições econômico-financeiras para saldar as custas e despesas processuais 
respectivas, bem como honorários advocatícios (sucumbenciais), não se mostrando legítima a 
manutenção da gratuidade de justiça anteriormente concedida. 

 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência RE VOGAR a 

Gratuidade de Justiça concedida aos Executados RUBE NS FURCO e JANDIRA 
GASPAR FURCO, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos supra, bem como em razão 
da documentação ora apresentada, por ser medida de Direito. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 08 de Novembro de 2022. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant'Ana Custodio 
OAB/SP nº 252.338 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE IBITINGA - SPCBA
Avenida Caro lina Gere tto Da li' Acqua, 454 -  Ib itinga  -  SP  -  14940-000  

Telefone: (16) 3342-2288
Darcy Marques  Sa lles

O fic ia l

D ata : 08/11/2022 09:57:00

P ro toco lo  N .°: ***71728

:Busca Verbal
......:LUIZ EDUARDO DE SANTANA CUSTODIO
.. :LUIZ EDUARDO DE SANTANA CUSTODIO
.:(16) 3341-7548 / ( ) -
...:63,70

T ipo...........
R equerente .
C on ta to.....

Fone :.........
D epos ito ....
D ados para Pesauisa :
d ig itado no s ite quantidade 10 
Observagoes:

DO  PED IDO : fo i so lic itado a busca em  nom e do senhor RUBENS FURCO , inscrito no CPF 343 .581.458-69 e da senhora  JAND IRA  CASPAR FURCO , 
inscrita no CPF 305 .956 .308-04 . | DO RESULTADO : fo ram  loca lizados em nom e deles os im oveis das matncu las 3 .337 , 4 .826, 12.684 , 18.056 , 
27 .069, 27 .936 , 28 .280 , 51 .808, 57 .663 e 60 .189 .

RETIRADA  PREV ISTA PARA : 08/11/2022 

A CERTIDAO SO SERA ENTREGUE MEDIANTE APRESENTACAO DESTE PROTOCOLO!!!

HORAR IO  DE  ATEND IMENTO !9 :0pfi as 16 :00h
OFICIAL DE REG ISTRO  
DE IM 6VE IS E ANEXOS

RE5P0NSAVEL LEANDRO ARTUZO

Escrevente Autorizado

IBITINGA - E. S. PAULO
V ,-, ,,, |-M I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-103 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

P. 224/225: manifestem-se os executados.
Prazo: 10 dias.
Após, tornem os autos conclusos para decisão.
Int. 

Ibitinga, 17 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA / ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI e outros, todos já devidamente qualificados nos autos dos 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL de número em epígrafe, que 

lhe move JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., igualmente 

qualificada, por intermédio de seus advogados e bastantes procuradores que a presente 

subscrevem, vem, à presença de Vossa Excelência, em respeito ao despacho de fls. 227, 

expor e requerer o que segue: 

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA: 

 

Conforme se depreende dos autos, os Executados, Sr. Rubens e 

Sra. Jandira, juntaram às fls. 73/96 dos embargos à execução todos os documentos 

pertinentes a fim de comprovar a necessidade da concessão da gratuidade judiciária, 

sendo deferida às fls. 181. 
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Nesse sentido, não houve qualquer impugnação pelo 

Exequente, motivo pelo qual está mantido os benefícios da gratuidade judiciária. 

 

Ocorre que, decorrido o prazo sem a apresentação de qualquer 

impugnação, a Exequente entendeu por bem requerer a revogação da gratuidade judiciária 

dos Executados, Sr. Rubens e Sra. Jandira, em momento totalmente inoportuno, sob o 

único argumento de que os Executados possuem dez imóveis, ignorando a atual situação 

financeira dos Executados. 

 

Pois bem, verifica-se dos documentos juntados aos Embargos à 

Execução – proc. 1002405-65.2020.8.26.0236, que os Executados, Sr. Rubens e Sra. 

Jandira, são idosos, contando com 75 e 73 anos, respectivamente, bem como são 

aposentados, não possuindo, portanto, condições financeiras de arcarem com as custas 

processuais. 

 

Ainda, mais uma vez, é imprescindível mencionar que os 

Executados contam apenas com suas aposentadorias como única fonte de renda, pagas 

em suas respectivas contas bancárias, conforme extratos juntados às fls. 73/93 dos 

embargos à execução, sendo destinadas à sobrevivência do casal. 

 

Importante frisar que a existência de patrimônio não pode ser 

considerada elemento para denegar da gratuidade judiciária, já que, para a concessão 

desta, o relevante é a renda atual da parte, o que ela aufere mensalmente para seu 

sustento. 

 

Ressalta-se que os Executados somente estão no polo passivo da 

respectiva ação, por terem figurado como fiadores em um contrato de locação, ou seja, 

por terem agido de boa-fé, hoje estão sendo penalizados com o risco de perderem o imóvel 

que adquiriram ao longo da vida, com muito esforço. 
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Os Executados não adquiriram qualquer imóvel no trâmite do 

processo, ou seja, a situação financeira continua exatamente a mesma, permanecem 

sobrevivendo exclusivamente das aposentadorias. 

 

Nesse sentido, posição do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA 

REVOGAÇÃO IMPOSSIBILIDADE NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO RECURSO DESPROVIDO. 

(TJ-SP - AI: 20480342120138260000 SP 2048034-

21.2013.8.26.0000, Relator: Ferraz de Arruda, Data de 

Julgamento: 26/02/2014, 13ª Câmara de Direito Público, Data 

de Publicação: 28/02/2014) 

 

 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO DE COMPRA 

E VENDA DE IMÓVEL. JUSTIÇA GRATUITA. Decisão que 

indeferiu Justiça Gratuita aos autores. Comprovação da 

hipossuficiência por declaração de pobreza, firmada de próprio 

punho, em conjunto com documentação juntada. Rendimentos 

mensais do agravante que não lhe permitem arcar com as custas 

do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

Deferimento da Justiça Gratuita (arts. 98 e 99, CPC). Recurso 

provido. 

(TJ-SP - AI: 20152337120218260000 SP 2015233-

71.2021.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto de Salles, Data de 

Julgamento: 04/02/2021, 3ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/02/2021) 
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Agravo de instrumento. Novo pedido de justiça gratuita. Piora na 

situação financeira da agravante. Ainda que o imposto de renda 

da agravante informe que a mesma detém um patrimônio que 

corresponda a elevado valor, os demais documentos comprovam 

que ela não pode custear, no momento, as despesas processuais, 

sem prejudicar o seu próprio sustento. Não se revelam fundadas 

razões para se indeferir o pedido de justiça gratuita, mesmo que 

o requerente possua patrimônio, quando não provada a liquidez 

para custear as despesas processuais. Agravo provido. 

(TJ-SP - AI: 20304226520168260000 SP 2030422-

65.2016.8.26.0000, Relator: Silvério da Silva, Data de 

Julgamento: 13/10/2016, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 13/10/2016) 

 

 

DIVÓRCIO CONSENSUAL. JUSTIÇA GRATUITA. Decisão que 

indeferiu Justiça Gratuita aos autores. Comprovação da 

hipossuficiência por declaração de pobreza, firmada de próprio 

punho, em conjunto com documentação juntada. Rendimentos 

mensais dos agravantes que não lhes permitem arcar com as 

custas do processo, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 

família. Deferimento da Justiça Gratuita (arts. 98 e 99, CPC). 

Recurso provido. 

(TJ-SP - AI: 20139310720218260000 SP 2013931-

07.2021.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto de Salles, Data de 

Julgamento: 04/02/2021, 3ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/02/2021) 
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Ação declaratória de nulidade com pedido subsidiário de 

rescisão de contrato de franquia, cumulada com indenização por 

perdas e danos, por ausência de pressupostos contratuais 

essenciais. Decisão de indeferimento dos pedidos de justiça 

gratuita e de parcelamento das custas formulados pelo autor, 

pessoa física. Agravo de instrumento. Agravante que demonstrou, 

por meio de declaração de imposto de renda e outros documentos 

financeiros, percepção e dispêndio de valores que não se 

consideram vultosos. Em que pese a natureza empresarial da 

demanda, o agravante comprovou estar, atualmente, 

desempregado, já que as atividades da franquia foram 

encerradas. Patrimônio. Como decide este Tribunal, a existência 

de patrimônio, por si só, não é causa para indeferimento do 

pedido de justiça gratuita, se dele não decorrem rendimentos. 

Quanto à contratação de advogado particular, não é isto óbice à 

gratuidade ( § 4º do art. 99 do CPC). Concede-se, assim, a 

gratuidade da justiça. Reforma da decisão agravada. Recurso 

provido. 

(TJ-SP - AI: 21302476920228260000 SP 2130247-

69.2022.8.26.0000, Relator: Cesar Ciampolini, Data de 

Julgamento: 22/07/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, Data de Publicação: 22/07/2022) 

 

 

Assim, “a existência de patrimônio imobiliário não exclui a 

possibilidade de concessão do benefício da gratuidade, pois necessitado, a teor do art. 

2 da Lei 1060/50, é aquele que não apresenta saldo positivo entre receitas e despesas 

para atender às despesas do processo.” (TJRS 3 CC rel. Des. Araken de Assis 28/12/95) 

RJ 225/84. 
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Por fim, cabe mencionar trecho da sentença do Meritíssimo Juiz, 

nos Embargos à Execução – proc. 1002405-65.2020.8.26.0236, o qual manteve a 

concessão da gratuidade judiciária: 

 

“(...) 

Rejeita-se a impugnação aos benefícios da gratuidade da justiça 

concedida aos embargantes, pois não se trouxe qualquer prova 

da existência de renda, o que é diverso de patrimônio, que lhes 

permita arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo 

da subsistência. 

(...)” 

 

Desse modo, comprovado que os Executados, Sr. Rubens e Sra. 

Jandira, não tiveram qualquer alteração em sua situação financeira, de rigor a manutenção 

das benesses da gratuidade judiciária a fim de que não prejudique o sustento próprio dos 

Executados, os quais sobrevivem de suas aposentadorias. 

 

Em assim sendo, não resta dúvidas de que acertadamente decidiu 

o r. Juízo quando reconheceu a hipossuficiência dos Executados, a qual deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, requer seja mantida a gratuidade judiciária dos 

Executados. 

 

 

DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM DADO EM GARANTIA: 

 

Conforme se denota dos autos - fls. 162/162, foi lavrado AUTO 

DE PENHORA, do bem dado em garantia em contrato de locação pelos fiadores, Sr. 

Rubens e Sra. Jandira, qual seja: 
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 -> Um imóvel que se encontra registrado junto ao Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, sob o n.º 28.280, 

localizado no lado “ímpar” da Avenida do “Parque”, distante 25,00 metros do 

alinhamento “ímpar” da Avenida “Salem Saad”, e cadastrado na Prefeitura Municipal 

local, como lote 44, quadra 91, sob n.º 0003-0280-0008-09. 

 

Ocorre que o referido bem, conforme de denota do auto de 

penhora, foi avaliado em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), ou seja, 

em valor muito superior ao executado nos autos. 

 

Desse modo, tendo em vista o princípio da menor onerosidade ao 

Executado, é a presente para requerer que seja o referido bem liberado da 

PENHORA lavrada nos autos, OFERECENDO, para tanto, NESSE MOMENTO, 

COMO SUBSTITUIÇÃO A ESTE BEM, O SEGUINTE IMÓVEL: 

 

-> Um imóvel que se encontra registrado junto ao Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, sob o n.º 3.571, 

construída de tijolos e coberta de telhas, situada nesta cidade, na “Vila Santa Tereza”, à 

rua “Prudente de Morais”, n.º 1.421 (mil, quatrocentos e vinte e um), e respectivo terreno 

que antigamente pertencia a fazenda “Água  Quente”, e atualmente pertence ao perímetro 

urbano desta cidade, medindo treze (13) metros de frente para  aruá “Prudente de Morais”, 

antigo prolongamento dessa rua; dois (2) metros nos fundos, e sessenta e quatro (64) 

metros e cinquenta (50) centímetros da frente aos fundos, confrontando na frente com a 

referida rua, de um lado com Pedro Sanches, de outro lado com Pedro Carminati, e nos 

fundos com Antonio de Pardi ou seus respectivos sucessores. 

 

O referido bem, matrícula 3.571, é de propriedade da Sra. 

Cristiane Gaspar Furco Mascanhi representante legal da Empresa Executada CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, e possui o 

valor médio de mercado de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Nesse sentido, o artigo 805 do CPC assinala que “quando por 

vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado”. 

 

O seu parágrafo único, por seu turno, dispõe que “ao executado 

que alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais 

eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já 

determinados”. 

 

Como se nota, o dispositivo impõe uma regra cogente ao 

magistrado, que é a de promover a execução pelo meio menos gravoso ao executado, não 

se tratando a questão de mera faculdade, cabendo ao executado a indicação de meios mais 

eficazes e menos onerosos quando a alegação partir da sua parte. 

 

Evidente, Excelência, que não haverá qualquer prejuízo à 

Exequente com a substituição do bem dado em garantia, sendo que para os Executados 

os prejuízos serão de grande monta, caso o bem penhorado inicialmente seja levado à 

hasta pública. 

 

Frise-se que o bem, objeto da matrícula n.º 3.571, é avaliado em 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seja, não haverá qualquer prejuízo com a 

substituição da garantia.  

 

Diante do exposto, assegurando a menor onerosidade ao 

Executado, requer a LIBERAÇÃO do bem inicialmente dado em garantia – matrícula n.º 

28.280, a fim de que seja SUBSTITUÍDO pelo imóvel, objeto da matrícula n.º 3.571. 
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DA CONCLUSÃO: 

 

Pelo exposto, requer: 

a) A manutenção dos benefícios da gratuidade judiciária; 

b) a LIBERAÇÃO do bem inicialmente dado em garantia – 

matrícula n.º 28.280, a fim de que seja SUBSTITUÍDO pelo imóvel, objeto da matrícula 

n.º 3.571. 

 

Por fim, requer sejam todas as publicações, notificações, atos 

oficiais de comunicação eletrônica (Diários Oficiais) e outras relativas ao presente feito, 

realizadas APENAS em nome do advogado JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO, 

inscrito na OAB/SP n°. 152.900, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados em dissonância ao que ora se requer, com fundamento nos parágrafos 2º e 5º 

do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que; 

Pede-se deferimento. 

 

Ibitinga/SP, 7 de dezembro de 2022. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO                               LUCIANA Mª DE C. FERRUCCI 

             OAB/SP: 152.900                                                      OAB/SP: 331.071 

                             

 

BEATRIZ ZANIN LIRA 

     OABSP: 414.521 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, 
apresentar IMPUGNAÇÃO à petição e documentos de fls. 230/244, nos seguintes termos: 

 
Inicialmente impugna-se o requerimento de manutenção da 

gratuidade de justiça anteriormente concedida aos Executados RUBE NS e JANDIRA, pelas 
mesmas razões já apontadas às fls. 224/225, corroboradas pelo documento de fls. 226. 

 
E, de igual forma, impugna-se o requerimento de substituição 

do bem imóvel já penhorado e avaliado nos autos, por diversas razões, a saber: 
 
01 – Em primeiro lugar, porque a oferta de bem imóvel diverso 

para substituição daquele já penhorado e avaliado nos autos é INTE MPE STIVA, já que 
não observou o prazo legal de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, nos 
termos do artigo 847, do Código de Processo Civil, “in verbis”: 

 
“Art. 847. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado 
da intimação da penhora, requerer a substituição do bem 
penhorado, desde que comprove que lhe será menos onerosa e 
não trará prejuízo ao exequente.” 
 
02 – Em segundo lugar porque, ao deixar de requerer a 

substituição do bem imóvel penhorado, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 
intimação da penhora, e formulando outros diversos requerimentos nos autos, operou-se a 
preclusão consumativa do Direito dos devedores quanto a este ponto específico. 
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03 – Em terceiro lugar, porque o bem imóvel já penhorado e 
avaliado nos autos não foi simplesmente “descoberto” e indicado pela empresa Exequente 
para fins de constrição judicial – ao contrário: foi livremente ofertado pelos próprios 
E xecutados, quando da contratação da locação originária (em 21/ 05/ 2015), na 
qualidade de “caucionantes” e, somente agora, pretendem a adoção desta medida 
(fls. 33). 

 
04 – E, em quarto lugar, porque o bem imóvel ofertado em 

substituição é de propriedade da Sra. CRISTIANE  GASPAR FURCO MASCANHI, que 
não figura nos presentes autos como E xecutada. Importa dizer: a Sra. CRISTIANE  é, 
apenas e tão somente, representante legal da empresa Executada CMBX INDÚSTRIA E  
COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI, não se mostrando, assim, 
justificável que terceira pessoa estranha à lide ofereça bens de sua propriedade para saldar 
débitos já garantidos por bem imóvel livremente ofertado pelos demais Executados. 

 
E m resumo: o que se verifica da petição ora impugnada é 

que os E xecutados pretendem, apenas e tão somente, procrastinar ainda mais a 
solução definitiva da presente lide, obstaculizando o recebimento do crédito devido à 
empresa E xequente, e utilizando-se, para tanto, de expedientes infundados, 
intempestivos, e pouco recomendáveis em sede processual. 

 
Assim, além do necessário INDE FE RIME NTO dos 

requerimentos formulados pelos Executados, mostra-se necessária a imposição de multa, 
por litigância de má-fé perpetrada nos autos, nos termos do artigo 80, incisos I 
(“deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso” - já 
que o requerimento de substituição de bem penhorado e avaliado nos autos é 
manifestamente intempestivo); e IV (“opuser resistência injustificada ao andamento 
do processo” - pois, como já narrado, sabendo-se de antemão que o pedido de 
substituição de bem penhorado e avaliado nos autos é manifestamente intempestivo, 
seu único e claro objetivo é o de resistir ao regular trâmite processual), do Código de 
Processo Civil, por ser medida de Direito. 

 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência: 
 
a) INDE FE RIR o requerimento de manutenção da gratuidade 

de justiça anteriormente concedida aos Executados RUBE NS e JANDIRA, pelas mesmas 
razões já apontadas às fls. 224/225, corroboradas pelo documento de fls. 226; 

 
b) INDE FE RIR o requerimento de substituição do bem imóvel 

já penhorado e avaliado nos autos, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos supra; e, 
 
c) CONDE NAR os E xecutados nas penas decorrentes da 

litigância de má-fé perpetrada nos autos, impondo-se a estes o pagamento de multa, 
por incorrerem nos termos do artigo 80, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, 
por ser medida de Direito. 
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Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 16 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial em que é exequente JUMARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e executados CMBX INDÚSTRIA E 
COMÉ RCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, RUBENS FURCO e 
JANDIRA GASPAR FURCO.

Houve penhora de imóvel (p.162/163).

Os executados ofereceram embargos à execução, que foi julgado 
parcialmente procedente (p.192/198; 211) e decidiu pela permanência dos honorários 
advocatícios fixados pelo juízo (fls. 106, item 4 -10% sobre o valor do débito atualizado).

O exequente providenciou o cálculo que entende devido (p.215/216).

Os executados rebatem o cálculo, reputando equivocada a cobrança de 10% 
de honorários, visto que lhes foi deferida a gratuidade judicial nos embargos à execução. 
Ainda, requerem a substituição do bem dado em garantia do contrato  de locação e 
penhorado nos autos, pois a execução deve ocorrer de forma menos gravosa (p.220/223; 
230/238)

O exequente discordou e ainda bateu pela revogação da gratuidade deferida 
aos executados (p.224/225; 245/247).

Decido.

Razão assiste aos executados, parcialmente.

No que tange à cobrança de 10% de honorários, não há, neste momento, 
como cobrar dos executados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Em que pese a gratuidade da justiça não tenha efeito ex tunc, é fato que os 
executados requereram a benesse após a citação na primeira oportunidade (oferecimento de 
embargos), sendo deferida, o que gera a presunção da hipossuficiência financeira desde o 
início do processo. Nesse sentido:

Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Insurgência contra 
decisão que indeferiu o pedido de extinção da execução, por considerar que devem 
os executados providenciar o pagamento dos honorários fixados, nos termos do art. 
827, do CPC, pois a gratuidade a eles concedida não possui efeito ex tunc. Verba 
que é devida, mas que deve ter sua exigibilidade suspensa (art. 98, § 3º, do CPC). 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - AI: 21083756620208260000 SP 
2108375-66.2020.8.26.0000, Relator: Ana Lucia Romanhole Martucci, Data de 
Julgamento: 06/08/2020, 33ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
06/08/2020)

Ademais, a impugnação apresentada pelo exequente à assistência deferida ao 
executados não deve ser acolhida, visto que a gratuidade foi mantida em sede de recurso 
nos embargos à execução, e não há qualquer elemento que demonstre situação diversa da 
época do deferimento da gratuidade.

Assim, é o caso de homologar o valor do débito providenciado pelo 
executado às fls.223.

Por outro lado, no que tange à substituição da penhora requerida, ainda que 
se levasse em consideração o princípio da menor onerosidade ao executado, fato é que o 
imóvel oferecido (p.239/244) não pertence aos executados, mas sim à representante da 
executada CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO ALIMENTÍCIOS, que 
é empresa EIRELI (p. 239/244), sendo que os patrimônios do sócio e empresa não se 
confundem.

Por fim, observando-se nos autos a intenção de leilão pelo exequente 
(p.215/216), há necessidade de regularização, para averbação da penhora no respectivo 
ofício imobiliário.

Providencie, portanto, a serventia, a averbação da penhora de p.162/163, nos 
termos dos arts. 233 a 236 das NSCGJ, pelo sistema Arisp, se possível, cabendo ao patrono 
da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário 
para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a 
expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à 
parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o registro de imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

55
8C

63
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 B

A
R

IZ
O

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

03
/2

02
3 

às
 1

4:
38

 .

fls. 249



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas 
despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que, no 
prazo de 20 dias, manifeste-se em termos de prosseguimento, devendo carrear aos 
autos a certidão de matrícula atualizada (com a averbação da penhora), requerendo a 
avaliação do bem.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Ibitinga, 20 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 31/03/2023 00:31 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   de   título   extrajudicial   em   que   é   exequente   JUMARA 
 EMPREENDIMENTOS   IMOBILIÁRIOS   LTDA   e   executados   CMBX   INDÚSTRIA   E   COMÉ   RCIO   DE   PRODUTOS 
 ALIMENTÍCIOS   EIRELI,   RUBENS   FURCO   e   JANDIRA   GASPAR   FURCO.   Houve   penhora   de   imóvel   (p.162/163). 
 Os   executados   ofereceram   embargos   à   execução,   que   foi   julgado   parcialmente   procedente   (p.192/198;   211)   e 
 decidiu   pela   permanência   dos   honorários   advocatícios   fixados   pelo   juízo   (fls.   106,   item   4   -10%   sobre   o   valor   do 
 débito   atualizado).   O   exequente   providenciou   o   cálculo   que   entende   devido   (p.215/216).   Os   executados   rebatem   o 
 cálculo,   reputando   equivocada   a   cobrança   de   10%   de   honorários,   visto   que   lhes   foi   deferida   a   gratuidade   judicial 
 nos   embargos   à   execução.   Ainda,   requerem   a   substituição   do   bem   dado   em   garantia   do   contrato   de   locação   e 
 penhorado   nos   autos,   pois   a   execução   deve   ocorrer   de   forma   menos   gravosa   (p.220/223;   230/238)   O   exequente 
 discordou   e   ainda   bateu   pela   revogação   da   gratuidade   deferida   aos   executados   (p.224/225;   245/247).   Decido. 
 Razão   assiste   aos   executados,   parcialmente.   No   que   tange   à   cobrança   de   10%   de   honorários,   não   há,   neste 
 momento,   como   cobrar   dos   executados.   Em   que   pese   a   gratuidade   da   justiça   não   tenha   efeito   ex   tunc,   é   fato   que 
 os   executados   requereram   a   benesse   após   a   citação   na   primeira   oportunidade   (oferecimento   de   embargos),   sendo 
 deferida,   o   que   gera   a   presunção   da   hipossuficiência   financeira   desde   o   início   do   processo.   Nesse   sentido:   Agravo 
 de   instrumento.   Execução   de   título   extrajudicial.   Insurgência   contra   decisão   que   indeferiu   o   pedido   de   extinção   da 
 execução,   por   considerar   que   devem   os   executados   providenciar   o   pagamento   dos   honorários   fixados,   nos   termos 
 do   art.   827,   do   CPC,   pois   a   gratuidade   a   eles   concedida   não   possui   efeito   ex   tunc.   Verba   que   é   devida,   mas   que 
 deve   ter   sua   exigibilidade   suspensa   (art.   98,   §   3º,   do   CPC).   Recurso   parcialmente   provido.   (TJ-SP   -   AI: 
 21083756620208260000   SP   2108375-66.2020.8.26.0000,   Relator:   Ana   Lucia   Romanhole   Martucci,   Data   de 
 Julgamento:   06/08/2020,   33ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   06/08/2020)   Ademais,   a   impugnação 
 apresentada   pelo   exequente   à   assistência   deferida   ao   executados   não   deve   ser   acolhida,   visto   que   a   gratuidade 
 foi   mantida   em   sede   de   recurso   nos   embargos   à   execução,   e   não   há   qualquer   elemento   que   demonstre   situação 
 diversa   da   época   do   deferimento   da   gratuidade.   Assim,   é   o   caso   de   homologar   o   valor   do   débito   providenciado 
 pelo   executado   às   fls.223.   Por   outro   lado,   no   que   tange   à   substituição   da   penhora   requerida,   ainda   que   se   levasse 
 em   consideração   o   princípio   da   menor   onerosidade   ao   executado,   fato   é   que   o   imóvel   oferecido   (p.239/244)   não 
 pertence   aos   executados,   mas   sim   à   representante   da   executada   CMBX   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE 
 PRODUTO   ALIMENTÍCIOS,   que   é   empresa   EIRELI   (p.   239/244),   sendo   que   os   patrimônios   do   sócio   e   empresa 
 não   se   confundem.   Por   fim,   observando-se   nos   autos   a   intenção   de   leilão   pelo   exequente   (p.215/216),   há 
 necessidade   de   regularização,   para   averbação   da   penhora   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Providencie,   portanto,   a 
 serventia,   a   averbação   da   penhora   de   p.162/163,   nos   termos   dos   arts.   233   a   236   das   NSCGJ,   pelo   sistema   Arisp, 
 se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica, 
 desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas, 
 cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização 
 do   sistema   on   line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   registro   de   imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que,   no   prazo   de   20   dias,   manifeste-se   em   termos   de   prosseguimento,   devendo   carrear   aos 
 autos   a   certidão   de   matrícula   atualizada   (com   a   averbação   da   penhora),   requerendo   a   avaliação   do   bem.   Em   caso 
 de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 
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           Ibitinga, 31 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em 
atenção à r. decisão de fls. 248/250, expor e requerer o quanto segue: 

 
Com relação à r. determinação proferida, no sentido de que “... 

Providencie, portanto, a serventia, a averbação da penhora de p.162/ 163, nos termos dos arts. 233 a 236 
das NSCGJ, pelo sistema Arisp, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar 
nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, 
comprovando nos autos em seguida. (...)”, este subscritor informa endereços eletrônicos para 
envio do respectivo boleto bancário, a saber: 

 
luizeduardocustodio@ terra.com.br; ou, 
 
brusantana1984@ yahoo.com.br (fls. 26) 
 
No mais, com relação à parte final da r. decisão proferida, ou 

seja: “... Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de 
inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário. Registre-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o registro de imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências 
acaso formuladas. Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de 
nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 20 dias, manifeste-
se em termos de prosseguimento, devendo carrear aos autos a certidão de matrícula atualizada (com a 
averbação da penhora), requerendo a avaliação do bem. (...)”, verifica-se dos autos que: 
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1 - Após a averbação da penhora do bem imóvel junto à 
respectiva Matrícula Imobiliária do CRI local, basta que a 
empresa Exequente apresente Certidão atualizada desta Matrícula 
Imobiliária; 
 
2 - O respectivo bem imóvel já foi avaliado nos autos, conforme 
se depreende do “Auto de Penhora e Avaliação” de fls. 162/ 163; 
e, 
 
3 - Seus proprietários, os Executados RUBE NS FURCO e 
JANDIRA GASPAR FURCO, já foram pessoalmente 
intimados acerca da penhora e da avaliação realizadas, conforme 
r. Certidões de fls. 164/ 165, ocasião em que o Executado 
RUBE NS FURCO foi, inclusive, nomeado depositário do bem 
(fls. 163). 
 
Portanto, para fins de regular prosseguimento do feito, nos 

termos do requerimento formulado às fls. 215/ 216, basta que o boleto bancário (“ARISP”) 
seja emitido e encaminhado aos endereços eletrônicos supra, para que a empresa Exequente 
providencie o pagamento e, após, apresente nos autos a Certidão atualizada da Matrícula 
Imobiliária nº 28.280, do CRI desta Comarca. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 31 de Março de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   de   título   extrajudicial   em   que   é   exequente   JUMARA 
 EMPREENDIMENTOS   IMOBILIÁRIOS   LTDA   e   executados   CMBX   INDÚSTRIA   E   COMÉ   RCIO   DE   PRODUTOS 
 ALIMENTÍCIOS   EIRELI,   RUBENS   FURCO   e   JANDIRA   GASPAR   FURCO.   Houve   penhora   de   imóvel   (p.162/163). 
 Os   executados   ofereceram   embargos   à   execução,   que   foi   julgado   parcialmente   procedente   (p.192/198;   211)   e 
 decidiu   pela   permanência   dos   honorários   advocatícios   fixados   pelo   juízo   (fls.   106,   item   4   -10%   sobre   o   valor   do 
 débito   atualizado).   O   exequente   providenciou   o   cálculo   que   entende   devido   (p.215/216).   Os   executados   rebatem   o 
 cálculo,   reputando   equivocada   a   cobrança   de   10%   de   honorários,   visto   que   lhes   foi   deferida   a   gratuidade   judicial 
 nos   embargos   à   execução.   Ainda,   requerem   a   substituição   do   bem   dado   em   garantia   do   contrato   de   locação   e 
 penhorado   nos   autos,   pois   a   execução   deve   ocorrer   de   forma   menos   gravosa   (p.220/223;   230/238)   O   exequente 
 discordou   e   ainda   bateu   pela   revogação   da   gratuidade   deferida   aos   executados   (p.224/225;   245/247).   Decido. 
 Razão   assiste   aos   executados,   parcialmente.   No   que   tange   à   cobrança   de   10%   de   honorários,   não   há,   neste 
 momento,   como   cobrar   dos   executados.   Em   que   pese   a   gratuidade   da   justiça   não   tenha   efeito   ex   tunc,   é   fato   que 
 os   executados   requereram   a   benesse   após   a   citação   na   primeira   oportunidade   (oferecimento   de   embargos),   sendo 
 deferida,   o   que   gera   a   presunção   da   hipossuficiência   financeira   desde   o   início   do   processo.   Nesse   sentido:   Agravo 
 de   instrumento.   Execução   de   título   extrajudicial.   Insurgência   contra   decisão   que   indeferiu   o   pedido   de   extinção   da 
 execução,   por   considerar   que   devem   os   executados   providenciar   o   pagamento   dos   honorários   fixados,   nos   termos 
 do   art.   827,   do   CPC,   pois   a   gratuidade   a   eles   concedida   não   possui   efeito   ex   tunc.   Verba   que   é   devida,   mas   que 
 deve   ter   sua   exigibilidade   suspensa   (art.   98,   §   3º,   do   CPC).   Recurso   parcialmente   provido.   (TJ-SP   -   AI: 
 21083756620208260000   SP   2108375-66.2020.8.26.0000,   Relator:   Ana   Lucia   Romanhole   Martucci,   Data   de 
 Julgamento:   06/08/2020,   33ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   06/08/2020)   Ademais,   a   impugnação 
 apresentada   pelo   exequente   à   assistência   deferida   ao   executados   não   deve   ser   acolhida,   visto   que   a   gratuidade 
 foi   mantida   em   sede   de   recurso   nos   embargos   à   execução,   e   não   há   qualquer   elemento   que   demonstre   situação 
 diversa   da   época   do   deferimento   da   gratuidade.   Assim,   é   o   caso   de   homologar   o   valor   do   débito   providenciado 
 pelo   executado   às   fls.223.   Por   outro   lado,   no   que   tange   à   substituição   da   penhora   requerida,   ainda   que   se   levasse 
 em   consideração   o   princípio   da   menor   onerosidade   ao   executado,   fato   é   que   o   imóvel   oferecido   (p.239/244)   não 
 pertence   aos   executados,   mas   sim   à   representante   da   executada   CMBX   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE 
 PRODUTO   ALIMENTÍCIOS,   que   é   empresa   EIRELI   (p.   239/244),   sendo   que   os   patrimônios   do   sócio   e   empresa 
 não   se   confundem.   Por   fim,   observando-se   nos   autos   a   intenção   de   leilão   pelo   exequente   (p.215/216),   há 
 necessidade   de   regularização,   para   averbação   da   penhora   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Providencie,   portanto,   a 
 serventia,   a   averbação   da   penhora   de   p.162/163,   nos   termos   dos   arts.   233   a   236   das   NSCGJ,   pelo   sistema   Arisp, 
 se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto 
 bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica, 
 desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas, 
 cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização 
 do   sistema   on   line   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   registro   de   imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a 
 parte   exequente   para   que,   no   prazo   de   20   dias,   manifeste-se   em   termos   de   prosseguimento,   devendo   carrear   aos 
 autos   a   certidão   de   matrícula   atualizada   (com   a   averbação   da   penhora),   requerendo   a   avaliação   do   bem.   Em   caso 
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 de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Ibitinga, 3 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

PRIMEIRA VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA / ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI e outros, todos já devidamente qualificados nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL de número em epígrafe, que 

lhe move JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., igualmente 

qualificada, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de suas 

advogadas e procuradoras que esta subscrevem, opor os presentes EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO em relação à r. decisão de fls. 248/250, requerendo o seu regular 

recebimento e acolhimento das inclusas alegações, dando-lhes total provimento, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

Conforme se depreende dos autos, na petição de fls. 230/238, os Executados 

requereram a substituição do bem dado em garantia, visando assegurar a menor 

onerosidade aos Executados. 

 

O bem ofertado em garantia, matrícula 3.571, é de propriedade da Sra. 

Cristiane Gaspar Furco Mascanhi, representante legal da Empresa Executada CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, e possui o 

valor médio de mercado de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Ocorre que na r. decisão de fls. 248/250, o Meritíssimo Juiz indeferiu o 

pedido de substituição do bem, sob o argumento de que o imóvel oferecido em garantia 

não é de propriedade da empresa Executada. 

 

“(...) 

Por outro lado, no que tange à substituição da penhora 

requerida, ainda que se levasse em consideração o princípio da 

menor onerosidade ao executado, fato é que o imóvel oferecido 

(p.239/244) não pertence aos executados, mas sim à 

representante da executada CMBX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTO ALIMENTÍCIOS, que é empresa 

EIRELI (p. 239/244), sendo que os patrimônios do sócio e 

empresa não se confundem. 

(...)” 

 

Ora, Excelência, o imóvel não é de propriedade da Empresa Executada, 

porém é de sua única sócia, Sra. Cristiane Gaspar Furco Mascanhi, que está de 

acordo com a substituição do bem, conforme declaração anexa. 
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Ainda, importante mencionar que o bem dado em garantia pelos fiadores em 

contrato de locação, foi avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça em R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais) – fls. 162/163, ou seja, em valor muito superior ao 

executado nos autos. 

 

Desse modo, tendo em vista o princípio da menor onerosidade ao 

Executado, o bem deve ser substituído pelo imóvel ofertado pela sócia da empresa 

Executada CMBX, que está de pleno acordo com a substituição do bem. 

 

Nesse sentido, o artigo 805 do CPC assinala que “quando por vários meios 

o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso para o executado”. 

 

O seu parágrafo único, por seu turno, dispõe que “ao executado que alegar 

ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e 

menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados”. 

 

Como se nota, o dispositivo impõe uma regra cogente ao magistrado, que é 

a de promover a execução pelo meio menos gravoso ao executado, não se tratando a 

questão de mera faculdade, cabendo ao executado a indicação de meios mais eficazes e 

menos onerosos quando a alegação partir da sua parte. 

 

Evidente, Excelência, que não haverá qualquer prejuízo à Exequente com a 

substituição do bem dado em garantia, sendo que para os Executados os prejuízos serão 

de grande monta, caso o bem penhorado inicialmente seja levado à hasta pública. 

 

Ora, conforme já mencionado, a sócia proprietária da Empresa Executada 

concorda com a substituição do bem, estando ela de acordo, não há que se falar na 

impossibilidade da substituição. 
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Nesse sentido, já decidiu os Tribunais: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE 

INTRUMENTO PROVIDO – EQUIVOCO EM RELAÇÃO AO 

BEM OFERTADO EM GARANTIA REAL – CONTRADIÇÃO 

SANADA – IMÓVEL DE TERCEIRO OFERTADO COMO 

GARANTIA REAL – POSSIBILIDADE MEDIANTE PROVA 

DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO – 

GARANTIA EM VALOR SUPERIOR AO CRÉDITO NÃO 

TRIBUTÁRIO IMPUGNADO – VIABILIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA – REQUISITOS DA PROBABILIDADE DO 

DIREITO E DO PERIGO DE DANO DEMONSTRADOS – 

VÍCIO SANADO COM APLICAÇÃO DO EFEITO 

INFRINGENTE PARA NEGAR PROVIMENTO O RECURSO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS 

ACOLHIDOS. Os Embargos de Declaração são oponíveis 

quando houver no aresto embargado obscuridade, contradição 

ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar o 

Julgador, bem como diante de erro material, conforme o artigo 

1.022, do Código de Processo Civil. Constatado equivoco no 

acordão em relação ao bem ofertado em garantia, o vício de 

contradição deve ser sanado nos aclaratórios. Não há 

impedimento quanto ao oferecimento de bem de terceiro para 

garantia do juízo, desde que devidamente autorizado pelo 

proprietário de forma expressa. Na pendência do ajuizamento 

da ação de execução fiscal, é possível a propositura da ação 

ordinária para oferecer bens em caução, possibilitando a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos 

termos do artigo 206 do CTN, não ostentando, por outro lado, o 

efeito de suspender a exigibilidade do crédito fiscal. 
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(TJ-MT 10129002020208110000 MT, Relator: MARIO 

ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

18/05/2021, Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, 

Data de Publicação: 26/05/2021) 

 

 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA – IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DE TERCEIRO OFERECIDO COMO 

CAUÇÃO PARA O LEVANTAMENTO PELA PARTE 

EXEQUENTE DO DINHEIRO DEPOSITADO NOS AUTOS – 

POSSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO 

TERCEIRO – DESNECESSIDADE DO INGRESSO NOS 

AUTOS - ARTIGO 828 DO CPC. Conforme entendimento do 

STJ, nas execuções provisórias, não há qualquer óbice para o 

oferecimento como caução de bens de terceiro, nos termos do 

artigo 828 do CPC. O intuito da norma é explicitar a 

possibilidade do oferecimento de bem de propriedade de pessoa 

estranha à relação jurídico-processual, não havendo que se 

falar na necessidade de seu ingresso nos autos, mas somente em 

sua concordância expressa com o ônus que recairá sobre o bem. 

RESULTADO: agravo de instrumento desprovido. 

(TJ-SP - AI: 22352202220158260000 SP 2235220-

22.2015.8.26.0000, Relator: Alexandre Coelho, Data de 

Julgamento: 21/01/2016, 8ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 21/01/2016) 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA 

EM PARTE - CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

CAUÇÃO - IMÓVEL DE TERCEIRO - ANUÊNCIA DESTE - 

POSSIBILIDADE. IDONEIDADE - CAUÇÃO QUE DEVE 

SER ACEITA. 1- Deve ser conhecido parcialmente o recurso 
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que, dentre outras questões, visa discutir matéria já preclusa em 

virtude de anterior decisão que não foi objeto de recurso no 

momento apropriado. 2- Tendo sido oferecido bem de terceiro 

em caução, com expressa anuência deste, deve ela ser aceita, 

desde que seja idônea. 

(TJ-MG - AI: 10024010832665007 Belo Horizonte, Relator: 

Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 25/01/2011, Câmaras 

Cíveis Isoladas / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

14/02/2011) 

 

Assim, por todo exposto, requer, sempre respeitosamente, sejam os 

presentes embargos processados, conhecidos e inteiramente providos, para o fim de que 

seja sanada a contradição levantada, determinando-se a LIBERAÇÃO do bem 

inicialmente dado em garantia – matrícula n.º 28.280, a fim de que seja 

SUBSTITUÍDO pelo imóvel, objeto da matrícula n.º 3.571, de propriedade da 

única sócia da Empresa Executada. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Jaú, 12 de abril de 2023. 

 

 

LUCIANA Mª DE C. FERRUCCI                                        BEATRIZ ZANIN LIRA 

OAB/SP 331.071                                                                      OAB/SP 414.521 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
PRIORIDADE  NA TRAMITAÇÃO DO FE ITO – RE PRE SE NTANTE  LE GAL DA 
E MPRE SA E XE QUE NTE  É  PE SSOA IDOSA 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, 
apresentar MANIFE STAÇÃO aos Embargos de Declaração opostos às fls. 257/263, com 
fundamento no artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 

 
Inicialmente requer-se seja determinada a prioridade na 

tramitação do feito, nos termos do “E statuto do Idoso”, eis que a representante legal 
da empresa E xequente, Sra. WALNI MARIA PINTO SCARPIM é pessoa idosa, 
contando com mais de 60 anos de idade (cópia de sua CNH, em anexo). 

 
Os Embargos de Declaração opostos nos autos certamente serão 

RE JE ITADOS por este D. Juízo. Vejamos: 
 
Conforme já impugnado pela empresa Exequente, deve ser 

indeferido o requerimento de substituição do bem imóvel já penhorado e avaliado nos autos, 
por diversas razões, a saber: 

 
01 – Em primeiro lugar, porque a oferta de bem imóvel diverso 

para substituição daquele já penhorado e avaliado nos autos é INTE MPE STIVA, já que 
não observou o prazo legal de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, nos 
termos do artigo 847, do Código de Processo Civil, “in verbis”: 

 
“Art. 847. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias contado 
da intimação da penhora, requerer a substituição do bem 
penhorado, desde que comprove que lhe será menos onerosa e 
não trará prejuízo ao exequente.” 
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02 – Em segundo lugar porque, ao deixar de requerer a 
substituição do bem imóvel penhorado, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 
intimação da penhora, e formulando outros diversos requerimentos nos autos, operou-se a 
preclusão consumativa do Direito dos devedores quanto a este ponto específico. 

 
03 – Em terceiro lugar, porque o bem imóvel já penhorado e 

avaliado nos autos não foi simplesmente “descoberto” e indicado pela empresa Exequente 
para fins de constrição judicial – ao contrário: foi livremente ofertado pelos próprios 
E xecutados, quando da contratação da locação originária (em 21/ 05/ 2015), na 
qualidade de “caucionantes” e, somente agora, pretendem a adoção desta medida 
(fls. 33). 

 
04 – E, em quarto lugar, porque o bem imóvel ofertado em 

substituição é de propriedade da Sra. CRISTIANE  GASPAR FURCO MASCANHI, que 
não figura nos presentes autos como E xecutada. Importa dizer: a Sra. CRISTIANE  é, 
apenas e tão somente, representante legal da empresa Executada CMBX INDÚSTRIA E  
COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS E IRE LI, não se mostrando, assim, 
justificável que terceira pessoa estranha à lide ofereça bens de sua propriedade para saldar 
débitos já garantidos por bem imóvel livremente ofertado pelos demais Executados. 

 
Em resumo: a recusa da empresa Exequente à substituição 

pleiteada pelos Executados é legítima. 
 
Os Executados, mesmo após terem sido intimados da penhora 

não se opuseram à constrição, ou seja, omitiram-se no momento legal apropriado.  
 
Destarte que a pretensão de substituição do Imóvel Penhorado, 

NÃO foi discutida em sede de E mbargos à E xecução e Recurso de 
Apelação, ou seja, NÃO foi deduzida como matéria de defesa ou 
recursal por parte dos E xecutados! 

 
O pedido de substituição da penhora pretendido pelos 

Executados, foi corretamente indeferido por este MM. Juízo, no entanto os Executados, 
mais uma vez, tentando furtar-se ao cumprimento da obrigação, tentam tumultuar o 
feito, mesmo cientes e COMPROVADA QUE  A PRE TE NSÃO DE  
SUSBSTITUIÇÃO DO IMÓVE L E NCONTRA-SE  COBE RTA PE LA 
PRE CLUSÃO, o que impede que as partes de pleitear a sua regressão, conforme 
pacífico entendimento Doutrinário e Jurisprudencial, vejamos: 

 
Em comentários sobre o prazo do art. 847 do CPC, a ilustre 

professora TE RE SA ARRUDA ALVIM WAMBIE R , ensina:  
 
“A nosso ver, trata-se de prazo preclusivo, afinal a hipótese 
prevê a substituição da penhora por impulso e interesse do 
executado , diferentemente da situação tratada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

56
9D

6A
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 E

D
U

AR
D

O
 D

E 
SA

N
T 

AN
A 

C
U

ST
O

D
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

04
/2

02
3 

às
 1

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
23

70
01

79
85

5 
   

 .

fls. 265



 

no artigo posterior, cuja substituição pode ser pretendida 
por qualquer das partes e, por isso mesmo, tarifa situações 
voltadas a conferir uma maior higidez à penhora e mais 
efetividade à própria execução, e não a uma maior 
conveniência do executado”. - (Primeiros Comentários 
ao Novo Código de Processo Civil Artigo por Artigo, Revista 
dos Tribunais, São Paulo, 2015, p. 1.209). 
 
Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

proclamou: 
 
SUPE RIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA 
" AGRAVO DE  INSTRUME NTO. E XE CUÇÃO DE  
TÍTULO E XTRAJUDICIAL. PLE ITO 
DE  SUBSTITUIÇÃO DO BE M PE NHORADO. 
IMPOSSIBILIDADE . PE DIDO FE ITO A DE STE MPO. 
PRE CLUSÃO TE MPORAL. E XE GE SE  DO ART. 847, 
CAPUT, DO CPC.RE QUISITOS 
DO ARTIGO 848 DO CPC. AUSÊ NCIA. RE CURSO 
CONHE CIDO, PORÉ M DE SPROVIDO. 
- Não pode ser acolhida pretensão de substituição do bem 
penhorado ante a ocorrência de preclusão e ausência dos 
requisitos do artigo 847 do Código de Processo Civil. 
- Para que seja deferida a substituição de bem móvel 
(dinheiro) por imóvel, cabe ao devedor comprovar que não 
haverá prejuízo ao credor e que a manutenção 
da penhora dos valores lhe causa maior onerosidade. Não 
demonstrada a onerosidade excessiva em face do devedor - 
tendo em vista que insuficiente a prova de que o dinheiro 
encontrado em sua conta é impenhorável -não há razão 
para a substituição do bem penhorado por um imóvel que 
sequer foi avaliado e com a qual o credor não concorda. 
- Recurso conhecido e desprovido"  – Grifos Nossos - (e-STJ 
fl. 105) 
 
Ainda, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
 
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO E STADO DE  SÃO 
PAULO 
Agravo de Instrumento. Direito E mpresarial. Cumprimento 
de sentença arbitral. Pretensão da executada, ora 
agravante, de substituição da penhora de ações por 
imóveis. Decisão agravada que indeferiu o pedido de 
substituição e aplicou multa por litigância de má-fé no 
montante de 15% do valor do débito. O pedido de 
substituição da penhora, ainda que fundamentado no art. 
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848 do CPC, deve ser apresentado pelo executado no prazo 
preclusivo de 10 dias da intimação da penhora. Inteligência 
do art. 847 do CPC. Comportamento contraditório da 
agravante, que, somente em momento processual posterior, 
no qual seria realizada avaliação das ações penhoradas, 
inclusive com sua indicação de empresa especializada para 
tanto, requereu a substituição da penhora. Preclusão 
temporal e consumativa evidenciadas. Intuito meramente 
protelatório. Multa por litigância de má-fé bem aplicada. 
Decisão mantida. Recurso desprovido”. - TJ-SP - AI: 
20248768720208260000 SP 2024876-87.2020.8.26.0000, Relator: 
Pereira Calças, Data de Julgamento: 16/09/2020, 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 
18/09/2020 – Grifos Nossos 
 
Além disso, outros Tribunais Estaduais/Federais compartilham 

do mesmo posicionamento jurídico: 
 
TRIBUNAL RE GIONAL FE DE RAL DA TE RCE IRA 
RE GIÃO 
SUBSTITUIÇÃO DA PE NHORA. IMPOSSIBILIDADE . 
Consoante o artigo 847 do Código de Processo Civil " o 
executado pode, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
intimação da penhora, requerer a substituição do bem 
penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente" . A substituição 
da penhora pressuporia, portanto, a indicação de garantia 
suplementar, sob pena de prejuízo à garantia dos créditos e 
aos exequentes, ônus do qual a executada não se 
desincumbiu”. - TRT 3ª R.; AP 0010017-26.2022.5.03.0096; 
Sétima Turma; Relª Desª Sabrina de Faria Froes Leão; Julg. 
20/10/2022; DEJTMG 21/10/2022; Pág. 1147) – Grifos 
Nossos 
 
TRIBUNAL DE  JUSTÇA DO E STADO DO PARANÁ 
AGRAVO DE  INSTRUME NTO. E XE CUÇÃO DE  
TÍTULO E XTRAJUDICIAL. DE CISÃO QUE  
INDE FE RIU O PE DIDO DE  SUBSTITUIÇÃO DA 
PE NHORA DE  IMÓVE L. INSURGÊ NCIA DO 
E XE CUTADO. ALE GAÇÃO DE  QUE  O IMÓVE L 
OFE RE CIDO E M SUBSTITUIÇÃO E STÁ LIVRE  DE  
ÔNUS, BE M COMO QUE  O SE U VALOR SE RIA 
MUITO SUPE RIOR AO DO IMÓVE L PE NHORADO. 
ADE MAIS, HAVE RIA PRE JUÍZO AO E XE CUTADO NA 
MANUTE NÇÃO DA PE NHORA. 
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Alegações não acolhidas. Penhora válida. Bem nomeado 
pelo próprio executado. Pedido de substituição da penhora 
realizado após decorrido o prazo de 10 (dez) dias previsto 
no art. 847 do CPC. Requisitos legais não preenchidos. 
Substituição que pode trazer prejuízo ao exequente. 
Decisão mantida. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido. -  (TJPR; AgInstr 0025207-14.2022.8.16.0000; Curitiba; 
Décima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Victor Martim 
Batschke; Julg. 07/10/2022; DJPR 11/10/2022 – Grifos Nossos 
 
E mais, não há, aqui, nas circunstâncias, invocar o princípio da 

menor onerosidade, como fundamento do pedido, incabível na espécie, vez que, esse 
princípio não se sobrepõe ao da efetividade da prestação jurisdicional e da duração razoável 
do processo, bem como ao interesse da Justiça e, ainda, o de cumprir objetivo legal.  

 
Mas não é só isso, porque a substituição pretendida só tem 

um objetivo: dificultar o praceamento do imóvel com melhor liquidez, até porque o 
imóvel ofertado em substituição, tem valor de mercado (R$ 200.000,00), 
inferior ao valor executado, que supera R$ 210.000,00, 
aproximadamente, conforme comprova Minuta de Contrato de 
Compra e Venda e Minuta de Petição de Acordo, elaboradas e 
encaminhadas pelos patronos dos E xecutados (documentos, em 
anexo). 

 
Não obstante o artigo 805, do Código de Processo Civil 

estabelecer que a execução deva se dar pela forma menos gravosa ao devedor, a 
jurisprudência é firme no sentido de que diante da discordância dos credores com a 
substituição de imóveis penhorados por outro bem diverso de dinheiro, o pedido da 
devedora não pode ser acolhido. 

  
Nesse sentido:  
 
E ME NTA: AGRAVO DE  INSTRUME NTO - 
E XE CUÇÃO DE  TÍTULO E XTRAJUDICIAL 
SUBSTITUIÇÃO DE  PE NHORA Insurgência contra 
decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de 
substituição da penhora por motivo de discordância do 
exequente Possibilidade E ntendimento do C. STJ - Artigo 
847 do CPC Decisão mantida - Agravo improvido (TJSP - 
Agravo de Instrumento 2275371-20.2021.8.26.0000 - Relator: 
Almeida Sampaio - 25ª Câmara de Direito Privado - 
21/ 02/ 2022). 
 
E ME NTA: AGRAVO DE  INSTRUME NTO - E xecução 
de título extrajudicial - Decisão que determinou a penhora 
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" on line"  pelo sistema BACE NJUD. ADMISSIBILIDADE : 
O dinheiro está em primeiro lugar na ordem de preferência 
que deve ser observada na penhora Art. 835 do CPC/ 2015. 
Ademais, na substituição da penhora por outro bem que 
não dinheiro, torna-se imprescindível a concordância do 
exequente, o que não ocorreu no caso em questão. Decisão 
mantida. RE CURSO DE SPROVIDO (TJSP - Agravo de 
Instrumento 2102622-70.2016.8.26.0000 - Relator: Israel 
Góes dos Anjos - 37ª Câmara de Direito Privado - 
29/ 07/ 2016). 
 
O que se verifica dos E mbargos opostos, é que os 

E xecutados pretendem, apenas e tão somente, procrastinar ainda mais a solução 
definitiva da presente lide, obstaculizando o recebimento do crédito devido à 
empresa E xequente, e utilizando-se, para tanto, de expedientes infundados, 
intempestivos, e pouco recomendáveis em sede processual. 

 
Mostra-se necessária, portanto, a imposição de multa, por 

litigância de má-fé perpetrada nos autos. 
 
Nos termos do art. 80 do CPC, “considera-se litigante de má-fé 

aquele que: (...) IV opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (...) VI 
provocar incidente manifestamente infundado; (...)”. 

 
É cediço que a má-fé não se presume, devendo ser verificada 

com extrema cautela pelo magistrado através do confronto entre a lei e os elementos 
objetivos do caso concreto. 

 
Ensina o Ilustre Doutrinador HUMBERTO THEODOR JR: 
 
“A configuração da litigância de má-fé decorre de infração 
praticada sobretudo contra os deveres éticos que não 
podem ser ignorados na função social do devido processo 
legal. Não seria um processo justo aquele que deixasse de 
agir dos participantes da relação processual a fidelidade à 
boa-fé, à veracidade, ao uso regular das faculdades 
processuais e aos fins privados e sociais da lei. Todos os 
incisos do art. 80 correspondem a quebra do princípio da 
boa-fé no domínio do processo.”  - Novo Código de Processo 
Civil Anotado, 20ª ed., Editora Forense, 2016, p. 115 – Grifos 
Nossos 
 
No caso dos autos, os Executados, em diversos momentos, 

reiteram pedidos já discutidos e inoportunos, postergando indevidamente a resolução desta 
execução. 
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Não obstante a penhora e intimação da penhora já terem se 
efetivado há mais de 02 (dois) anos, sem qualquer impugnação por parte dos Executados, até 
o presente momento, não foi possível registrar a penhora no CRI e consequente alienação 
judicial do imóvel penhorado, em razão das inúmeras atitudes temerárias dos Executados em 
sede processual. 

 
Os Executados, em nova tentativa de rediscussão da substituição 

do imóvel penhorado, quando já havia manifestado explícita concordância, pois o imóvel 
penhorado (Executados Rubens e Jandira devidamente intimados da penhora e avaliação) 
tumultuam e obstam o andamento do feito, configurando-se má-fé processual. 

 
Flagrante beligerância dos Executados, com intuito único e 

evidente de atrasar a execução para fins de que o débito seja satisfeito, dificulta a efetiva 
prestação jurisdicional, a contrariar, consequentemente, o disposto no art. 5º do CPC, o qual 
exige das partes um comportamento pautado pela cooperação, transparência e boa-fé. 

 
Havendo elementos de convicção que venham a apontar a 

conduta temerária dos Executados, configurando-se ato atentatório à dignidade da justiça, 
bem como resistência injustificada ao andamento do processo (art. 80, IV, do CPC), com 
criação de incidentes infundados (art. 80, VI do CPC), é de rigor a aplicação da multa por 
litigância de má-fé, o que desde já se requer. 

 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência: 
 
a) Determinar a prioridade na tramitação do feito, nos 

termos do “E statuto do Idoso”, eis que a representante legal da empresa E xequente, 
Sra. WALNI MARIA PINTO SCARPIM é pessoa idosa, contando com mais de 60 
anos de idade; 

 
b) RE JE ITAR os Embargos de Declaração opostos, 

INDE FE RINDO-SE  o requerimento de substituição do bem imóvel já penhorado e 
avaliado nos autos, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos supra; e, 

 
c) CONDE NAR os E xecutados nas penas decorrentes da 

litigância de má-fé perpetrada nos autos, impondo-se a estes o pagamento de multa, 
por incorrerem nos termos do artigo 80, e incisos, do Código de Processo Civil, por 
ser medida de Direito. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 14 de Abril de 2023. 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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Esta página é parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL URBANO firmado entre CRISTIANE GASPAR FURCO MASCANHI, CLAUDIR PABLO DA SILVA OLIVEIRA, 
LUIZ EDUARDO DE SANT’ANA CUSTÓDIO e JUMARA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA. 

1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO  

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO  

 

Pelo presente instrumento particular de compromisso de compra e venda, redigido com 

fulcro no Código Civil Brasileiro, expressa o negócio jurídico perfeito que fazem, entre 

si, as partes abaixo descritas: 

 

DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

De um lado, CRISTIANE GASPAR FURCO MASCANHI, brasileira, empresária, 

portadora do documento RG sob nº 20.029.274 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 

282.466.748-62, residente e domiciliada na Rua Manoel de Morais, nº 71, Jardim São 

Judas, neste ato denominada simplesmente COMPROMITENTE VENDEDORA. 

 

De outro lado, CLAUDIR PABLO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, portador do 

documento RG sob nº 14203932 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 413.306.248-58, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens com a senhora JOYCE PRISCILA DE 

FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, portadora do documento RG sob n° 47534999-4, 

inscrita no CPF/MF sob n° 459.945.618-78, residentes e domiciliados na cidade de 

Ibitinga/SP, na Rua das Acácias, nº 262, Jardim dos Bordados, neste ato denominado 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR.  

 

E LUIZ EDUARDO DE SANT’ANA CUSTÓDIO, brasileiro, casado, inscrito na 

OAB/SP 252.338 e no CPF/MF sob nº 171.471.038-66, e JUMARA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 

09.194.078/0001-69, neste representada por sua sócia quotista WALNI MARIA PINTO 

SCARPIN, brasileira, viúva, empresaria, portadora do documento RG sob nº 12.911 .465-

0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 088.792.648/77, neste ato na qualidade de 

INTERVENIENTES-ANUENTES. 
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LUIZ EDUARDO DE SANT’ANA CUSTÓDIO e JUMARA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA. 

2 

As partes preambularmente identificadas, doravante denominadas simplesmente de 

PARTES neste instrumento quando consideradas em conjunto, através das declarações 

de vontade e assunção de obrigações ora declaradas, comprometem-se e firmam o 

presente “INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL URBANO", o qual vem formulado nos termos do presente 

instrumento preliminar, tendo, nos termos da lei e para os devidos fins, como certas as 

cláusulas abaixo descritas, as quais podem ser aditadas, emendadas, alteradas e, por 

qualquer outra forma, modificadas, sempre no interesse mútuo e através de instrumento 

aditivo expresso e vinculado ao presente, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente instrumento tem como OBJETO o imóvel de propriedade exclusiva 

da COMPROMITENTE VENDEDORA, o qual se encontra registrado junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis de Ibitinga/SP, sob o n° de matrícula 3.571, com a seguinte 

descrição: 

 

“Um imóvel que se encontra registrado junto ao Oficial de Registro de 

Imóveis da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, sob o n.º 3.571, 

construída de tijolos e coberta de telhas, situada nesta cidade, na “Vila 

Santa Tereza”, à rua “Prudente de Morais”, n.º 1.421 (mil, quatrocentos e 

vinte e um), e respectivo terreno que antigamente pertencia a fazenda “Água 

Quente”, e atualmente pertence ao perímetro urbano desta cidade, medindo 

treze (13) metros de frente para aruá “Prudente de Morais”, antigo 

prolongamento dessa rua; dois (2) metros nos fundos, e sessenta e quatro 

(64)metros e cinquenta (50) centímetros da frente aos fundos, confrontando 

na frente com a referida rua, de um lado com Pedro Sanches, de outro lado 

com Pedro Carminati, e nos fundos com Antônio de Pardi ou seus 

respectivos sucessores”. 

 

1.2. DAS DECLARAÇÕES INICIAIS E DO RECONHECIMENTO DO BEM: O 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, neste ato, verificou a documentação atinente ao 

imóvel que adquire, declarando haver recebido uma cópia da matrícula do bem, e, ainda, 
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a documentação que comprova essa condição. Declara, também, conhecer o imóvel 

objeto deste contrato em sua plenitude, uma vez que proferiu visita ao mesmo, quando 

bem analisou e pode conferir suas propriedades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA POSSE 

2.1. O COMPROMISSÁRIO COMPRADOR entra na POSSE INDIRETA DO 

IMÓVEL no ato da assinatura do presente contrato, passando, a partir de então, a exercê-

lo em nome próprio, tendo-a como justa, pacífica e de boa-fé, decorrente da posse todos 

os direitos inerentes à mesma.  

 

2.2. A não entrega do imóvel na data acordada – e uma vez cumprida todas as obrigações 

por parte do COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, caracterizará a ocorrência de 

ESBULHO POSSESSÓRIO cometido pela COMPROMITENTE VENDEDORA, 

podendo o COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, neste caso, promover a ação 

possessória competente, a ser oposta às expensas da COMPROMITENTE 

VENDEDORA, contra o mesmo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. A COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, pela compra do imóvel descrito acima – 

objeto do presente contrato – aceita e se compromete ao pagamento do valor total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago de forma à vista, em uma única parcela, com 

vencimento na data da assinatura desse instrumento, por meio de transferência bancária 

diretamente em conta bancária de titularidade da INTERVENIENTE ANUENTE 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 

n° 09.194.078/0001-69, Banco Bradesco, agência 1638-1, conta corrente n.º 140253-6. 

 

3.2. As partes declaram estarem cientes e de acordo que o pagamento descrito no item 

3.1 irá integralmente para pagamento do processo judicial, qual seja Ação de Execução 

de Título Extrajudicial, nº 1000825-97.2020.8.26.0236, em trâmite perante a 2ª Vara Cível 

do Foro da Comarca de Ibitinga/SP, cujas partes figuram como Exequente Jumara 
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Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Executados Cmbx Industria e Comercio de 

Produtos Alimentícios Eireli, Rubens Furco e Jandira Gaspar Furco. 

 

3.3. Os INTERVENIENTES-ANUENTES declaram estar de acordo com o recebimento 

do crédito para pagamento da execução descrita no item 3.2, anuindo e assinando ao final 

deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL 

4.1. A resolução unilateral do contrato somente poderá se operar nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, por qualquer das PARTES, de quaisquer de seus deveres e 

obrigações assumidos neste Contrato e seus aditivos; 

b) Qualquer documento, declaração ou informação prestada pela outra PARTE, no 

âmbito do presente negócio jurídico seja falso, incompleto, omisso ou incorreto; 

c) Nas hipóteses previstas em lei que autorizam a resilição, rescisão ou resolução de um 

contrato ou negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE 

VENDEDORA 

5.1. A COMPROMITENTE VENDEDORA declara que o imóvel não está em estado de 

insolvência, alienando em fraude contra credores nem vendendo em fraude à execução, 

razão pela qual assume a obrigação de responder perante o COMPROMISSÁRIO 

COMPRADOR, por qualquer obrigação que venha a ser atribuída ou suportada pela 

mesma, ou caso esta tenha que suportar qualquer obrigação de responsabilidade da 

COMPROMITENTE VENDEDORA, o COMPROMISSÁRIO COMPRADOR deverá 

ser ressarcido integralmente.  

 

5.2. Também, pelos contratantes foi dito que foram informados sobre a Instrução 

Normativa RFB n° 1761, de 20 de novembro de 2017, acerca da obrigação de prestar 

informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) relativas a operações 

liquidadas, total ou parcialmente, em espécie, decorrentes de alienação ou cessão onerosa 
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ou gratuita de bens e direitos, de prestação de serviços, de aluguel ou de outras operações 

que envolvam transferência de moda em espécie. A Declaração de Operações Liquidadas 

com Moeda em Espécie (DME) deverá ser elaborada mediante acesso ao serviço 

“apresentação da DME”, disponível no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

(e-CAC) no sítio da RFB na internet.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSUNÇÃO DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES  

6.1. O COMPROMISSÁRIO COMPRADOR assumirá, no ato da posse direta 

(assinatura do presente contrato), como obrigações do tipo PROPTER REM (em razão da 

coisa), todos os valores que vierem a recair sobre o imóvel objeto deste contrato, gerados, 

incluindo-se, entre outros, consumo de água, esgoto, energia elétrica, despesas 

condominiais, tributos gerais, sobretudo o IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, 

cujos consumos tenham sido originados em datas posteriores à de assinatura do presente 

instrumento. 

 

6.2. Até a referida data, conforme declara a COMPROMITENTE VENDEDORA, não há 

quaisquer outros débitos ou dívidas que pesem sobre o imóvel objeto deste contrato, 

estando todas as obrigações quitadas. Contudo, se eventualmente algum valor 

decorrente das obrigações resultante da propriedade venha a recair sobre o bem, ainda 

que ulterior a esta data, mas que se refira à dívida anterior à mesma, será de inteira 

responsabilidade da COMPROMITENTE VENDEDORA, obrigando-se a sua quitação 

imediata. 

 

6.3. Outros débitos ou ônus que não sejam de conhecimento do COMPROMISSÁRIO 

COMPRADOR ficam sob responsabilidade exclusiva da COMPROMITENTE 

VENDEDORA, que deverá quitá-los de forma incontinenti,  

 

6.4. Tais débitos se referem, além das contas pelo consumo de água, esgoto, energia 

elétrica e tributos havidos até a efetiva data da entrega do bem, os decorrentes de 
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eventuais dívidas havidas com poderes públicos, ou advindas de ações judiciais 

promovidas por particulares e, entre outras que porventura surgirem. 

 

6.5. Os CADASTROS MUNICIPAIS (ÁGUA, LUZ, E OUTROS SE HOUVEREM), 

também para os devidos fins, deverão ser alterados para o nome do 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR ou de eventual locatário, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a posse direta. 

 

6.6. Em se tratando de obrigações propter rem (em razão da coisa), especificamente IPTU, 

declaram as partes pleno e total conhecimento que, enquanto não formalizada a 

competente escritura pública de venda e compra e seu respectivo registro junto ao 

Cartório de Imóveis Competente, com a imediata comunicação ao órgão municipal local, 

não se fará possível a alteração do cadastro municipal para transferência da titularidade 

do contribuinte tributário (parágrafo primeiro), permanecendo, ainda assim, o 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR como responsável tributária face a eventuais 

cobranças.  

 

6.7. Diante disso, resta avençado que caberá ao COMPROMISSÁRIO COMPRADOR a 

comunicação e regularização junto à municipalidade local quanto ao disposto acima, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após o registro da alienação no Cartório de Imóveis 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE 

7.1. Nos termos deste contrato preliminar, as partes contratantes se obrigam a celebrar o 

contrato definitivo, denominado ESCRITURA DE VENDA E COMPRA, mediante ato 

público, ou por qualquer documento análogo admitido em lei, a ser realizado 

concomitantemente ao pagamento integral do valor descrito na Cláusula Terceira, 3.1. 

  

7.2. Na referida oportunidade, a COMPROMITENTE VENDEDORA obriga-se a 

comparecer pessoalmente ou através de procurador constituído junto ao cartório 
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competente, para formalização da escritura pública de compra e venda, obrigando-se à 

assinatura do documento em favor do COMPROMISSÁRIO COMPRADOR ou 

terceiro por ele indicado, por escrito, se for o caso; submetendo-se a COMPROMITENTE 

VENDEDORA, em caso de descumprimento, ao pagamento de multa diária astreinte no 

importe de R$ 100,00 (cem reais) ao dia, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária, vigente até o efetivo cumprimento dos ônus acima, sem prejuízo de ação 

judicial cabível para exigir o cumprimento das respectivas imposições, após notificada 

para regularização da situação no prazo de até 5 (cinco) dias. 

 

7.3. Todas as despesas ligadas direta ou indiretamente à transferência da propriedade, 

tais como escritura pública e registro em cartório, correrão por responsabilidade do 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, somando-se a estas, também, as despesas 

ligadas à tradição do imóvel.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS HERDEIROS E SUCESSORES 

8.1. Os herdeiros e sucessores das partes contratantes ficam obrigados ao inteiro teor 

deste instrumento, não podendo alegar ignorância em decorrência do mesmo, devendo, 

sobretudo, em caso de falecimento, a abrirem o processo de inventário respectivo, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser aberto pela parte interessada.  

 

CLÁUSULA NONA - ANUÊNCIA 

9.1. Os INTERVENIENTES-ANUENTES declaram estar cientes de todas as cláusulas 

convencionadas neste instrumento e com elas concordar, nada tendo a opor contra o 

PROMITENTE COMPRADOR, bem como em relação às obrigações decorrentes do 

Compromisso de Compra e Venda ora celebrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Resta eleito o foro da cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo, por ser o da situação 

do imóvel, caso as partes do presente instrumento necessitem recorrer ao Judiciário, para 

o cumprimento das obrigações ora pactuadas, objetivando a satisfação do seu direito, ou, 
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ainda, para o caso de precisar obter quaisquer declarações que decorram do presente 

negócio jurídico. 

 

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL URBANO, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor, sendo uma via da 

COMPROMITENTE VENDEDORA e uma via do COMPROMISSÁRIO 

COMPRADOR, com 9 (nove) laudas cada, tudo na presença de 02 (duas) testemunhas 

que a tudo assistiram e tiveram conhecimento. 

 

Ibitinga/SP, 20 de março de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 
CRISTIANE GASPAR FURCO 
MASCANHI  
CPF/MF: 282.466.748-62 

 
 
 
 

COMPROMITENTE VENDEDORA 
 
 
 
____________________________________               ________________________________  
CLAUDIR PABLO DA SILVA OLIVEIRA       JOYCE PRISCILA DE F. DOS SANTOS 
CPF/MF: 413.306.248-58                                         CPF/MF: 459.945.618-78 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR                  CÔNJUGE CIENTE 
 
 
 
 
________________________________                         ____________________________________ 
LUIZ EDUARDO DE SANT’ANA             JUMARA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA 
CUSTÓDIO                                                                             CNPJ/MF SOB N° 09.194.078/0001-69 
CPF/MF: 171.471.038-66                                                           REP. LEGAL: WALNI MARIA P.SCARPIN 
OAB/SP 252.338                                                                       CPF/MF: 088.792.648/77 
INTEVENIENTE-ANUENTE                                      INTEVENIENTE-ANUENTE 
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Esta página é parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL URBANO firmado entre CRISTIANE GASPAR FURCO MASCANHI, CLAUDIR PABLO DA SILVA OLIVEIRA, 
LUIZ EDUARDO DE SANT’ANA CUSTÓDIO e JUMARA EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA. 

9 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________                          ______________________________ 
NOME:                                                                                          NOME: 
CPF:                                                                                              CPF:  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA/ ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

  

PROCESSO nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

  

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELLI, RUBENS FURCO, JANDIRA GASPAR FURCO, 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, vem, muito 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que a presente 

subscrevem, informar que as partes se compuseram para pôr fim ao litígio nos seguintes 

termos: 

 

A Executada reconhece e confessa a dívida líquida, certa e exigível, 

que perfaz a quantia de R$ 208.434,03 (duzentos e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro 

reais e três centavos), atualizada até março de 2023. 

 

Sendo assim, para quitação do valor ora confessado, a Requerente 

Jumara concorda que o imóvel oferecido em garantia às fls. 230/238, matrícula 3.571 

registrado junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ibitinga, de propriedade da 

Sra. Cristiane Gaspar Furco Mascanhi, representante legal da Empresa Executada CMBX 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, seja vendido para 

o Sr. Claudir Pablo da Silva Oliveira, conforme contrato de compra e venda em anexo. 
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O pagamento da referida compra e venda efetuada pela Sra. Cristiane 

ao Sr. Claudir, pelo valor de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) será efetuado diretamente na 

conta bancária de titularidade da Exequente Jumara, Banco Bradesco, agência 1638-1, conta 

corrente n.º 140253-6, no ato da assinatura do presente. 

 

 Ainda, o valor restante de R$ 8.434,03 (oito mil, quatrocentos e 

trinta e quatro reais e três centavos), será efetuado diretamente pela Executada CMBX na 

conta bancária indicada acima. O comprovante de depósito servirá como recibo. 

 

Recebendo a totalidade do valor acima acordado, a Exequente 

concede aos Executados a mais ampla, rasa e geral quitação com relação ao débito, objeto do 

processo acima descrito, para nada mais reclamar.  

 

Ainda, após o recebimento do valor acordado, requerem a 

baixa da penhora no imóvel registrado no Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca de Ibitinga, matrícula sob o n.º 28.280. 

 

As partes declaram que, em razão da composição alcançada nestes 

autos, não possuem interesse recursal, desistindo desde logo dos recursos e incidentes 

decorrentes do presente litígio, bem como do prazo de recurso contra a r. Decisão que 

homologar o presente acordo, de forma a permitir que produza seus efeitos tão logo 

publicada. 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a 

HOMOLOGAÇÃO do presente acordo celebrado entre as partes, para que gere seus efeitos, 

inclusive com a EXTINÇÃO da presente execução, após o cumprimento integral do débito. 

 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

 

Jaú, 20 de março de 2023. 
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CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

CNPJ/MF sob n° 00.178.605/0001-77 

 

 

RUBENS FURCO 

CPF/MF sob n° 343.581.458-6 

 

 

JANDIRA GASPAR FURCO 

CPF/MF sob n°305.956.308-04 

 

 

CRISTIANE GASPAR FURCO MASCANHI 

CPF/MF sob o n.º 282.466.748-62 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO 

OAB/SP: 152.900 

 

 

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ/MF sob o n.º 09.194.078/0001-69 

 

 

LUIZ EDUARDO DE SANT'ANA CUSTODIO 

OAB/SP: 252.338 

 

 

CLAUDIR PABLO DA SILVA OLIVEIRA 

CPF/MF sob nº 413.306.248-58 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração de fls. 257/262 são 
tempestivos. Nada Mais. Ibitinga, 17 de abril de 2023. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

56
B

91
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
N

U
E

LA
 C

R
IS

T
IN

A
 C

O
S

T
A

 P
E

R
E

IR
A

 M
A

R
IA

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
04

/2
02

3 
às

 1
1:

55
 .

fls. 285



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

1) Fls.257/262: Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo executado.

Manifestação da exequente embargada (fls.264/270)

Decido.

Inicialmente recebo os embargos, pois tempestivos (p.285), contudo, rejeito-os porque 
evidentemente não encontro no suporte fático nenhuma das hipóteses previstas artigo 1022 do CPC, 
notadamente a alegada omissão. Na verdade, trata-se de pedido de reanálise do julgado, não cabendo a 
este Juízo assim proceder, vez que os embargos de declaração não se prestam ao recurso próprio 
modificativo. A propósito anoto a lição de Marcus Vinicius Rios Gonçalves (2017, p. 1151-1153)1:

O que gera controvérsia é a possibilidade de o juiz valer-se dos embargos de declaração 
para alterar a decisão, sem que ela padeça da contradição, omissão, obscuridade ou erro. 
Isto é, de valer-se deles para modificar a sua convicção, seja reexaminando a prova, seja 
aplicando normas jurídicas diferentes daquelas utilizadas originariamente. Prevalece 
amplamente o entendimento de que os embargos de declaração não têm essa função. Eles 
não podem ser utilizados para que o juiz reconsidere ou reforme a sua decisão. Podem, se 
acolhidos, implicar a alteração do julgado, desde que isso advenha do afastamento dos 
vícios apontados, mas não por mudança de convicção.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração opostos em face da 
decisão de fls. 248/250, devendo ser cumprida, conforme dados trazidos os autos (fls.253/254).

Int. 

Ibitinga, 02/05/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 Gonçalves, Marcus Vinicius Rios. Direito processual civil esquematizado. 8. ed. São Paulo : Saraiva, 
2017.
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/05/2023 10:44 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0379/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.257/262:   Cuida-se   de   embargos   de   declaração   opostos   pelo   executado. 
 Manifestação   da   exequente   embargada   (fls.264/270)   Decido.   Inicialmente   recebo   os   embargos,   pois   tempestivos 
 (p.285),   contudo,   rejeito-os   porque   evidentemente   não   encontro   no   suporte   fático   nenhuma   das   hipóteses 
 previstas   artigo   1022   do   CPC,   notadamente   a   alegada   omissão.   Na   verdade,   trata-se   de   pedido   de   reanálise   do 
 julgado,   não   cabendo   a   este   Juízo   assim   proceder,   vez   que   os   embargos   de   declaração   não   se   prestam   ao 
 recurso   próprio   modificativo.   A   propósito   anoto   a   lição   de   Marcus   Vinicius   Rios   Gonçalves   (2017,   p.   1151-1153):   O 
 que   gera   controvérsia   é   a   possibilidade   de   o   juiz   valer-se   dos   embargos   de   declaração   para   alterar   a   decisão,   sem 
 que   ela   padeça   da   contradição,   omissão,   obscuridade   ou   erro.   Isto   é,   de   valer-se   deles   para   modificar   a   sua 
 convicção,   seja   reexaminando   a   prova,   seja   aplicando   normas   jurídicas   diferentes   daquelas   utilizadas 
 originariamente.   Prevalece   amplamente   o   entendimento   de   que   os   embargos   de   declaração   não   têm   essa   função. 
 Eles   não   podem   ser   utilizados   para   que   o   juiz   reconsidere   ou   reforme   a   sua   decisão.   Podem,   se   acolhidos, 
 implicar   a   alteração   do   julgado,   desde   que   isso   advenha   do   afastamento   dos   vícios   apontados,   mas   não   por 
 mudança   de   convicção.   Ante   o   exposto,   nego   provimento   aos   embargos   de   declaração   opostos   em   face   da 
 decisão de fls. 248/250, devendo ser cumprida, conforme dados trazidos os autos (fls.253/254). Int." 

           Ibitinga, 8 de maio de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 09/05/2023 02:47 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0379/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.257/262:   Cuida-se   de   embargos   de   declaração   opostos   pelo   executado. 
 Manifestação   da   exequente   embargada   (fls.264/270)   Decido.   Inicialmente   recebo   os   embargos,   pois   tempestivos 
 (p.285),   contudo,   rejeito-os   porque   evidentemente   não   encontro   no   suporte   fático   nenhuma   das   hipóteses 
 previstas   artigo   1022   do   CPC,   notadamente   a   alegada   omissão.   Na   verdade,   trata-se   de   pedido   de   reanálise   do 
 julgado,   não   cabendo   a   este   Juízo   assim   proceder,   vez   que   os   embargos   de   declaração   não   se   prestam   ao 
 recurso   próprio   modificativo.   A   propósito   anoto   a   lição   de   Marcus   Vinicius   Rios   Gonçalves   (2017,   p.   1151-1153):   O 
 que   gera   controvérsia   é   a   possibilidade   de   o   juiz   valer-se   dos   embargos   de   declaração   para   alterar   a   decisão,   sem 
 que   ela   padeça   da   contradição,   omissão,   obscuridade   ou   erro.   Isto   é,   de   valer-se   deles   para   modificar   a   sua 
 convicção,   seja   reexaminando   a   prova,   seja   aplicando   normas   jurídicas   diferentes   daquelas   utilizadas 
 originariamente.   Prevalece   amplamente   o   entendimento   de   que   os   embargos   de   declaração   não   têm   essa   função. 
 Eles   não   podem   ser   utilizados   para   que   o   juiz   reconsidere   ou   reforme   a   sua   decisão.   Podem,   se   acolhidos, 
 implicar   a   alteração   do   julgado,   desde   que   isso   advenha   do   afastamento   dos   vícios   apontados,   mas   não   por 
 mudança   de   convicção.   Ante   o   exposto,   nego   provimento   aos   embargos   de   declaração   opostos   em   face   da 
 decisão de fls. 248/250, devendo ser cumprida, conforme dados trazidos os autos (fls.253/254). Int." 

           Ibitinga, 9 de maio de 2023. 
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca: IBITINGA

Foro: Central

Vara: 2 OFÍCIO CÍVEL

Escrivão/Diretor: JOCELI APARECIDA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10008259720208260236

Exequente(s)
JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 09.194.078/0001-69

Executado(a, os, as)
CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 00.178.605/0001-77

RUBENS FURCO
CPF: 343.581.458-68

JANDIRA GASPAR FURCO
CPF: 305.956.308-04

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 164.521,11

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000466167

Comarca: IBITINGA

Endereço do imóvel: AV. DO PARQUE, 147

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Município: IBITINGA

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28280

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
IBITINGA- SP

Página 1 de 2
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DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 28/09/2020

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: RUBENS FURCO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: CMBX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: LUIZ EDUARDO SANTANA CUSTÓDIO

Telefone para contato: (16)3341-7548

E-mail: luizeduardocustodio@terra.com.br

Número OAB: 252338

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 17/05/2023 14:30:39

Emitido por: EDNILTON GOMES LEMES

Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.

Página 2 de 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

58
1F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

N
IL

T
O

N
 G

O
M

E
S

 L
E

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

05
/2

02
3 

às
 1

4:
31

 .

fls. 290



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em 
atenção à r. decisão de fls. 248/250, requerer a juntada aos autos dos anexos documentos 
comprobatórios de pagamento da taxa “ARISP”, para averbação da penhora e da avaliação 
do bem imóvel de propriedade dos Executados RUBE NS e JANDIRA, junto à Matrícula 
Imobiliária nº 28.280, do CRI desta Comarca. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 18 de Maio de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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Ganhe mais facilidade pagando com o PIX!
Use seu app de pagamento favorito, escolha "Pagar com PIX" e leia o código abaixo.

Recibo do Pagador

001-9 00190.00009 03426.185009 10184.340171 8 93760000041387
Beneficiário Agência / Código do Beneficiário Espécie Quantidade Carteira / Nosso número

Operador Nacional do Registro 6998-1 / 00010382-9 R$ 34261850010184340
Endereço do Beneficiário

ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221 - ASAL SUL - BRASILIA/DF - CEP: 70340-907
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

10184340 37.318.313/0001-00 09/06/2023 R$ 413,87
(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

 
Pagador

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 09.194.078/0001-69
ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221
ASA SUL - BRASILIA/BRASILIA - CEP: 70340-907
Instruções Autenticação mecânica

-NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DO BOLETO.
-AGILIZE A COMPENSAÇÃO BANCÁRIA PAGANDO COM PIX, ATRAVÉS DO QRCODE LOCALIZADO NO TOPO DA PÁGINA.
Pedido: PH000466167

Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 03426.185009 10184.340171 8 93760000041387
Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. 09/06/2023
Beneficiário Agência / Código Beneficiário

Operador Nacional do Registro - 37.318.313/0001-00 - ST SRTVS, QUADRA 701 Conj - CEP: 70340-907 6998-1 / 00010382-9
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data processamento Carteira / Nosso número

17/05/2023 10184340 DS A 17/05/2023 34261850010184340
Uso do banco C I P Carteira Espécie Quantidade (x) Valor (=) Valor documento

  17 R$ R$ 413,87
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

-NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO DO BOLETO.
-AGILIZE A COMPENSAÇÃO BANCÁRIA PAGANDO COM PIX, ATRAVÉS DO QRCODE LOCALIZADO NO TOPO DA PÁGINA.
Pedido: PH000466167

(-) Desconto / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador

JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 09.194.078/0001-69
ST SRTVS, QUADRA 701 Conj. D Bloco A Sala 221
ASA SUL - BRASILIA/BRASILIA - CEP: 70340-907 Código de Baixa

Beneficiário Final Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB – SISBR

17/05/2023
COMPROVANTE PAGAMENTO DE

BOLETO
16:43:08

Cooperativa:
3188-7/ COOPERATIVA DE CRÉDITO

CREDICITRUS
Conta: 425699/ WALNI MARIA PINTO SCARPIM

Linha digitável do título

00190.00009 03426.185009 10184.340171 8 93760000041387

Número Documento: -
Nosso número: -

N. Agendamento: 53703333
Instituição Emissora: 1-BANCO DO BRASIL S.A.
Beneficiário

Nome Fantasia:
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE

REGISTRO ELET

Nome/Razão Social:
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA DE

REGISTRO ELETRONIC
CPF/CNPJ: 37.318.313/0001-00

Pagador

Nome Fantasia:
JUMARA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Nome/Razão Social:
JUMARA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
CPF/CNPJ: 09.194.078/0001-69

Beneficiário Final
Nome/Razão Social: Operador Nacional Registro Imoveis
CPF/CNPJ: 37.318.313/0001-00

Realizado: 17/05/2023
Pagamento: 17/05/2023
Data de Vencimento: 09/06/2023
Documento: 413,87
Desconto/Abatimento: 0,00
Juros/Multa: 0,00
Pago: 413,87
Situação: Efetivado
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Autenticação

1e056ffb-051f-43d1-82f3-e785749b56d4
OUVIDORIA SICOOB CREDICITRUS: 08007706883
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Manifestar-se, em 10 dias, sobre o resultado positivo da averbação 
no sistema Arisp.

Nada Mais. Ibitinga, 23 de maio de 2023. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/05/2023 10:37 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0432/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Manifestar-se,   em   10   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 averbação no sistema Arisp." 

           Ibitinga, 23 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em 
atenção ao r. ato ordinatório de fls. 300, expor e requerer o quanto segue: 

 
Verifica-se da averbação de penhora e avaliação do bem imóvel 

“sub-judice” (Av. 9, da Matrícula nº 28.280, do CRI local), que foi apontada, como 
depositária nomeada nos autos, a empresa Executada CMBX – INDÚSTRIA E  
COMÉ RCIO DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS LTDA.. 

 
Contudo, o Auto de Penhora e Avaliação de fls. 162/ 163 

indica, expressamente, a nomeação do E xecutado RUBE NS FURCO como 
depositário do bem imóvel objeto de constrição judicial. 

 
Mais: esta equivocada informação constou do formulário 

preenchido às fls. 289/290. Ou seja: o Cartório de Registro de Imóveis local apenas observou 
as informações previamente inseridas em documento próprio, para posterior registro da 
averbação em comento, não dando causa, assim, ao erro registral. 

 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência determinar 

que a Serventia encaminhe a informação correta ao Cartório de Registro de Imóveis local, 
para que a “Av. 9” da Matrícula Imobiliária nº 28.280 seja RE TIFICADA, fazendo-se 
constar o nome do E xecutado RUBE NS FURCO como fiel depositário do bem 
imóvel penhorado e avaliado nos autos, e isentando-se a empresa E xequente de 
quaisquer ônus/ custos adicionais, eis que não deu causa ao erro registral, por ser 
medida de Direito. 
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Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 23 de Maio de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/05/2023 03:03 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Manifestar-se,   em   10   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da 
 averbação no sistema Arisp." 

           Ibitinga, 24 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-103 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

P. 302/303: proceda a zelosa serventia as necessárias retificações.
Após, dê-se ciência à exequente.
Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 28 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 13/07/2023 10:40 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0596/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   302/303:   proceda   a   zelosa   serventia   as   necessárias   retificações.   Após,   dê-se   ciência 
 à exequente. Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 13 de julho de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 14/07/2023 02:55 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   302/303:   proceda   a   zelosa   serventia   as   necessárias   retificações.   Após,   dê-se   ciência 
 à exequente. Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 14 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 

URGE NTE ! 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, expor 
e requerer o quanto segue: 

 
Conforme se depreende da petição protocolizada pela empresa 

Exequente, às fls. 302/303 dos autos, restou consignado que: 
 
“... Verifica-se da averbação de penhora e avaliação do bem 
imóvel “sub-judice” (Av. 9, da Matrícula nº 28.280, do CRI 
local), que foi apontada, como depositária nomeada nos autos, a 
empresa Executada CMBX – INDÚSTRIA E  COMÉ RCIO 
DE  PRODUTOS ALIME NTÍCIOS LTDA.. 
 
Contudo, o Auto de Penhora e Avaliação de fls. 162/ 163 
indica, expressamente, a nomeação do E xecutado 
RUBE NS FURCO como depositário do bem imóvel objeto 
de constrição judicial. 
 
Mais: esta equivocada informação constou do formulário 
preenchido às fls. 289/290. Ou seja: o Cartório de Registro de 
Imóveis local apenas observou as informações previamente 
inseridas em documento próprio, para posterior registro da 
averbação em comento, não dando causa, assim, ao erro registral. 
 
Ante o exposto, requer se digne Vossa Excelência determinar 
que a Serventia encaminhe a informação correta ao Cartório de 
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Registro de Imóveis local, para que a “Av. 9” da Matrícula 
Imobiliária nº 28.280 seja RE TIFICADA, fazendo-se 
constar o nome do E xecutado RUBE NS FURCO como fiel 
depositário do bem imóvel penhorado e avaliado nos autos, 
e isentando-se a empresa E xequente de quaisquer 
ônus/ custos adicionais, eis que não deu causa ao erro 
registral, por ser medida de Direito. (...)” – grifos e destaques 
originais 
 
O requerimento em questão já foi deferido por este D. Juízo, 

através de r. despacho proferido às fls. 305, na data de 28/06/2023 (e liberado nos autos em 
13/07/2023), a saber: 

 
“... Vistos. P. 302/303: proceda a zelosa serventia as necessárias 
retificações. Após, dê-se ciência à exequente. Prossiga-se. Int. 
(...)” 
 
Referido r. despacho foi disponibilizado no DJE, edição de 

14/07/2023 e, portanto, publicado em data de 17/07/2023 (fls. 307), sendo certo que, até a 
presente data, não há informações nos autos quanto ao regular 
cumprimento da r. determinação judicial supra, pela z. Serventia. 

 
Assim, ressaltando-se que o requerimento formulado pela 

empresa Exequente se traduz em simples correção de informação relacionada ao nome 
correto do depositário do bem imóvel penhorado e avaliado nos autos, para que o 
Cartório de Registro de Imóveis local possa adequar/retificar a informação constante da “Av. 
9” da Matrícula Imobiliária nº 28.280, requer se digne Vossa Excelência determinar que a 
z. Serventia proceda, COM URGÊ NCIA, às necessárias retificações, por ser medida de 
Direito. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 11 de Agosto de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros
CONFIDENCIAL

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). Wellington Barizon,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Ibitinga – SP 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao 
registro necessário a fim de retificar na matrícula de nº 28.280, Av. 9 que o nome do fiel 
depositário é RUBENS FURCO.

CUMPRA-SE, independentemente de custas, emolumentos e contribuições, observadas as 
formalidades legais. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ibitinga em 04 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 310. Ciência ao exequente.

Nada Mais. Ibitinga, 23 de agosto de 2023. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/08/2023 00:14 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0739/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 310. Ciência ao exequente." 

           Ibitinga, 24 de agosto de 2023. 
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24/08/2023 13:02 Email – ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADMwM2U3NjhlLWYwZTktNDY0NS1hODQ3LWM3OGNhOTQ4Y2I0OAAQAJOyShIb2tRPrNRE… 1/1

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236

ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO <angcardoso@tjsp.jus.br>
Qui, 24/08/2023 12:56

Para:contato@rideibitinga.com.br <contato@rideibitinga.com.br>

1 anexos (159 KB)
1000825972020 - Registro Imóveis.pdf;

Boa tarde!

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel
Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimen�cios Eireli e outros
CONFIDENCIAL 

Prezado(a)
Por meio deste, atendendo ao determinado nos autos do processo em epígrafe, encaminho o
mandado anexo para as devidas providências.

Atenciosamente.

ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2ª Vara Cível

Rua Prudente de Moraes, 570 - Centro - Ibitinga/SP - CEP: 14940-103

Tel: (16) 3342-2112

E-mail: angcardoso@tjsp.jus.br
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 25/08/2023 03:08 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0739/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 310. Ciência ao exequente." 

           Ibitinga, 25 de agosto de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5D
73

D
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

08
/2

02
3 

às
 0

3:
08

 .

fls. 314



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IBITINGA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000825-97.2020.8.26.0236 
 
 
 
 

 
JUMARA E MPRE E NDIME NTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA., já devidamente qualificada nos autos do feito eletrônico em epígrafe, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em 
atenção ao r. ato ordinatório de fls. 311, expor e requerer o quanto segue: 

 
Objetivando-se imprimir maior celeridade processual, bem como 

observando-se a gratuidade da averbação apontada no Mandado de fls. 310, a própria 
empresa Exequente procedeu ao envio do respectivo documento ao Cartório de Registro de 
Imóveis local. 

 
Assim, a necessária averbação consistente em correção do nome 

do depositário do bem imóvel penhorado e avaliado nos autos já foi registrada, conforme 
“Av. 10”, da r. Certidão da Matrícula Imobiliária nº 28.280, em anexo. 

 
Portanto, temos que uma vez satisfeitos os requisitos indicados 

na r. decisão proferida às fls. 248/250 (necessidade de registro da penhora e avaliação 
realizada nos autos, na Matrícula Imobiliária respectiva), nada obsta o regular 
prosseguimento do feito, relativamente ao requerimento formulado pela empresa 
E xequente, às fls. 215/ 216, a saber: 

 
“... sendo certo que o bem imóvel de propriedade dos 
Executados RUBE NS FURCO e JANDIRA GASPAR 
FURCO, objeto da Matrícula Imobiliária n° 28.280, do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca (fls. 
121/ 124), já foi penhorado e avaliado nos autos, conforme 
respectivo Auto de fls. 162/163, bem como já tendo sido estes 
regularmente intimados acerca da nomeação de depositário e da 
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penhora e avaliação realizada (fls. 164/165), requer a empresa 
E xequente se digne Vossa E xcelência DE TE RMINAR, 
com fundamento nos artigos 879, inciso II, e seguintes, do 
Código de Processo Civil, a realização de leilão judicial 
eletrônico do bem imóvel em comento, por ser medida de 
Direito. (...)” 
 
Ante o exposto, a empresa Exequente RE ITE RA o 

requerimento supra, e que já havia sido formulado às fls. 215/216, no sentido de que seja 
DE TE RMINADA, com fundamento nos artigos 879, inciso II, e seguintes, do 
Código de Processo Civil, a realização de leilão judicial eletrônico do bem imóvel em 
comento (objeto da Matrícula Imobiliária nº 28.280, do CRI desta Comarca), por ser medida 
de Direito. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Ibitinga, 25 de Agosto de 2023. 
 
 
 
Luiz Eduardo de Sant’Ana Custódio 
OAB/SP nº 252.338 
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KAREN CRISTINA USIDA

De: Registro de Imóveis de Ibitinga <contato@rideibitinga.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 30 de agosto de 2023 09:33
Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL
Cc: ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO
Assunto: Re: Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236
Anexos: 00000195.pdf

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
Prezados, 
 
Bom dia, 
 
Segue em anexo oficio referente ao processo 1000825-97.2020.8.26.0236. 
 
Atenciosamente, 

--- 
Bruno Augustini - Escrevente 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA 
AVENIDA CAROLINA GERETO DALL'ACQUA, Nº. 454. CENTRO 
IBITINGA/SP  CEP 14940-160 - TELEFONE (16) 3342-2288 
 
"Esta mensagem, juntamente com qualquer outra informação anexada, é confidencial e protegida por lei, e somente os seus 
destinatários são autorizados a usá-la. Caso a tenha recebido por engano, por favor, informe o remetente e em seguida apague a 
mensagem, observando que não há autorização para armazenar, encaminhar, imprimir, usar ou copiar o seu conteúdo." 
 
 
Em 2023-08-24 12:56, ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO escreveu:  
Boa tarde!  
 
 Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236  
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de 
Imóvel  
Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.  
Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e 
outros CONFIDENCIAL 
 
 Prezado(a)  
 
 Por meio deste, atendendo ao determinado nos autos do processo em 
epígrafe, encaminho o mandado anexo para as devidas providências.  
 
 Atenciosamente.  
 
 ANGELICA OLIVEIRA CARDOSO 
Escrevente Técnico Judiciário  
 
          Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
          2ª Vara Cível 
 
          Rua Prudente de Moraes, 570 - Centro - Ibitinga/SP - CEP: 
14940-103 
 
          Tel: (16) 3342-2112 
 
          E-mail: angcardoso@tjsp.jus.br 
 
------------------------- 
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2

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e 
endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou 
qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e 
passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o 
destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A 
mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ibitinga
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                                          DECISÃO (Processo Digital)

Processo Digital nº: 1000825-97.2020.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e 
outros

Vistos.

Penhora e avaliação do imóvel (p.162/163).

Averbação na matrícula do imóvel (p.297) e retificação acerca do depositário 
(p.325).

Avaliação do imóvel (R$ 1.500,00- Um milhão e quinhentos mil reais) – p.163.

Último valor atualizado da dívida: R$ 198,735,06 para outubro de 2022 (p.223), 
homologação à p.248/250).

Nomeio o leiloeiro GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP nº 550, 
do sistema “LANCE JUDICIAL”, Website http://www.lancejudicial.com.br., empresa habilitada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos 
bens penhorados nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, 
através do site acima mencionado.

Esclareço que caberá a parte exequente proceder  nos termos do artigo 799 do 
CPC, quanto às necessárias intimações.

Intime-se o leiloeiro para designação de data, observando-se que no início do 1º 
pregão, serão captados lances a partir do valor da avaliação, pelo prazo de três (3) dias 
consecutivos.

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 
ao início do 1º pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Pregão, a ser designado também pelo 
leiloeiro. No 2º pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil S/A., à disposição deste Juízo.

Os interessados em oferecer lanços deverão cadastrar-se previamente no portal do 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 
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http://www. Lancejudicial.com.br.


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ibitinga
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

provimento. 

O executado, assim como as demais pessoas indicadas no artigo 889 do CPC,  
terão ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se 
não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou 
outro meio idôneo.

Expeça-se edital. 

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 
vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no ato, 
não se incluindo no valor do lanço.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários, no caso de bem imóvel, conforme o artigo 130, § único, do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram.

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento nº CSM 
1625/2009. 

Deverá o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das datas 
designadas. 

Intime-se.

Ibitinga, 26 de setembro de 2023.
Juiz de Direito:Wellington Barizon

                                    

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 06/10/2023 09:10 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0897/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Penhora   e   avaliação   do   imóvel   (p.162/163).   Averbação   na   matrícula   do   imóvel 
 (p.297)   e   retificação   acerca   do   depositário   (p.325).   Avaliação   do   imóvel   (R$   1.500,00-   Um   milhão   e   quinhentos 
 mil   reais)   p.163.   Último   valor   atualizado   da   dívida:   R$   198,735,06   para   outubro   de   2022   (p.223),   homologação 
 à   p.248/250).   Nomeio   o   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   nº   550,   do   sistema 
 LANCE   JUDICIAL,   Website   http://www.lancejudicial.com.br.,   empresa   habilitada   pelo   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo,   para   realizar   a   alienação   judicial   eletrônica   dos   bens   penhorados   nos   autos   em 
 epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   site   acima   mencionado.   Esclareço 
 que   caberá   a   parte   exequente   proceder   nos   termos   do   artigo   799   do   CPC,   quanto   às   necessárias   intimações. 
 Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   data,   observando-se   que   no   início   do   1º   pregão,   serão   captados 
 lances   a   partir   do   valor   da   avaliação,   pelo   prazo   de   três   (3)   dias   consecutivos.   Não   havendo   lanço   igual   ou 
 superior   ao   valor   da   avaliação   nos   3   dias   subsequentes   ao   início   do   1º   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o 
 2º   Pregão,   a   ser   designado   também   pelo   leiloeiro.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60% 
 do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Durante   a   alienação,   os   lanços   deverão 
 ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o 
 depósito   do   preço   da   arrematação,   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A.,   à   disposição   deste   Juízo.   Os 
 interessados   em   oferecer   lanços   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   do   gestor   para   que   participem   da 
 hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   O   executado,   assim   como 
 as   demais   pessoas   indicadas   no   artigo   889   do   CPC,   terão   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por 
 intermédio   de   seu   advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta 
 registrada,   edital   ou   outro   meio   idôneo.   Expeça-se   edital.   Fixo,   desde   já,   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco 
 por   cento)   do   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   diretamente   ao   leiloeiro,   que 
 fornecerá   recibo   no   ato,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Correrão   por   conta   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   relativos   a   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados, 
 bem   como   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o(s)   bem(ns),   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários,   no   caso   de   bem   imóvel,   conforme   o   artigo   130,   §   único,   do   CTN.   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   o(s)   leiloeiro(s)   nomeado(s),   que   poderão   indicar   funcionários,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   leiloeiros   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens   para   inseri-los   no   portal   do   Gestor,   a   fim 
 de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Dê-se   ciência   ao(s)   leiloeiro(s)   de   que   deverão   disponibilizar   a   este   Juízo   acesso 
 imediato   da   alienação,   a   fim   de   comunicar   decisões   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la,   bem 
 como   de   que   deverá   obedecer   rigorosamente   a   todos   os   preceitos   do   Provimento   nº   CSM   1625/2009.   Deverá 
 o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das datas designadas. Intime-se." 

           Ibitinga, 6 de outubro de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 09/10/2023 01:59 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Penhora   e   avaliação   do   imóvel   (p.162/163).   Averbação   na   matrícula   do   imóvel 
 (p.297)   e   retificação   acerca   do   depositário   (p.325).   Avaliação   do   imóvel   (R$   1.500,00-   Um   milhão   e   quinhentos 
 mil   reais)   p.163.   Último   valor   atualizado   da   dívida:   R$   198,735,06   para   outubro   de   2022   (p.223),   homologação 
 à   p.248/250).   Nomeio   o   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   nº   550,   do   sistema 
 LANCE   JUDICIAL,   Website   http://www.lancejudicial.com.br.,   empresa   habilitada   pelo   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo,   para   realizar   a   alienação   judicial   eletrônica   dos   bens   penhorados   nos   autos   em 
 epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   site   acima   mencionado.   Esclareço 
 que   caberá   a   parte   exequente   proceder   nos   termos   do   artigo   799   do   CPC,   quanto   às   necessárias   intimações. 
 Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de   data,   observando-se   que   no   início   do   1º   pregão,   serão   captados 
 lances   a   partir   do   valor   da   avaliação,   pelo   prazo   de   três   (3)   dias   consecutivos.   Não   havendo   lanço   igual   ou 
 superior   ao   valor   da   avaliação   nos   3   dias   subsequentes   ao   início   do   1º   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o 
 2º   Pregão,   a   ser   designado   também   pelo   leiloeiro.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60% 
 do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Durante   a   alienação,   os   lanços   deverão 
 ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   O   arrematante   terá   o   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o 
 depósito   do   preço   da   arrematação,   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A.,   à   disposição   deste   Juízo.   Os 
 interessados   em   oferecer   lanços   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   do   gestor   para   que   participem   da 
 hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   O   executado,   assim   como 
 as   demais   pessoas   indicadas   no   artigo   889   do   CPC,   terão   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por 
 intermédio   de   seu   advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado,   carta 
 registrada,   edital   ou   outro   meio   idôneo.   Expeça-se   edital.   Fixo,   desde   já,   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco 
 por   cento)   do   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   diretamente   ao   leiloeiro,   que 
 fornecerá   recibo   no   ato,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Correrão   por   conta   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   relativos   a   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados, 
 bem   como   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o(s)   bem(ns),   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários,   no   caso   de   bem   imóvel,   conforme   o   artigo   130,   §   único,   do   CTN.   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   o(s)   leiloeiro(s)   nomeado(s),   que   poderão   indicar   funcionários,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   leiloeiros   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens   para   inseri-los   no   portal   do   Gestor,   a   fim 
 de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado 
 em   que   se   encontram.   Dê-se   ciência   ao(s)   leiloeiro(s)   de   que   deverão   disponibilizar   a   este   Juízo   acesso 
 imediato   da   alienação,   a   fim   de   comunicar   decisões   proferidas   durante   sua   realização   ou   suspendê-la,   bem 
 como   de   que   deverá   obedecer   rigorosamente   a   todos   os   preceitos   do   Provimento   nº   CSM   1625/2009.   Deverá 
 o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das datas designadas. Intime-se." 

           Ibitinga, 9 de outubro de 2023. 
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Processo 1000825-97.2020.8.26.0236

GIOVANA MARTINELI DOS SANTOS CARVALHO <giovanad@tjsp.jus.br>
Seg, 09/10/2023 15:24
Para:contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>;priscilla@lancejudicial.com.br <priscilla@lancejudicial.com.br>

2 anexos (220 KB)
Senha do Processo [1000825-97.2020.8.26.0236].pdf; decisão.pdf;

Boa tarde Prezado(a)

Venho por meio deste, atendendo ao determinado no processo em epígrafe, comunicar sua nomeação como leiloeiro nos
termos da decisão de fls. 328/329.

Segue senha processual.

A�

 

GIOVANA MARTINELI DOS SANTOS CARVALHO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2A VARA CÍVEL IBITINGA

RUA PRUDENTE DE MORAES , 570 - CENTRO - Ibitinga/SP - CEP: 14940-000

Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 225

E-mail: giovanad@tjsp.jus.br
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Retransmitidas: Processo 1000825-97.2020.8.26.0236

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Seg, 09/10/2023 15:24
Para:contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>;priscilla@lancejudicial.com.br <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (43 KB)
Processo 1000825-97.2020.8.26.0236;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou uma
notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br)

Assunto: Processo 1000825-97.2020.8.26.0236
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA / ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

 

CMBX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI e outros, todos já devidamente qualificados nos autos dos 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL de número em epígrafe, que 

lhe move JUMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., igualmente 

qualificada, por intermédio de seus advogados e bastantes procuradores que a presente 

subscrevem, vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Conforme se verifica dos autos, os Executados não se escusam ao 

pagamento da dívida, porém não possuem o montante total para pagamento à vista. 

 

Nesse sentido, conforme planilha de cálculos em anexo, o débito 

atualizado perfaz o montante de R$ 220.282,37 (duzentos e vinte mil, duzentos e oitenta 

e dois reais e trinta e sete centavos). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
25

-9
7.

20
20

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

5F
A

46
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 M

A
R

IA
 D

E
 C

A
S

TR
O

 F
E

R
R

U
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

23
70

05
47

35
8 

   
 .

fls. 334



 

 

 

 

Assim, visando encerrar a demanda judicial, sem mais prejuízos 

para ambas as partes, é a presente para requerer autorização do Meritíssimo Juiz, 

para efetuar o pagamento do valor total do débito da seguinte forma, uma entrada 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e mais 10 (dez) parcelas, mensais e 

sucessivas, nos valor de R$ 12.028,23 (doze mil, e vinte e oito reais e vinte e três 

centavos. 

 

Ainda, tendo em vista o interesse dos Executados em saldar o 

valor da dívida, caso o Meritíssimo Juiz não entenda pela viabilidade do parcelamento 

nos termos propostos, requer seja designada audiência de conciliação, nos termos do 

Artigo 3º, caput, §§2º e 3º do Código de Processo Civil. 

  

Salienta-se que, pelo princípio da Cooperação, Eficiência e 

Economia processual, é possibilitado às partes a tentativa de acordo em qualquer fase do 

processo. 

 

Ainda, dispõe o Artigo 139 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 

Código, incumbindo-lhe: 
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(...)  

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 

preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores 

judiciais; 

(...)” 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - 

Insurgência da parte fundada na impropriedade do momento 

processual - Inexistência de prejuízo na atividade conciliatória, 

não vislumbrado os óbices elencados - Designação que encontra 

respaldo no poder-dever do juiz de tentar conciliar as partes a 

qualquer tempo e em qualquer fase processual, e merece ser 

prestigiada por caminhar em consonância com a evolução do 

direito processual na adoção do modelo cooperativo - Recurso a 

que se nega provimento. (TJSP; Agravo de Instrumento 2130410-

93.2015.8.26.0000; Relator (a): Percival Nogueira; Órgão 

Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro de Santo André - 

1ª. Vara de Família e Sucessões; Data do Julgamento: 

30/07/2015; Data de Registro: 31/07/2015, grifos nossos). 

 

Sendo assim, não existindo qualquer prejuízo ao processo, requer 

seja designada audiência de conciliação, nos termos já expostos. 

 

Por fim, requer sejam todas as publicações, notificações, atos 

oficiais de comunicação eletrônica (Diários Oficiais) e outras relativas ao presente feito, 

realizadas APENAS em nome do advogado JOSÉ ALEXANDRE ZAPATERO, 

inscrito na OAB/SP n°. 152.900, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 
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praticados em dissonância ao que ora se requer, com fundamento nos parágrafos 2º e 5º 

do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que; 

Pede-se deferimento. 

 

Ibitinga/SP, 9 de outubro de 2023. 

 

LUCIANA FERRUCCI CALANDRIM 

OAB/SP: 331.071 
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04/10/2023 15:59 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net//planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
TOTAL

1 30/04/2016 80.666,67 116.551,52 103.730,85 220.282,37
TOTAIS 80.666,67 116.551,52 103.730,85 220.282,37

--------------------------------
Subtotal R$ 220.282,37

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 220.282,37
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA 

 

Processo nº: 1000825-97.2020.8.26.0236 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/01/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/01/2024 às 15:30 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/01/2024 às 15:30 

Encerramento do 2º Leilão: 27/02/2024 às 15:30 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 10 de outubro de 2023.  

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-103, Fone: (16) 
3352-1811, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000825-97.2020.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Jumara Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Executado: Cmbx Industria e Comercio de Produtos Alimenticios Eireli e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 15 dias, sobre os 
documentos juntados.

Nada Mais. Ibitinga, 11 de outubro de 2023. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 11/10/2023 13:38 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0920/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP)  D.J.E 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 15 dias, sobre os documentos juntados." 

           Ibitinga, 11 de outubro de 2023. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 12/10/2023 02:07 
 Certidão - Processo 1000825-97.2020.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0920/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Eduardo de Sant'ana Custodio (OAB 252338/SP) 
 Jose Alexandre Zapatero (OAB 152900/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 15 dias, sobre os documentos juntados." 

           Ibitinga, 12 de outubro de 2023. 
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